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DIARIO OFFICIAL
O Governo não tem candidatos Seus nos proximos pleitos.
O empenho que tem é que se cumpra escrupulosamente a lei

federal, que rege o processo das eleições, e que se a/rasto da
/neta dos interesses e esforços dos partieos e das candidaturas
a influencia abusiva dos agentes do poder publico.

As raras medidas do ordem que terem sido tornadas com O fim
de garantir a execução das ultimas disposições protectoras da
liberdade O da verdade do suffragio, votadas pelo Congresso Na-
cional, não se prestam a explorações de partidarismo local, com
quem o Governo não creou dependencias nem aecordos.

O programrna da situação actual é de uma politica eminen-
temente nacional, e.eixando aos Estados o cuidado de zelar os
seus propries interesses e a repuiação e conceito daS suas insti-
tuições e dos seus governos.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.409 — DE 23 DF. DEZE3IBRO DE 1890

Approva o regulamento do tribunal de contas.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da antorisaçã.e conferida ao Poder Executivo no n. 1 do
art. 48 da Constituição da Republica,

Decreta
Art igo 'mico. Fica approvado o regalainento, gim a esto

acompanha, expedido para execução do denreto legislativo n. 392
de.8 de outubro ultimo, que reorganisa o ti Ululai de contas
revogadas as disp:sições 6711 contrario.

Capital Federal , eia 2.3 de dezembro de 1896, 8° eia I? epu-
blie3.

MANUEL VICTORINO PEREIRA.

Líern«r nlino de Campos.

Regulamento do decreto legislativo n. 392 de 8 do
outubro de 1896, que reorganisa o tribunal de
coutas	 .

PARTE PRIMEIRA

ORGA.NISAÇÃO INSTITUCIONAL DO TRIBUNAL DE CONTAS

CAPITULO I

CONSTITUIÇÃO DO TRIBUNAL

SECÇÃO I

emssom., NOMEAÇÃO, ExEacrcro, PltOMOÇÃO e VENCIW.NTOS

Art. 1.0 O tribunal de contas, instituido no art. 89 da consti-
tuição o reorganis-ado pelo decreto legislativo il. 392 -do 8 de
outubro do corrente anuo, terá sua sede na Capital Federal e
jurisdicção em toda a Republica.

Art. 2.° O tribunal do contas tem para o expediente dos ser-
viços a seu cargo uma repartição annexa, composta do pessoal
mencionado no art. 10 o na tabolla junta a este regulamento.
. Art. 3.0 O pessoal do tribunal divide-se ein — pessoal delibe-
rativo o pessoal de expediente.

Art. 4 • 0 O pessoal deliberativo do tribunal compõe-se de
quatro membros : o presidente o tres directores com voto.

Art. 5•0 O presidente e os directores serão nomeados pelo pre-
sidente da Republica com a approvação do senado.

Depois do nomeados não poderão ser deinitti•os pelo governo
e só perderão os togares não sendo contirmadu a nomeação, ou
sendo aposentados, prevada a invalidez, observados os preceitos
do decreto legislativo n. 117 de 4 de novembro do 1892.

Art. 6.° Os membros deliberativos do tribunal de contas,
depois de conilrmadas as nomeMes pelo senado, só perderão 03

logares si forem condoo-miados em crime a que e,teja imposta a
pena de perda do emprego.

Não sã) oassiveis, em caso algum, de pena disciplinar, quer esta
coasista em nprelionsão publica ou iiarticular, quer em suspensão
adininistrativa, o serão julgados, tios crimes do responsabilidade,
pelo supremo tribun cl relevai.

Art. 7.^ Os inomUros do tribun ei nomeados, quando ratinido o
nãa entrarão em ex ercicio, sem approvaçãe do senado.

Si a nomeação se der no intorvallo das sessões, n nomeado
entrará e a °xereteio, senda considerado em commissão até a
deliberação do s

O mesmo se observará si feita a noineação na constancia do
congresso, este, por qualquer circainst iilea, allar na encerrar
as sessan S0111 que o senado h ija podido tornar canlieelmooto
nomeação.

Art. 8 A approvação do smado deverá ser solicitada em
mensagem do puder executivo dentro de Ires dias, a contar da
nomeação, no caso do 1° alínea do art. 7^, ou nos .primeiros
quinze lias da reunião do congresso, nas hypothoses dos 20 e :10
alíneas do mesmo artigo.

Art. Esgotados aquelles prazos, o senado pele conhecer
das norneaçõe -; independentemente de mensagem, desde que citas
estejam publicadas no Dtario Official.

Art. 10. O pessoal para o expediente dos serviços do tribunal
compõe-se do

3 sub-directores,
1 secretario,

14 primoiros escripturarios,
li segundos escripturarios,
16 terceiros oscripturarios,
10 quartos oscripturarios,

ca duramo,
1 ajudam° o cartorario,

contirmos.
Art. 11. São de nomeação do presidente da Republi . a : os

subdirectores, os escripturarios o o sw.retario.
• Art. 12. Na reorganistição do tribunal, segundo o decreto
legislativo n. 302 de 8 de outubro do 1800, os sub-directores e os
primeiros o segundos escripturarios serão de livre escolha do
presidente da Republica.

O preenchimento das vagas • que occerrereM depois do
reorganisado o tribunal d ir-se-li i. por ma o do ;.ccesso — e as
notneaçõs só terão lugar em virtude de proposta do tribunal,
aiiresentada por interinedio do respectivo presidente.
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Art. 13. Os terceiros e quartas escripturaries só poderão ser
netneedoe d'entre as pessoas habilitadas no concurso a que se
proa) ler do eoaferaridade com Os arts. 88 e esguintes deste
regulamento.

Art. 14. O secretario será nomeai° pelo presidente da Re-
publica sob proposta do presidente do tribunaa. Não pulcra ser
nomeada pessoa que não haja sido proposta; esta ;xale, porém,
ser recusada, se entender . • o presidente da Republica que O
proposto não tem a idoneidade preelea.

Art. 15. São da nomeação do presidente do tribunal :
• O cartorario,

O ajudante deste,
Os continuas.	 -
Art. 16. Os empregados nomeados para - o tribunal de contas

são obrigados a apresentar-se pra tomar posse e entrar em
exe.reicie do ca'rgoelentro de 30 dias da nomeaçao. Não è per-
missi rei a tomada da Posse sem a entrada em effectivo exercicio.

Art. 17. Os empreendes servirão nas directorias TH lhes
forem desiguais - por portaria do presidente que os ¡rodeira remo-
ver da nela vira outra, coatorme a conveniencie do serviço pu-
blico o reelemar.

Art. 18. O pre .si lente e os outros membros do tribunal de
contas não podem exercer outra qualquer funoção publica ou
coninaissão.

Art. 19. Os sub-directores e escripturarios não poderão ser
designados polo governo para commissawalgurna. •

Art. 20. , Não poderão ser conjunctamente membros do trie
burlai parentes cousaneminees ou atilas, na linha ascendente ou
descendente, • e até ao sezundo grae na collaterat.

Art. 21. • A nenhum Membro do tribunal é permittido inter-
vir ne decisão , te negocio seu, de algum seu parente até ao se-
gundo grife inclusive, contido segundo o direito civil.

Na acta. da sessão fax-se-ha aferição de haver sido cumprido
es te precei to.

Art. 22. O presidente, os directores e os empregados da re-
partição do tribunal de contas terãe os vencimentos constantee
da tabella annexa a este regulamento.

SECÇÃO II

sonsereurge

Art. 23. O presidente do tribunal será substituido em seus
impedimentos pelo director mais antigo no cargo, e, em igual-
dal de circumstancia, pelo mais idoso.

Art. 24. Os directeres, os sub-directores e o secretario serão
substituirdes p aos sub-directores e primeiros escripturarios que o
presidente dsignar.

Art 2. O substituto perceberá sempre o proprio ordenado
o a gratifleação do substituido; ainda nos casos eia que este dava
recebel-a por achar-se afastado da repartição, por serviço gra-
tulai e obrige todo.	 •

Art. 26. Quando o legar esti ver vago, ou não . tiver o respectivo
proprieterio direito a , vencimento algum, o empregado que o
pree 'oh m terá direito a reeebee integralmente esse vencimento
cai log,ar do seu qvai perderá.

Art. 27. O eartorario será substituído pelo "'respectivo Mu-
dente e, na felta deste. peio empregado que o pres idente designar,
e que perceba vencimento inferior ao do substituide. O ajud frite
terá per substituto ,o continuo que o presidente designar.

SECÇÃO III

EDDQURNCIA. DA. RDPÀRT1010. PENAS CODRECCLONARB. lace:nes.

Art. 28. O expe liente das sub-directorias e da secretaria co-
meeará ás 10 horas da manhã e durará cinco horas.

Dada a hora regimental, será en eerrado o ponto pelo sub-dire-
ctor, pelo secretario ou por quem suas vezes fizer, que- remettee
vão este ao presidente e aquelle ao director respectivo uma re-
lação dos empregados que houverem faltado, mencionendo-se
nella a razão da -falta.

No caso de não ser conh ecida a causa do não comparecimento
do empregado ao expediente, deelarar-se-ha essa circumstancia
na relação.

Art. 29. Os directores poderão proregar ee horas do expedi-
ente dis respectivas sub-directorlas e 'o presidente o de trlis as
suaeltrec'orias .0 o da s.cretaria; quando o serviço assim o
exigir.

Art. 30. Em casos especiaes, e S6 por grande conveniencia
do serviço, poderão os directores permittir que um ou outro
era Dragado organise fera da repartição, em tempo breve, algum
trabalho urgente.

Art. 31. O empregado que faltar ao serviço seta causa justift-
,da perderá todo o vencimento.
O ene faltar por motivojustilicedo saffreca o desconto da boTa-

tificação.
Art. 32. São !nal VOS justificados'

a) a molestia do empregado.;
ri o_ mije;
c) o eisamento.

Art. 33. As faltas por molestia, que eKee lerem de tres dies
ee ;eidos eai cada mez ~ela provadas coei attestedo de medico,
alvo deliberação e111 contrario do presidente ou do director.

Art. 34. No caso de molestia prolongada o empregado terá
direito ao respectivo ordenai() integral si justiiicar mensal-
mente if sua enfermidade .con ;atestado de medico.

Ao presidente e aos directores é ii Mo rejeitar por justos mo-
tivos a juati doação d. is faltas assim dadas.

Art. 35. O empregado pie entrer na repartição dentro de urna
hora depois de encerrado o ponto, e justiticsr a deinara perante
o sub-director, e o que se retirar uma hora antes de lindo o
expediente, com permissão do sub-director, soffrerá desconto da
metade da gratificação.

Art. 36. O que entrar uma hora, ou mais, depois de encerrado
o ponto, ainda que justifieue a demora, e o que retirar-se antes
das ti-es horas, ainda que seja por motivo attendivel, perderá
toda a gratificação.

Art. 37. O einpregado que retirar-se som permissão do sub-
direetor e antes de dado o expediente, perdera todo o venci-
mento.

Arte 38. Ao secretario compete encerrar o ponto dos empre-
gados seus auxiliares, no (leal assienerão amarem o carturario,
seu ajudante e os continues que não estiverem io serviço dare
feris-directorias. As respectivas faltas depealein de justificação
do presidente.

Art. 39. As penes t1icipIinars a que fletiu sujeitos os empre-
gados do tribunal de contas aio aivemten.ia e sua:imã:o.

X primeira Ode ser imposte pelo presidente,. directores e sub-
directores.

A 9-laureia pode sal-o pelo presidente em referencia aos eme
eeeeates das ti-es diretorias inclusive os subehrectores, e pelos
directores aos dus reste wtivas sua-directorias.

Art. 40, A pena correceional de suspensão não poderá exceder
de 15 dias, salvo por deliberação do tribunal, pie poderá im-
pol-a por tempo de 30 dias. tala, terá applieação nos seguintes
Casos:

a) de desobedieneia, negligencia e falta, de cumprimento de
devores;

b) de falta de comparecimento, sem cause justificala, por oito
dias seguidos ou por 15 interpolados durante o mesmo mez, ou
em deus seguidos.

No caso de medida mais severa o presidente do tribunal reei.>
sen fará ao Ministro da fazenda.

Art. 41. Da pena cerreccional de suspensão não caberá recurso;
ella terá como efeito a perla de todos os vencimentos.

Art. 42. A suspensão decretada como medida preventiva
privara o empregado d m gratificação do emprego e a decorrente
da pronuncia fal-o-ha perder além da gratificação, metade do or-
denado, ate ser afinal condeinnado ou absolvido, seu lo-lhe neste
ultimo" caso; restitui:1a a metade do ordenado, que houver
perdido.

Art. 43. Os empregados do tribunal de contas pelem obter
licença por 30 dias concedala pelo presidente e por mais tempo,
até um amen, pelo ininisti o da fazenda.

Art. 44. A licença i or molestia conserva ao empregado o
direita á percepção do ordenado integral pelo tempo de seis
mezes, e á metade por mais outro tanto tempo.

Art. 45. A licença concedida per qualquer outro motivo ntlai
dá direito a vencimento algum, nem pode ser concedida por mais
de tres mezes em cada anuo.

Art. 46. O tempo das licenças concebidas por diversas vezes
dentro de um amai) conter-se-les para o effeito dos arte. 44 e 45.

Art. 47. Toda a licença, entende-se concedida para ser gosada
onde convier ao empregado.

Art. 48. A licença deve ser apresentada ao cumpra-se do
presidente dentro de 15 dias de sua concessão, sob pena de ficar
sem e treito.

Art. 49. O empregado licenciado que rir promovido antes de
entrar no goso da licença terá direito a perceber, darante elle,
o °Meneio do loear do access° si puder apreeental-a ao
cumpra-se no prazo do artigo anteeedente.

Art. 59. O empregado que, finda a licenca, não apresentar-se
á repartição perde todo o vencimento ainda que dê parte de
doente ; si provar molestas, não será havido corno tendo aban-
donado o emprego,

SECO.° IV

APOSENTADJau

Art. SI. O presidente e os directores do tribunal de contie
só terão direito á aposentadoria após 10 amuos de serviço e
provando invalidez.

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço - maior de 10
anuas e menor de 30 só dará direito ao ordenado proporcio-
nal ao tempo de serviço.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de :30 annos dará direito
á perc3pção de todos os vencimentos.

Art. 54. O presidente e OS directores cujas nomeaçaea foram
approvadas pelo semeio em 17 de entalir° de 1896. só poderão
apasentar-se com os venchnentos de que trata o § 13 do art. I°
do decreto legislativo n. 392 de 8 do mesmo mez o armo depois
de decorridos 10 annos da decretação dos mesmos ; poderão,
pnrént, desde que tenham 30 ou Mais anuas de serviço,
aposentar-se com to los os vencimentos da tabella aturdia ao
decreto n. 1106 de 17 de dezembro de 1892.

Art. 55. A aposentadoria dos demais empregados do tribunal
de entes regular-se-ha pelo decreto legislativo n. 117 do 4 de
uovembro de 1892.
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Art. 56. Devem ser contados para a aposentadoria Os Serviços:
a) no exercicio de emprego publico do nomeação do governo

o estipondildo polo thesouro fedor. 1;
b) tio exercito ou na armado como °ateia' ou praça do pret, s.)

o referido tempo já não tiver sido Mc-enato om reforma militar
c) como addido em qualquer repartição.
Art. 57. Os serviços que houver prestado em repartições dl

fazenda :bis antigas provinciaS o n camara municipal • da ex-
córto serão contados para a aposentadoria, até um terço do
serviço geral.

Art. 58. No tempo de serviço em repartiçõos gernes ou fede-
raes so descontará o de licenças e de faltas por molestia
excedentes a seis mezes o o das faltas não justificadas ; rio serviço
de ia-partições das ox-provindos só se contará o tempo do oxer-
cicio effectivo, excluidasquaesquer interrupções ; a liquidação
do tempo dos serviços na marinha ou no exercito far-se-ha de
acordo com a legislação militar.

CAPITULO 11

JURISDICÇXo, comrETENCtA E Arrulin:IçõEs DO TainuNAL
DE CONTAS

sEcçÃo

JURISDICÇÃO DO TRIBUNAL. DE COWAS

Art. 50. O tribunal de contas tom jurisrUcção propria e pri-
vativa sobro as pessoas e as maiorias sajeitas á sua compe-
tenda.

Art. 60. A essa jurisdicção estão sujeitos todos os responsa-
veis por dinheiro, valores o material pertencentes á RopubliCa,
ainda que residam ferra do ¡raiz.

Art. 61. O gostor do dinheiros publicos está sujeito á juris-
dicção do tribunal do contas polo simples facto da gestão e só
por acto do tribunal pealo ser liberado - da sua responsabilidade.

Art. 62. Todos quantos houverem tido sob sua guarda o
administração valeres e bens da Republica, por acto do governo
ou por contracto, estão adstrictos à prestação de contas perante
o tribunal.

Art. 63. Estão sujeitos á juriedieção do tribunal do contas os
funccionarios quo houverem recebido, em nomo da republica,
dopositos do terceiros, pelos quaes a Republica responda conto
obrigada; si toes deoositos forem subtrallidos ou extraviados, ao
tribunal cabo julgar da responsabilidado pela subtracção ou pelo
extra vio.

Art. 64. Estão igualmente sujeitos á jurisdicção do tribunal,
para o effei to de prestação do contas, todos os funecionarios esti-
pendiados pelos cofres da união, com excepção dos ministros
do prosidento da Republica, que derem causa a perda de valores
pertencentes á União, ou pelos quaes esta deva respon ler.

Art. 65. A jurisdicção do tribunal abrango as viuvas, os her-
deiros, os representantes e os fiadores dos responsaveis e todos
aquelles que pelas pessoas ou pelos bens dos mesmos responsaveis
hajam contrallido qualquer onus que os constitua na obrigação
de garantir sua gestão.

Art. 66. São e msiderados responsaveis e como taes sujeitos á
jurisdieção tio tribunal de contas, aquellos que receberem (titilo'.
ros por antecipação ou adi intamento, nos termos dos arts. 36
o 80 tio decreto n. 10145 do 5 de janeiro do 1889.

SilleÇÃO

C0MPLTENC1 DO TRIBUNAL DE CONT XS

Art. (37. O tribunal do contas tem co:npotencia
a) como fiscal da administração financeira para o &roa° de

apreciar a oxecação d is leis da receita o da despeza. publicas
b) como tribunal de justiçl para o Um de julaar as contas dos

reSponsaveiS, ostabelecondo cc situação juridica entre os mesmos
o a faze nda publica o decretando a liberação daquolles ou con-
dormi:urdo-os ao pagamento do que deverem ao thesouro por
alcance.

Art. 68. A emoção fiscolisadora do tribunal é exercitada por
moio de exorno previo institnido

a) sobre os actos da publica administração que visam a exacção
da arrecadação (1;1 receita •,

b) sobro o modo do applicação da receita à despeza publica,
em face da lei do orçamento ;

c) sobre as contos em que os ministros apresentam os resul-
tados iinans da receita apurada e da despoza effectuada o esta-
belecem o balanço do credito e do debito da gorencia financeira.

Art. 60. Em referencia á receita compete-lhe
§ 1." Examinar os decretos e as instrucçõea do governo que

tenham por fim regular a arrecadação dos impostos e taxas e
mandar registrei-os si os impostos e as taxas estiverem contom-
piados na lei da receita e a sua arrecadação dover ter togar no
exercicio.

§ 2." 1:over os balancetes mensnes do todas as estacões o
repartições publicas que arrecadarem receita, para o efiaito de
verificar si a receita foi arrecadada de accordo com a lei, si está
devidamente classificada, e a quanto monta a renda realisada
e a por arrecadar.

§ 3.° Confrontar os balancetes monsaes o o seu resultado com
•o balanço do exercido, para o offeito do apurar si foram obser-
vadas as devidas discritniniteOes ua classificação da receita e si a

exacti Ião da arrecadação desta so deduz da comparação do
bal inço com as demonstrações da mesma arrecadação, que o
ministro da fazonda deverá enviar, logo qta r esteja publica:1o.

Para o fiel e rigoroso desompenho desta attribteção pealo o
tribunal solicitar do ministerio da fazenda a remessa dos do-
cumentos justificativos da receita, que julgar necessarios.

§ 4. 0 Verificar as fianças e cauções que devem prestar todos
OS que arrecadarem, applicarein o conservarom sob sua guarda.
e administração dinheiros, valores o bons pertencentes á Rojai-
blica, seja qual for o ministerio a pie pertençam, o approvar as
queajulgar idoneos o suificientos.

Exceptuain . se as cauç3s que so tornam effectivas por moio
do dedução dos vencimentos dos respola-avois, as quaes emiti-
miarão a ser prestadas do accordo com as leis o decretos ti

regularem a. sua formação.
§ 5.° O tribunal communicará, dentro de .18 horas, ao minis-

teria respectivo, as razões da recusa da approvação das fianças o
cauções, afim de serem satisfeitas as diligencias e formalidades
exigidas.

Art. 70. Em referencia á despeza, é da compotoncia. do tai-
bun I :

§ 1. 0 Velar por que a applicação dos dinheiros publicas so ció
de acordo com as leis do orçamento da despeza o os creditos
especiaos o addicionaes regularmente abortos.

Esta verificação terá togar
Examinando st os mandados de desaeza expedidos poios

rentes ininis i erios e as ordons do pagamento do rninisterio
fazenda, ainda que consistentes em telegrammas, gira:dam con-
formidade com os dizeres e as dotações das verbas dos orça-
mentos e são a fiel applicação te toes verbas segundo as discrimi-
nações cbs tabellas explicativas da proposta do Governo, as
distribU'çaes dos creditos dos diversos inini‘terlos o as demons-
trações dos credilos addicionaes registrados pelo trilainal.

Esta conformidado á o criterio p ira a aferição da legalidado
da dospeza ort.louacla, alia do tribunal autorisar ou recusar o
regist Po.

AS ordens de pagamento só terão vigor dentro do exercido.
§ 2." Instituir oxamo sobro as tabellas do distritataão das

croditos feitas pelos ministerios o ord mar o sat registro quando
julgal-as formuladas de accordo com as taballas expacitivas da
proposta, as verbas do orçainento o a donionstração dos creditos
addicionaes.

§ 3• 0 Verificar si os contractos que dão ori gem á dospaza
foram celebrados para terem vigor unicamente 'dentro do afino
financeiro, salvo tratando-se do serviço de colonisação o do
supprimento de fard:unento ás praças do exercito o da armada,
por faaricas nacionaes, o si o serviço coutractado tem na lei
do orçamento dotação que possa provel-o do recursos ata sua
ultimação.

§ 4. 0 instituir exames sobro os mandados e avisos do adian-
tamento a fazer a repartições, a emprega(lOs ou a p ¡Micuim-os
que tiverem a seu cargo a execução de serviços previstos no or-
çamento, o fazel-o rejeitar quando por meio d :110 se tratar de
prover á desaeza com serviço de caractea tir rgente, feito por
administração o impossivel de sei antecipadamente precisado em
seu quantitativo, por ser incerto e indeterminado.

§ 5. 0 Emittir p trocei' sobro as propostas pira a abertura de
craditos supplementares e extraordioarios, nos termos das leis do
O do soteml ro do 1850, do 20 de outubro de 1877 e mais actos
posteriores.

O governo deverá subinetter a proposta previamento ao
exame tio tribunal, afim do que esto verifique si é' legal o uso
desse oxpodiente do contabilidade pialica.

§ 6." Fazer o confronto dos balanços geres dos exercicios
com os resultados das contas dos responsaveis e com as autora-
sações logielat ivas.

Os balanços trarão de ora CM diante, e:11 annexo, it classificação
da despezt segundo os responsaveis que a tivorom levado a
effai to.

O confronto ri i'-se-ima acompanhando as divisões dos balanços
a quis se mearem os arts. 41 da lei ri. 38 do 3 do otitubao do
1834. e 14 da lei n. 106 do II do outula o do 1837.

§ 7.° Apurar a legalidade das aposentadorias, quer quanto á
consessão das mesmas, quer quanto á tirmao dos vcneiniontos
de inactividado, em face das leis que regulam a contagem do
tempo de serviço para as referidas concessões e fixações.

§ 8. Instituir exame sobre as concessa's de indo aoldo o
monto pio, militaras o Avia para o et/alto do apurar a sua lega-
lidade quanto ás pessoas nellas contempladas o quanto a impor-
tando do maio soldo o pensões concedidas.

§ 0. 0 Exima em relatorio dirigido minualmente ás casas do
• congresao, a situação da fazenda fatorai ; propor is medidas
tendentes á melhor arrecadação da rec eita e à fiscalisação
despeza ; einitter parede sobre a oxpansão desta o suas causas, o
fazer menção dos abusos o omissões praticastos na exec aaão das
leis do orçamento e no que entenderam com a administração

Art. 71. Competi ao tribunal de contas, conto tribrinsl do
justiça :

§ 1.° Processar, julgar em intim instancia o rever a4 au ras
de todos as repartições, empregados o quaesquer responsareis,
que, :angular ou collectivatnento, houverem arrecadado, aatni-
uistrado o despendido dinhoiros publicos ou valores do qualyfor
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esmole, inclusive o material, pertencentos á Republica, on por
que esta soja responsavol e estejam sob sua guarda.

a) Esta competencia abrange os individuos que houverem
eontractado com qualquer dos ministerios serviços para dosoin-
ponho e oxecnção dos quaes !malferem recebido quantias ou
valores pertencentes a Republica ;

b) aquolles que houverem rocebido do governo cominissão para
o dessmpenho da qual hajam n tido, por supprimonto OU adiants-
mento, dinheiros publicos, são responsaveis do facto, o como
toes estão sujeitos á prestação do contas, perante o tribunal, do
emprego e applicação que houverem dado ás quantias rocobblas,
sendo os alcances em taos contas cobraveis pela mesma forma do
processo pela qual o são os dos demais responsaveis.

§ 2.° Suspender os rosponsaveis quo não satisfizerem as pres-
tações das contas ou não entregarem os livros o documentos do
sua gestão dentro dos prazos fixados nas leis o nos segui mentos
ou, não havendo toes prazos fixados, quando forem intimados
para esse fim.

§ 3•° Ordenar a prisão dos responsaveis que, estando condem-
nados ao pagamento do alcance fixado em sentença died ¡leiva do
tribunal, ou tendo sido intimados para dizerem sobre o alemos
verificado em processo corrente de tomada de contas, prorsira-
rem ausentar-se furtivamente, ou s.handonarein o emprego, a
commissão ou o serviço de que se acharem encarregados, ou que
houverem tomado por empreitada.

a) O tempo de duração da prisão administrativa não poderá
exceder de Ires meies, findo o qual serão os documentos, que
houverem servido de base á decretação da m sdlda cooreiva,
rernettidos ao procurador geral da Ropublica posa instaurar o
procssso por crime de peculato, nos termos do art. 14 do decreto
legislativo n. .?21 de 20 de novembro do 1894;

h) A competenela conferida ao tribunal por esta disposição
em sua primeira parto não prejudica a do governo o seus ogen-
tos, na forma da segunda parto do art. 14 da lei n. 2s1 de 20
do novembro do 1894, para ordenar immediatamento a detenção
dos responsaveis por saldos não recolhidos, o provisoriamente a
do responsavel com alcance fixado pelo tribunal, ata quo oste
delibere sobre a dita prisão, sempre que assim o exigir a segu-
rança ila fazenda nacional.

§ 4." Impor multas aos responsaveis remissos ou omissos em
fazerem a entrega dos livros e documentos para o ajuste do
contas nas épocas marcadas nas leis, regulamentos, instrueções
e ordens relativos ao assumpto ou nos prazos que lhes forem
designados.

5.° Ordenar o sequestro dos bens dos responsavsis su sons
fiadores em quantidade sultleionte para segurança da bizonds.

§ 6.° Fixar á revelia o debito dos responsaveis que não apre-
sentarem as suas contas, os livros e documentos do sua g ,stão.

§ 7. 0 Mandar passar quitação aos responsavois correntes em
Suas contas.

§ 8. Julgar extinctas as cauções do qualquer natitrozo pela
quitação dos rosponsaveis e livres os valores depositados e or-
donar o levantamento do sequestro dos que declarar exonerrslos
para com a fazonda publica.

§ 0." Apreciar, conformo as provas ofTerecidas, a ai legação do
força maior feita pelos responsaveis, nos casos de extrivio dog
dinheiros pnblicos e valores a seu cargo, para ordenar o tran-
cemento das contas dos rosponsaveis quando, por esse motivo,
tornarem-se i I liq ifirlaveis

§ 10. Julgar os embargos oppostos ás sentenças por eito pro-
feridas e alinittir a revisão do processo de toniads das sentas,
em virtude sle recurso da parte, ou do representante do minis-
terio pullic ).

CAPITULO

AT IRIBUIOES DOS FUNCCIONARIOS DO 'nu HUNUE, DE CONTAS

ss:CçÃo I

PRESIDENTN

Art. 72. Compete ao presidente
§ 1. 0 A suprema direcção dos serviços do tribunal.
§ 2.° Ordenar o registro diario das ordens de pa gamento o

mandados de despeza nos termos do § 4 0 do art. 2° do decreto
legislativo n. 392 de 8 de outubro de 1896.

§ 3. 0 Convocar, presidir e dirigir as sessões do tribunal,
manter a ordem nas discussões, apurar os votos, doliberar con-
junctamente com os membros do tribunal, votando em ultimo
logos, com voto de qualidade, nos casos de empato.

§ 4.° Assignar as quitações e expedir em seu nome as reso-
luções e ordens do tribunal, e fazei -as executar.

§ 5. 0 Ase-sitar dos directores e do secretario a promessa de
fiel cumprimento do dever ednr-llies posse.

§ 6.° Conceder licença até 30 'lias em cada armo.
§ 7. 0 Corresponder-se directamente com os differontes minis-

todos, repartições superiores da republica e mesas das casas do
congresso federal.

§ 8." Designar os empregados que teein de servir nas dire-
ctorias.

§ 9.° Distribuir pelas directorias os serviços do tribunal nes
termos do art. 70 do decreto legislativo n. 3?2 do 8 de outubro
de lerei.

§ 10. Impor penas disciplinares aos empregados do tribunal,
iuelusive aos sub-directores

§ 11. Organisar, com os dados fornecidos pelas directorias e
pelo secretario, o retatoriodos trohalhos do tribusol, que deverá
ser annualmento apresentado ao congresso.

§ 12. Ordenar a expedição do certidões dos documentes que
se acharem recolhidos ao eartorio do tribunal.

§ 13. Rubricar os livros das actas das sessõos e dos termos
de posse dos membros e dos empregados do ti ibunal.

§ 14. Expedir as instrucçOes e reeimontos que Migar prec'sos
ao bom andamento dos sorviços e regular funsciouameuto das
repartições do tribunal.

Art. 73. O presidente presta compromisso perante o ministro
da fazenda.

SECÇÃO

DOS Dl RU:" 01: tis

Art. 74. E' da cosipetencia dos directores:
§ 1. 0 Relatar nas s.:ssões do tribunal os papeis e processos dos

negosios e assumidos a cargo das sespectivas directorias, dis-
cutindo-os e votando-os.

§ 2.° Assignar as netas das sessões o as sentenças e acsordãos
proferidos pelo tribunal nos processos de tomada de contes o
de cancellamento ou trancarnanto das mesmas.

§ 3. 0 Escrever ;is razões justificativas dos não registros e dos
que forem feitos sob protesto.

§ 4.° Dirigir e fisealisar os teabollios das sub-directorias re-
spectivas.

§ 5." Man • lar passar
mento na directoria.

§ 6.' acceitar dos emprega:los designados para i sub-directoria
a promessa de I..e. cumprimento do lvver, o dar-lhes posse.

§ 7.° Julgar as faltas de comporecisiculo dos em preg,ados.

SECÇÃO

Art. 75. Os sob-directores toem per attribuiçõ3s:
§ 1" Regular e li -causar immediatainonto os 111.101 tios da re-

spectiva subalirect o ria, oSservando as ordens e lostrucçõss quo
lhes foram dadas ou tran s mittbins pslo roso s:tivo diroctor,
observando a til exe sição das inesina,:e

§ 2." Informar, por oscri ido, após detido oxnrno o estudo cau-
teloso dos do sonentos, esni cniimtdcnoi, fiiii lamentando devida-
mente o seu parecer, todos os use-ao:os da co:npetencia da sub-
directoria .

§ 3. 0 Design ir aos mnpregados os serviços de que ilavamn
(measse :ser-se, instrui oclo-n no soldado de facilitar e simplificar
o trabalho, sem proisizo da esocção Ii operação ilss meterias
sujeitas ao sou ex tino.

§ 4.° Rubricar os livros lIs ssiediractorias.
§ 5.° Subscrever as c •rtidaes.
§ 6.° Eno ?reis o pato dos ouiproeseios, mensionando noite

to tis as creionstairias que d sserrersn a rospoito do cada
empregado.

§ 7.° Assignar as folhas pira o p isanionto dos empregados o
os certificados inensass.

SECÇAÚ IV

DO ,REcitr:r

Art. 76. Cabo ao secretario do tribunal:
§ 1.° Dirigir o pessoal do serviço da socrataria, segundo as

instrucções que r,'Cebe do presidente.
§ 2.° Assistir ás sessões do tribunal, lavrar as actas, escrever

os despachos e sentenças !leites proferi:los, dar-lhes publicidade,
expedir as. quitações que forem cone :ilidas nos jilgarnentos do
contas.

§ 3." Organi , ar inn orrolamen to genil do tod os os raspou-
soveis sujeitos á prestação de cont is. qualquer que seja o minis.
brio a que pertonçain, fazendo as alt e rações que forem °ocor-
rendo a respeito dos ino•mos responsaveis.

sEeçÃo v

DJ CARTul; 01.10, DO AJUDANTL. DESTE 1: DOS CON - , I s:

Art. 77. O cartorario é o archivista do tribunal de contas, o
corno tal competedlio:

§ 1.° Ter limpa e seguramente depositados e classificados
todos os papeis concernentes a negocios findos, processados no
tribunal ou que. em razão do assumido sobre que vOreareill,
houverem sido remettidos para o areliivo do tribunal pelas re-
partições publicas.

§ 2.° Organisar os, indicas necessari os para facilitar a busca
de papeis.

§ 3.° Ministrar, modiante pedido dos emprezados, os papeis e
livros que forem n ocessarios para a expedição de trabalhos que
se estejam processando ou organisando nas sub-directorias do
tribunal.

§ 4.° As requisiçoss que forem dir.isidas io arehivo, solisitando
qualquer livro, conta ou processo, serão sompro rubricadas
pelos chefes das repartições de onde oninnarem.

§ 5.° Da entrega dos documentos requisitados, o cartorario
cobrará recibo na propria requisição, o qual só po lerá Ser resgs-
Lido modlaute a restituição dos papeis a que se referir.

certidões doi documentos em anda-
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§ G." Passr r certidões em cumprimento dealespacho do pre-
sidente:

ez) apresentado ao cartorio requerimento despachado pela
presidencia, pedindo certidão, que deva ser extrainda dos livros
e papeis Md existentes, o cartorario procedera ás necessarias
buscas e exames o dará a certidão segundo o que constar do
negocio sobre que verssr o requerimento;

b) As certidões deverão ser passadas nos proprios requori-
mantos, podendo continuar em tantas folhas do papel de igual
formato quantas forem necessarias, as quaes serão rubricadas
pelo cartorario;

r) Os requerentes, sempre que puderem, deverão declarar no
proprio requerimento o dia, o mez e o a nno a que respoltarein
os factos ou os documentos do quo a certidão houver de tratar.

§ 7• 0 Entregar as partes os documentos que o presidento
mandar restituir, ficando certidões passadas a pedido dos impe-
trantes, ou mediante recibo, quando não haja necessidade do
documento ou papel.

§ 8." Vedar o ingresso no cartorio a pessoas particulares,
excepto para receberem os documentos que lhes houverem de ser
entregues.

§ 9. 0 Prover ao asseio o á ordem do cartorio.
Art. 78. Ao ajudante cabe auxiliar o car torario em seu tra-

balho o substituil-o em suas faltas.
Art. 79. E' dever dos condimos:
§1." Cuidar do asseio dos inoveis, livros e utensilios do ga-

binote do presidente e dos directores o das subdirectorias do
tribunal.

§ 2. 0 Prover as mesas dos (fajutos necossarios ao expediente.
§ 3. 0 Acudir ao chamado dos empregados das directorias,

cumprir as ordens dos mesmos em objecto de serviço, avisal-os
quando procurados e conduzir os papeis no movimento interno
do tribunal.

§ 4. 0 Fazer as notificações o citações ordenadas pelo presi-
dente o pelos directores do tribunal.

CAPITULO IV

MINISTERIO PUBLICO

Art. 80. O ministerio publico será representado perante o
tribunal de contas por um bacharel ou doutor em direito, no-
meado pelo presidente da Republica o demissivel ad nutum.

Art. 81. O representante do ministerio publico é o guarda da
observancia das leis fiscaes e dos interesses da fazenda perante
o tribunal de contas. Cornquanto represente os interesses da
publica administração,não é todavia delegado especial e limitado
desta, antes tem personalidade propria, e no interesso da lei, da
justiça e da fazen Ia publica tem inteira liberdade de acção.

Art. 82. O representante do ministerio publico assiste às
reuniões do tribunal o toma parto nas discussões ; não tem
direito de voto nem relata papeis, mas assigna os accordãos
e os decisões com declaração de ter sido preseuto.

Art. 83. Cabe-lho dizer, por oxigoncia do relator, por decisão
do presidente, ou a seu pedido, verbalmente ou por °suado, eia
todos os papeis o processos sujeitos á decisão do tribunal.

Art. 81. Tom como attribuições
§ I.° Promover perante o tribunal de contas os interesses da

fazenda e requerer tudo o que (ar a bem e para resalva dos
direitos da. mesma.

§ 2.° Promover a revisão das coutas em que se der orro,
omisso, falsidade ou duplicata em prejuizoda. fazenda.

§ 3.° Levar ao conhecimento do ministerio respectivo qual-
quer dolo, falsidade, concussão ou peculato TIO dos papeis su-
jeitos no tribunal se verificar haver o rosponsavel praticado no
exorcicio de suas funcçaos.

a 4." Promover a imposição das multas que ao tribunal caiba
infligir o dada a imposição cammunicar o facto remettendo
cópia do acto que a houver deliberado ao procurador seccional
para tornar effectiva a cobrança.

§ 5. 0 Responder do direito nos papeis de que lhe for dada
vista por despacho do presidente do tribunal.

§ G.° Rometter ao procurador seccional cópias authenticas das
sentenças proferidas pelo tribunal na tomada das contas de
responsaveis para ser promovida a execução da mesma, perante
o jtta federal da secção.

Art. 85. E' obrigataria a audiencia do representante do mi.
nisterio publico:

a) nos rasos do proscripção
1)) nos do verificação, approvação o levantamento de fiança o

cauções dos responsa.veis, seja qual for o ministerio a que per-
tencerem;

e) nas tomadas do contas, antes do julgamento, para requerer
as medidas o diligancias precisas e opinar sobre o estado do
processo ; depois do julgamento para promover o processo o as
deci saes soare os embargos e recursos de revisão que interpuzer
por parto da fazenda, e dizer sobre toes recursos, quando inter-
posto pelas partes

d) nos casos de consulta sobro a abertura do creditos addicio-
naes e do registro dos mosmos

e) nos processos de aposentadoria, montepio e meio soldo para
dizer sobre a legalidade da fixação dos vencimentos da inactivi-
dado o des pensões em face das leis reguladoras do assumpto ;

f) nos contractos de qualquer natureza, que doem origem A.
slespeza, ou realizem operações de credito.

Art. 86. O representante do ministerio publico pode, quando
neaessario, pedir ao presidente do tribunal um eseripturarlo
para o Serviço do expediente a seu cArgo.

Art. 87. E' licito ao representante do ministorio publico soli-
citar do prosalonto o dos directoras do tribunal de contas e dos'
chefes do qualquer repartição publica os esclarecimentos, as ine
formações o as certidins de que precisar para o exacto exercicio
de suas attribuições de guarda das leia fiscaes e dos iuteresses
da fazenda publica.

CONCURSOS

Art. 88. As nomeações para os cargos de terceiros o quartos
escripturarios do tribunal de contas só poderão recaliir eia pes-
soas habilitadas em concurso celebrado de accordo com as dis-
posições deste regulamento.

Art. 89. As materias do concurso para os legares de quartos
escripturarios são:

graminatica da lingua nacional ;
grammatica das linguas franceza e ingleza;
arithmetica e suas applicações ao coramercio e ás ropartiçaea

de fazenda;
• algebra até equações do segundo grão;

escripturação por partidas -dobradas.
§1.° O exame de grammatica nacional deverá de preferencia

consistir na redacção do uma peça &Mal, que os examinadores
farão o candidato analysar grammatical e logicamente.

§ 2.° O exame de arithmetica constará de problemas relati-
vos a operações commarciaes e financeiras, como descontos, ju-
ros, cambio, etc.

Art. 90. Para ser provido no car as) de terceiro escripturario
devo o candidato mostrar-se habilitado, em concurso, nas se-
guintes materias:

principio; rudimentares de contabilidade publica;
legislação de fazenda, principalmente quanto aos preceitos

geraes .que regulam 'a tomada de contas dos responsaveis;
pratica de repartição.
Art. 91. O 40 escriaturario que não der prova de aptidão pro-

fissional no concurso para 301 que tiver togar após
dous annos de sua nomeação, ou qual deixar de comparecera este,
silvo caso de molestia comprovada a juizo do tribunal, será
demittido.

Art. 92. A commissão directora do concurso organisará. um
questionara), podendo modelar-se, no que (Ar applicavel, polo do
2 de setembro de 1899, para o concurso dos empregados de fa-
zenda.

Art. 93. Tres dias depois do publicado este regulamento, e
dentro do oito (laia de abertura do qualquer vaga de quarto ou
de terceiro escripturario, o presidente do tribunal do contas fará.
annunciar a abertura do COMUM no Diario Official o em duas
das folhas de maior circulação desta capital, por tempo do 30
dias no primeiro caso, o pelo de GO no segundo.

Art. 94. Si dentro do primeiro destes prazos não apparecer
concorrente algum o presidente da republica proverá. os legares,
ficando os nomeados obrigados á prestação de provas de habilita-
ção, dentro do prazo que feir marcado nos decretos do nomea-
ção.

Art. 95. Presidirá os concursos uma commissão nomeada pelo
presidente do tribunal de contas e composta do um director, de
um sul)-director e de um primeiro escripturario do mesmo tri-
bunal, servindo de secretario o empregado que for proposto por
ella.

Art. 96. Si a regularidadedo serviço do tribunal o exigir, po-
derá o presidente designar pessoal differento, ou solicitar do mi-
nistro da fazerala designação de pessoal do thesouro ou das
repartições de fazenda.

Art. 97. Ao presidente da commissão directora do concurso,
que for director do tribunal de contas, ou ao presidente deste
quando tal circumsta.ncia não se dér, compete fazer a nornoação
dos examinadores, cujo numero será sempre par, os gumes,
qando se tratar do concurso de 4° escripturario, poderão ser con-
junctamente ou não empregados de fazenda o pessoas estranhas
A. cl isso.

Art. 98. Para serem inscriptos para o concurso do quartos
•escripturarios deverão os candidatos provar perante a com-
missão

a) que tem mais de 18 o monos de 25 annos de idade
A) que são do bom procedimento. A commissão examinará o

valor dos documentos offorecidos - recusando os que 115.0 forem
de grande idoneidade, quer quanto á força juridica probante,
quer quanto à sua veracidade.

Art. 09. Para serem admittidos ao concurso de terceiros os-
cripturarios os candidatos deverão apresentar i( commissão

o) certidão das notas que tiverem no ponto da repartição quer
quanto a frequeneirt, quer quanto a penas disciplinares;

b) attestado do sub-direotor sobro sua aptidão para o serviço
publico.

Art. 100. Si o concurso não poder ter legar, ou proseguir, por
molostia ou impedimento de algum membro da cornmissão ou de
qualquer examinador, o presidente da commissão levará im-
mediatamente o facto ao conhecimento do presidente) do tribunal
para providen&ar.

Art. 101. Os trabalhos diodos do concurso deverão durar seis .
horas, salvo caso de força maior.

CAPITULO V
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Art. 102. ()exame constará de duas provas, oscripta e oral.
Para a primeira serão concedidas de uma a ires liaras e para

a segunda o tempo que os examinadores e a commissão julga-
rem precisos para ajuizarem da habilitação do conctirrenta.

Art. 102. Os pontos para a prova oscripta sorão antocipada-
mente escolhidos pela conunissào e pelos esaminalores da ma-
taria.

Art. 104. Para a prova escripta serão entregues ao candidato
duas folhas de p ipel, rubricadas polo presidente da commissão
e pelo examinador.

Em uma o c •t Mato transcreverá o ponto, datando-a e assa
gnando-a, o na outra fará a prova, sem assignal a.

Restituidas as duas folhas ao presidenta, dar-lhes-ba este o
numero de ordem, conserrara em seu aoder a primeira até
depois do julgamento da prova e entregará a segunda ao exami-
nador afim de quo a verifique e lance natia o seu parecer.

Art. 105. No exame oral é facultado aos membros IIa corra
missão o aos examinadores arguiram o candidato.

Art. 10a. A commissão fiscalisará severamente o cortem so no
sentido do evitar que saia falseada a prova de habilitaoão de
modo que a torne illusoria ; assim prohlba á que os candidatos
levem para as mesas livros, papel ou objecto que possa auxi-
liai-os na prova esoripta; que saiam do seu togar, on commu-
'liguem com pessoa alguma, e que qualquer pessoa se approxime
das meais em que estiverem escrevendo.

Art. 107. O candidato que infringir qualquer destas prold-
blçans nao palera concluir a prova escripta.

Art. 108. O concurreute que não comparecer á prova ou mie
não t orminal-a ainda que pelo motivo do artigo antecedento, será
considerado reprovado.

art. 109. A' proaa oral devei Ao assistir todos os membros da
commissão e todos os examinadores presentes. Si algum precisar
de ausentar-;e temporariairente da sala, suspender-se-ha a prova
até a Su volta.

Art. 110. Vonoluida is prova escripta proceder-se-ha ao jula.a.
manto ouvido o parecer dos examinadores que terão o cuidado
de lar detidamente as provas dos candidatos, e segundo o que fôr
ac 'urdido lavr .r . s a lia a nota em cala uma das provas.

O o . n ndidato que tiver nota má na prova escripta não sarai
admittido ao exame oral.

Art. 111. O julgamento da Prova mal de cada candidato terá
loaar logo que alia terminar ; proceder-se-ha a elle por meio de
cedril , 5 que serão recolhidas a uma urna, fechada á chave pelo
presalente da commissão, as quaes serão preparadas pelo se-
cra tario, antes do principiar o exame, terão a mesma cair e for-
In do, e conterão alam do nome do concurrente, uma a palavra
bobili gado o outra a pala vrit inhabilitad o.

Art. 112. O examinando que na prova escripta não com-
matter erro ou omissão alguma terá a nota do approvado ple-
taimonte; o que commetter alguns erros mas revelar possuir

)ças s	 ntad as sobre a mataria, a juizo dos examinadores e
da em:Imissão, terá.a nota de approtado.

Na p! ova oral será classificado com a nota de plenamente
o examinando que obtiver tolas as Mulas com a deelaraaão de
&aditado e a nota de approvado, o que obtiver o maior numero
dessas codulas.

Art. 113. Terminado o trabalho de cada dia o secretario la-
vrara uma acta em que se cons ;grairão os pontos dados, os
tampos dos examinandos, as notas conferidas e tudo o mais que
occ wrer durante o acto.

E ta anta será lavrada pelo secretario, era livro ruhricado pelo
presidente do tribunal, e assignada pela commissão e pelos
examinadores.

Art . 1 i4. Terminados os trabalhos do ultimo dia do concurso
proceder-se ha á classificação dos concurrentes, de accordo com
as notas que tiverem obtido.

Inflairá na classificação dos candidatos á terceiros escripturarios
aaptitião, o comportamento e a assiduidade que tiverem demons-
trado.

Art. 115. O quadro da classificação será enviado ao presi-
dente do tribunal acompanhado de officio ou relatorio, segundo
o caso o exigir. da commissão directora do concurso, e do tolos
os actos dos trabalhos diarios.

Art. 116. Si o presidente do tribunal approvar o concurso
enviará ao ministro da fazenda o quadro da classificação para
que possa ter togar a nomeação dos terceiros e quartos escri-
pturat los, nos termos do a 4 0 do art. 1 0 do decreto legislativo
n. 392 de 8 de outubro de 1898.

O concurso para togares de quartos eseriptuaarios só vigorará
por dous annos.

FERIAS

Art. 117. Aos empregados do tribunal de contas serão conce-
didos annualmente doze dias uteis de ferias. Esto tempo paio
ser redlizido, a juizo do diractor, em referencia aos empre-
pavi os que tiverem sido pouco assiduos no serviço.

Art. 118. O presidente e os directores Min direito ao goso
igual numero de dias de ferias. Quando affastados do exercicio
dos cargos, por esse motivo serão substituidos do accordo com as
disposiçOes deste resulamonto. Estas substituições não dão
direito a maior vencimento.

Art. 119 As farias serão gozadas por turmas organisadas de
modo a não haver estorvo na "Lucha do expediente,

•
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CAPITULO I

SECÇÃO 1

DAS SESSÕES DO TIUI,AL DE COMI AS E DA OUDENI DOO TRA8AI.E105
NAS NIESNIAS

Art. 120. O tribunal de contas reunir-ae-lia sempre pia o
presidente con vocal-o. As sessõ es °Minarias terão !cifrar uma voz
por semana, e as extraordinarias quando a regularidade do sor-
viço o exigir.

Art. Pil. O trihunal só iode funccionar achando-se pre-
sente a maioria do seus membros.

Art. 122. O tribunal toma as suas resoluções por maioria de
votos, regulada a votação por precedencia de antiguidade, ou de
idade de seus membros e votando em ultimo togar o presidente.

Art. 123. Nos casos de empate o voto do presidente é (Inci-
sivo.

Art. 124. Aberta a sessão com o numero legal de membros do
tribunal, o presidente dará a palavra ao director mais antigo,
ou ao mais idoso, si existir mais de um com igual antiguidade.
para relatar os papeis que houvarein de ser sujeitos à delibe-
ração.

Art. 125. .a • proporção que forem sendo relatados, sarão Os
papeis discutidos e 3/atados, sendo licito ao vencido dar os fun-
damentos do voto, os gumes sara() tranacriptos na acta da sessão
em seguimento it assignatura do discordante.

Art. 126. As decisões da caracter administrativo serão la-
vradas na reunião do tribunal e ruaricadas pilo presidente,
quer sejam interlocittorias, quer lo natnreza definitiva, formu-
ladas por considerandos em quo s! produzam os fundamentos da
decisão, sempre que a importancia do assampto o aconselhar.

Art. 127. As sentenças e julgamentos de caracter contencioso
terão a fórma de acconiaos e po lerão ser redigidos pelo rel-ttOr
fóra das sessões. Na sessão immodiatamento soanitite serão su-
jeitos à apreciação do tribunal e no ciso de obterem a appro-
vação deste, serão aasignados por todos os membros presentes,
guardada a ordemn da antiguidade ou da idade, sagundo o dis-
posto no art. 124.

Art. 128. Decididos pelo tribunal todos os assumptos sujeitos
á sua apreciação, o presidente designará o dia da seguinte
reunião e levantará a sessão.

Art. 129. Terão preforencia, como objecto de deliberação, os
papeis que trouxerem a nota de - urgente - entro os quaes se
reputarão sempre comprehendidas as ontens de pag tmonto que
se referirem a ferias iio assalaria los e a contractos com prazo
fixo, as consultas prévias do governo sobre a amortnra do era-
ditos extraorçamenttrios e o registro de toes creditos abertos de
acoordo com as leis em vigor.

SECÇÃO ti

DOS SEI:	 OA	 emt() DAS DIRECTORIAS
• .

Art. 130. Os serviços a cirgo do tribunal de contas serão
distribuidos polo presidente ás Ires directorias credos no art. 7°
do decreto legislativo n. 392 de 8 do outubro de 1896.

Art. 131. A' I a e á 2 competem o exame, o registro e a es-
cript uração:

a) das ordens de pagamento
b) dos contractos;
c) da distribuição o esoripturacão do; creditas
d) dos adiantainentos o supprimentos ás repartições, ou aos

empregados e particulares;
e) dos creditos addicionaes
f) dos vencimentos da inactividade
g) das ponsões de montepio e meio soldo.
Art. 132. O serviço far-se-lia por ministarica. sendo destri-

buidos polo presidente ás duas directorias os attinentes aos sois
nnuisterios em que sé divido a administração publica.

Art. 133. A 33 directoria será incumbida:
a) da tomada das contas dos responsaveis pela arrecadação da

receita e ordenação do pagamento da despeza
'
•

b) do confronto dos resultados obtidos pelos pagamentos do
tribunal, feito por ezorcicios e capítulos, segundo ris divisães
lei da ro ,oita, com as receitas descriptas nos balanços gemes da
Republica e por exercicios, artigos e verbas, segundo fis divisties
da lei da despeza, com a desp'za descripta nos mesmos balanços
e com a autorisada em lei

c) da suspensão, multa e prisão dos responsnveis ;
d) do processo dos recursos interpostos das sentenças sobro to-

madas (ias contas
e) do exame dos casos de extravio de dinheiros publicos e

do porl e destruição dos N'alores e do material pertencentos á
Republica.

Art. 134. Pertence igualmente á 3' directoria:
a) verificar si os resp insaves prosentam as contas, os livros

e os documentos relativos á sua gestão, dentro dos prazos mar-
cados;

b) requisitar do tribunal a fixação de prazos e a applicação
das ponas aos responsaveis omissos.

CAPITULO VI
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Art. 135. Publicado esto regulamento, o presidente do tribu-
nal fará a indicação dos ministorios clij is serviços devem caber
a cada urna das do is directori s que toem do occepar-se com a
fiscalisa.ção da receita o da despeza.

Art. 136. Na mesma occasião distribuirà pelas tres directo-
rias o p3ssoa1 conforme aconselhar a coo veniencia do serviço
e a nova divisão do mesmo.

CAPITULO 11

REGISTRO

SECÇÃO

NATUREZA DO REGISTRO, SP,U PROCESSO PREPAR \TORIO NAS s eu- I
DIRECTORIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 137. O registro consiste na inscripção do acto em livro
proprio com especi de . ção da natureza do acto, da autoridade
que o expedin ou subscreveu, da importando do mesmo, do crelito
orçamen tario, addicional ou especial a que deva ser computado,
OU em que precise Ser classiricatio e da data do registro.

Art. 138. o registro é biliiples ou sob protesto, prévio ou d
isostcriori.

Art. 139. O primeiro é a inscripção de que trata o ert. 137,
feita sem que haja sido objecto de impugnação a l eg ' lidada do
acto a registrar: é realisado sob protesto o registro do acto
approvado pelo presidento da Republica, nos termos do § 3 . do
at t. 2^ do decreto legislativo n. 59S de 8 de outubro de 1896,
despei to da imj,jn u çr do tribunel de contas ; o registro prévio
é o que se leva a eff Ato antes d fszer-se obra pelo acto proposto
a registro ; d po , teriori é o registro do acto consionmado.

Art. 140. O registro simples. prévio ou d posteriori the te ser
onlen.tdo pelo tribunal remedo em sessão, ou pelo presidente do
tribunal nos casos itifea especitlead s.

Art. 141. As instruí:0es, os decretos e rpiaesmer actos rela-
tivos á arrecadação di reaeita, as ordens ile pag onento expe-
didas por meio 1113 ariSOS 11 is diversos mini;temos, per despachos
do ministro da fazenda o do director da contabili lute do the-
anuro eader.•1, os ecettr tetos, as csitsultes sobro a obertura de
credites ad licionaes, os deer,4os le21SlatiVOS a oxecut i vos auto-
risando abriu lo credeos, de qoalquer natural, as distribui-
ções de era lit is dos diversos ministerios O es que são foi biseis
repnrtiçõs ordena toras llo despezt por delegação e os proces;os
de aposontadoria. montepio e meio soldo serão dirigidos ao
presidente	 tribunel, que os distribniva às 1 . e 2' sob-directo-
rias, seguindo o iniuist	 que pertencer o serviço.

Art. 142. Rei a ente ida dos netos nos riria° . o10-3 das sub-
directoriae serão immedia temente presentes aos sob-directores,
que os disteiheirão o furão procos-ar, ali m de ilparar-se a legali-
dade substen c i .1 e formal dos ruesmes.

Art. 143. Os decretos e as instrucçees referentes á exacção de
receita serão estudados em face da respectiva lei do orçamento
para o effeito de se veriticar si o imposto ou as taxes decretadas
pelo governo estão conformes com as autorisalas na referida
lei.

Art. 144. As ordens de pagamento serão examinades para
verificar-se a observancia lo § 1° do art. 70 tIOSie regulamento
e especialmente:

a ) si estão instruidas com documentos que comprovem a des-
peza ;

b ) si podem ser capituladas nas rubricas das verbas ou do suas
discriminaçõ'os, segundo as tabellas explicativos da proposta do
orçamento ;

c) si não abrangem despezas previstas em mais de uma ru-
brica da lei de meios ;

d) si a dotação da verba ou a consignação da rubrica., segundo
as discriminações das tahellas explicativas da proposta, têm Cre-
dito que comporte a despoza

e) si, tratando-se ' te despezas autorisadas em contracto, 'pre-
cedentemente registrado, está ella ordenada de conformidade
com as clausulas reguladoras do quenturn, das épocas e das con-
dições das prestações, respeitado o preceito do art. 19 da lei
n. 3018 de 5 de novembro de 1880, o as escorna is estabelecIdes
no ort. 16 da lei n. 3140 de 30 de outubro de 1882 e no art. 7*
§ 4" da lei n. 3397 de 24 de novembro de 1888

j) si, tratando-se de despezas provisorias previstas em leis
especiaes, ou providas por credito extraordinarios, para acu-
direm a necessidades oriundas de circumstancias transitorias,
estão ellas de accordo com o orçamento e distribuição do credito
que a devera acompanhar, para justificar a. a pplicação do mesmo
credito

g) si a ordem do pe.eamento traz a indicação do agente da
repartição que ha do satisfaz s l-a ;

h) si, na hypothese de tran z ferencia de despezas de uma para
outras repartiçõ ts com o conserpiente tvasisporte do consigna-
ções, quando permissivel em fico 110S prilleiplOS de contabilidade
publico, se ordenou a annullaçã.o das quantias tranferidas nos
creditos respectivos.

Art. 145. No que entende com os contractos, alem da verifi-
cação ou nbservand t do disposto no § 2° do art. 70, serão eitos
examinados nas subelirectorias em face dos actos le g islativos e
regulementares que os antorisarein, e estuda los ceutelosamento
nas condições e formalidades com que hou vorem sido celebrados,
conforuie os preceitos da contabilidade publica.

Art. 146. O registro dos contractos far-se-ha em livros, nos
quaes serão m mcionados:

a) o numero .lo registro ;
b) a data do (lesp iclio do tribunal
c) o nome do contractante
tf) o aviso remetten . lo o contracto
e) a data em que este foi celebrado
D a qualidade ou natureza do serviço contractalo
g) o tempo da duração do contracto
h) o valor dos serviços contractados
Í) as clausulas estipuladas sobre pagamento, em resumo, na

casa das observações.
Art. 147. Para a fiscalisação das / .09)0ZRS oriundas do

contractos, ebrir-se-ha um t'omita corrente a cada um, escri-
pturada em livro para osso fim destinado.

O debito de til conta será formado pela saram t. est i prilad t na
concessão e o credito pelas importancias das ordens de paga-
mento expedidas em -observando do contracto.

Art. 148. As propostas para ab ,rtitra de creditos extraordi-
nados e supplemontares, apreeentarlas ao tribunal, serão estit-
dadas em face das disposiçOee dos arts. 4° da lei n. 549 de 9 de
s lembro de 1850. 12 da leio. 1177 de 9 de setem bro de 1862.23
da lei im. 2792 do 20 de outubro de 1877,20 d lei 11.3140 de 30 de
outubro de 1882, 20 § 1 0 da lei n. 3229 do 3 do setembro do 1884,
8° di 11 n. 126 B de 21 do novembro de 1892, 8^ o. 1 da lei

• n. 360 de 30 do dezembro la 1895 o desse estudo apurar-sa-ha:
1 0), no caso de credito extraordinarin
a) si a despeze po lia ter sido prevista na lei do orçamento ;
b) si 4 tão urgente iue não possa agaardar a votação do cre-

dito pelo congresso
c) si o ministro da f	 oevi lo previamente, declarou ter

o tliesonro recursos para fazer face ;is, credito
2.), na hypotbese de cre li t 	 upplernontar:
a) si a dotação dl verba orçamontaria on a consigitrieãe

rubrica é ineiffl	 ova a desiieza, em vista da dernoestração
que acomp tnhar a proposta

b) si a it .spez n é urzente
c) si são deeorri los nove rnez )s do exercieio, salva a disposição

do art.	 n. 1 du lei um. X) de 3i) de dever-g iro de 1895
d) si a vi rbt cuja dotação se pretende ampli ir é daquellas a

que a lei permitto abrir creditos supplementares
e) si, com a abertura do crodito, não ó exnedida o computo

maximo permissivol aos credito; su ppl . m entares ; afim do propor-
cion r e lementos para apreeiação deste circunstancia, havets'i
livro em mio s e'fio m ricionados to lo4 os era fitos supidem e nt res,
qualquer Te) seja o ministorin a edio orç tal . nto e reteri rem.

Art. 149. No estudo dos proeessos das aposenta Iodas verifl-
cnrá a sub-directoria si as ci . /coesões estão .113 ; n cenr , lo com o: pre-
ceitos da lei que as racaliia. si a cont tomp do exercido
está Nta com exaotidão e si os v miei:Isentos de inactivid ide
estão fixades nos ti tul ss de eonforniblade com as leis e guardada
a proporção Porn n tempo de espraiei°.

Art. 143. Verificarão as sub-directories si ris concessões de
montepio civil e militar e as do usei '-solto estão de accordo corn
as leis que re g im as r 'spectiv is pensõ3s.

Art. 150. Si o cre lito da verba ou a consiennção da rubrica,
não compertir a despesa ordeoada, por s insufficiente, a sob-
directoria opinará pela rec usado registro, fundamentando o seu
parecer ; igual procolimento terá no caso do não estar a classi-
ficação da despeza feita de accordo com os princi pios rego! ',dores
da especialidade orç imentaria.

SECÇÃO 11

DETERIIINAÇXO DO REGISTRO PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

Art. 151. Processada a orlem de pagamento na respectiva
sub-directoria o emittido parecer pelo sob-director será remettida
ao director para dizer sobre o registro.

Art. 152. Si o director entender que a ordem é legal, por
conter os requisitos do art. 144, proporá o seu registro ; no caso
contrario opinará no sentido da recusa do registro e romettorá
os papeis ao presidente do tribunal.

Art. 153. O presidente do tribunal, após exame detido dos
papeis e depois do obtidos os esclarecimentos de que necessitar, ou
ordenadas as diligencies que entender precisas, resolverá como
lhe parecer mais acertado.

No caso de joigar que a ordem de pagamento deva ser regis-
trada lançará, com sua propria letra, o despacho do registre-se
no aviso, officio ou mandado que contiver a orlem de despreza,
e o pague-se do ministro da fazenda ou do dir ctor da conta-
bilidade do thesouro federal o devolverá os papeis á sub-dire-
ctoria para effectarar o registro.

Art. 154. Si parecei' ao presidente e ao director, do acordo
ou em diverge ucia com as inform ições da sub-directoria,
que a despera não é legal, o presidente effictará o caso á decisão
do tribunil, tinico competente para deliberar no sentido da
recusa do registro.

Art. 155. O presidente do tribunal é competente para ordenar
o registro d posteriori de todas as desp uzuis a que se referem as
letras b, (I e e do § 60 do art. 2" do deereto legislativo n. 392
do 8 de outubro de 1896, que fona] determinadas sob a fórma
de ordens de oag 'mento ou de mandados ou pedidos de siinpri-
mentos, quando estes constituirom adi intamentos ou antecipa-
ções e no simples movimento de fundos.
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Art. 156. Os registros ordenados pelo presidente serão affe-
ctos ao tribunal em sua primeira reunião °Minaria, para o
efreito de fazei-os inserir na acta detalhadamente ou por meio
de referencia aos numeres do Diario Official em que hotiveretn
sido publicados.

SECÇAO

0RDENA(11.0 DO azulara° PELO TRIBUNAS DE CONTAS

Art. 157. Compete exclusivamente ao tribunal reunido em
sessão resolver sobre o registro prévio :

a) dos contractos;
b) dos credites addieionaes e especiaes ;
c) e das distribuições dos credites ministeriaes, ou da alte-

ração destas opera ria no decurso do exercido.
Art. 158. Preparado o processo para o registro do centrado,

de amora° com o estabelecido nos arts. 70 e 3 s e 145 do pre8
sente regulamento e interpostos os pareceres do director respe-
ctivo e do representante do ministerio publico, será sujeito o
contracto á apreciação do tribunal, que ordenará ou recusará o
registro, segundo parecer-lhe que o contracto guarda ou não
conformidade com os principies de contabilidade publica e os
preceitos do direito cominam que regulam a sua formação.

Art. 159. Deliberado o registro, procederá a elle a sub-dire-
ctoria de aecordo com o disposto no art. 146.

Art. 160. Os credites addicionaes só poderão ser mandados
registrar pelo tribunal si por °ocasião do sua abertura
houverem sido observados as condições e os requisitos do ara 148.

Art. 161. O tribunal ordenará o registro dos credites extra-
ordinarios que o governo abrir durante a permaneneia do con-
gresso, si forem destinados a prover a despezas com epidemia,
ou . qualquer calamidade publica, sedição, insurreição, rebellião
e outras da mesma natureza.

Art. 162. O tribunal ordenará o registro das tabellas de dis-
tribuição dos credites dos diversos ministerlos,quando estiverem
orgamisadas de conformidade com o disposto nos nrts. 30 n. 5
e 90 das instrucçees de 15 de abril de 1840 e 3 0 do decreto n. 178
de 30 do maio de 1842 e observarem as discriminações das ta-
bellas explicativas da proposta do orçamento.

Art. 163. As tabellas de distribuições dos credites registrados
pelo tribunal não poderão ser alteradas no decurso do exercido,
salvo o caso de erro substancial ou de calculo, °ocorrido ne con-
fooção dos mesmos.

Art. 164. O tribunal só pôde apurar a legalidade de des-
pene, depois de realizadas, quando constarem de ordens de pa-
gamento ou de mandados de suppriinento de fundos, e de ope-
rações de credito devidamente autorisados nos seguintes casos

a) de pagamento de letras do thesouro e de quaesquer titules
da divida fluctuaute e dos juros devidos ;

b) de despezas miudas e do èxpediente das repartições ;
c) de operações de credito autorisadas em lei, quando for neces-

sarja a reserva para o seu bom exito.
d) de supprimentos de fundos para compra de Refletes alimen-

tidos, combustivel e meteria prima para as °Moinas de estabe-
lecimentos publicas e para as estradas de ferro

e) de despezas feitas ena penedo de guerra ou em estado de
Sitio.

Art. 185. Os porteiros e mais encarregados das despezas
"Mudas e das do expediente das repartições prestarão mensalmen-
te contas da applicação das quantias recebidas, dociimentando o
emprego das que excederem de dez mil réis e relacionando as
demais.

Art. 166. O thesouro só fará ao responsavel novos adianta-
mentos ft, vista da decisão do tribunal julgando comprovada a, des-
peza feita com a applicação do adiantamento anterior.

Art. 167. O exame do tribunal instituir-se-ha, nos casos do
art. 158, sobre as ordens de pagamento e de supprimento de
fundos, as contas e quaesquer documentos das operações realiza-
das ou sobre os processos que ás mesmas houverem dado origem
ou causa, para o que serão todos enviados pelo ministerio re-
spectivo dentro de 48 horas de sua expedição.

Art. 168. Si o tribunal entender que taes despezas terão
legalmente feitas ordenará o registro simples; ao contrario,
mandará registral-as sob protesto, fazendo as devidas commu-
nicações, nos termos do art. 178 deste regulamento.

Art. 169. Não é admissivel o registro d posteriori fóra doe
casos mencionados no art. 164.

Art. 170. Si qualquer ministro remetter ao tribnnal ordem
de pagamento já executada para registro à posteriori feira dos
casos mencionados no art. 184, o tribunal devolverá a ordem e
por oe,casião da tomada das contas do funceionerio que houver
effectuado o pagamento apurará a responsabilidade do mesmo,
considerando alcance a importancia paga.

Art. 171. As despezas de caracter reservado e confidencial
serão registradas desde que o credito da respectiva consignação
as comportar.

A nota de confidencial ou reservado posta no aviso ou no
mandado de pagamento pede ordenador é suficiente para que o
tribunal, sem maiores indagações, proceda nos termos do
primeiro alinea deste artigo.

SECÇÃO
• RECUSA DO ~STA° X azaramo soa PROTESTO

Art. 172. Si os actos'relativos á receita, expedidos pelo Go-
yernea não guardarem conformidade cora as disposlOes

auterisaçõas contidas na respectiva lei de ororricnto, e os
determinativos do despeza não estiverem revestidos de todos os
requisitos demonstrativos de sua legalidade, o tribunal recUsalá
o registro, dentro de dez dias, e dará cammunicação do facto
ao ministro ordenador da despeza.

Art. 173. As ordens de despezas são eonsideradas illegaes
a) quando tiverem falta de soleinnidades externas e formaes ;
b) quando noites se der omissão de solemnidades internas ou

substanciaes.
Arte 174. Importa carencia de soleninidades externas
a) o não ester a ordem ou o aviso expedido com assignatura

do ministro, do chefe da repartição competente para tal fim,
ou de funccionario a qiie o ministro haja dado delegação ex-
pressa

b) o não ter sido a ordem dirigi la ao funccionario que tiver
competencia para curnprii-a, tornando effectivo o pagamento.

Art. 175. Dá-se omissão de solemnidades substanciees :
a) quando a despeza ordenaria não puder ser capitulada na,

rubrica da verba do oreameoto ou na de Tialquer das discrimi-
nações em que as tabellas explicativas a houverem dividido;

á) si a dotação da verba ou a consignação da rubrica não come
port tl-a ;

c) si for mandada computar em credito extraordinario 'Ilegal-
mente aberto, não apresentado ao registro do tribunal, ou ao
qual este haja recusado registro ;

d) quando despeza não estiver devidaniente comprovada;
e) quando o serviço a que se pretende provêr por meio de

ordem de pagamento não pertencer ao exercido corrente ;
f) quando o serviço pertencer a exercido findo e a respe-

ctiva ordem do pagamento mão houver sido expedida após
o processo estabelecido no decreto n. 10.145 de 5 de janeiro
de 1889.
• Art. 176. As decisões em virtude das qnaes o tribunal de

contas negar o registro aos actos da exacção da receita e ás
ordene de pagamento e avisos determinativos de despezes, aos
credites extraordinaries, ás tab Alas de distribuição de creditas,
aos contractos dependentes de registro e ás concessões de apo-
sentadorias, meio-soldo, montepio e pensões, serão fundamenta-
das e os fundamentos reproduzidos no officio de communiceção
que se expedir ao ministro da fazenda ou ao ordenador da.
despeza.

Art. 177. Si o ministro ordenador julgar que a cobrança do
imposto ou a despeza ordenada o não registrada deve ser ex-
ecutada, submetterá o caso ao presidente da Republica, em
exposição esaripta nos mesmos papeis onde constar o despacho
fundamentado de que trata o artigo antecedente.

Art. 178. Si o presidente ordenar por despacho que os alio-
didos actos sejam praticados, o tribunal os registrará sob pro-
testo, dando de tudo conhecimento detalhado ao congresso no
relatório annual.

Art. 179. Nenhuma ordem do pagamento será executada
pelos pagadores sem o registro simples ou sob protesto ordenado
pelo presidente ou pelo tribunal e annotado na ordem ou no do-
cumento de despem, por meio de carimbo.

Art. 180. O pagador que infringir este preceito incorrerá
em responsabilidade criminal por executar ordene illegaes
ser-lhe-ha levada em alcance na tomada das contas a impor-
tenda indevidamente paga.

CAPITULO III

TOMADA DAS CONTAS DOS RESPON SAYSIS

sscçÃo
PROCESSO PREPARATORIO DA TONADA DAS CONTAS: a) NA SUB-DIRE-

CTORIA DO TRIBUNAL: b) NAS DELEGACIAS PISCA(S, NAS ALEANDEGAS,
NAS CONTADORIAS MILITARES, NAS REPARTIÇÕES DOS CORREIOS E TEU-.
ORAPHOS E DAS ESTRADAS DE PERRO CUSTEADAS PELA UNIÃO.

Art. 181. A tomada das contas dos responsaveis pôde instau-
rar-se :

por exercicio ;
por gestão ;
pôr execução de contracto ;
para liquidação de commissao •
para comprovar a applicação de adiantamento.
Art.: 182. O processo da tomada das contas dos responsaveis

inicia-se :
a) a requerimento do responsavel ;
b) ex-o Ilido, por acto da sub-directoria, e, no caso de omissão

desta, por ordem do director ;
c) a requerimento do director representante do ministerio

publico nos seguintes Casos:
na hypothese de não ser iniciado, nos termos da letra b),

passedos sessenta dias das épocas lixadas em lei ;
quando o responsavel deixa o legar;
si se verificarem administrativamente faltas de valores Nine

fiados á sua guarda e a autoridade administrativa levar o facto
ao conhecimento do tribunal para a tomada das contas.

Art. 183. O responsavel que requerer a tomada de suas
contas apresentará uma relação dos livres e documentos que
comprovem a sua gestão.

O que não for funccionario publico, além dos referidos livros e
documentos, apresentará conta corrente das operações que tiver
realizado.
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Art. 1R4. Levando o sec.retorin no conlircimenko do director
respectivo que na é.poca prefixadt em lei o responsavel não
compareceu a solicitar o exame de siais contas, o diro s tor fal o-
ha intimar polo continuo, por carta ou por edital, segundo o
caso, para em prazo, que fixar, vir prestar as sii is contas, ou
remotter os livros o decuinoistoe do sue gestão, si residir fóra
da séd3 do tribunal, sob pena de 111'as serom tomo. las á rovolia
o do incorrer o rosponsavel na multa o no. susponsão commi-
nadas em lei.

Art. 185. Para que o director representante do sninisterio pu-
blieo Osso promover a tom ida das coutas dos roeponsaveis, no
prazo da letra c do art. 71, ser-lhe-Mo enviadas polo secretorio
as relações dos responsaveis sujeitos á pieetação do contas com
indiceiçõ ss das épocas 0;0 que as deverão o presentar.

Art. 186. A iniciação do processo do tomada do contos, por
qualquer dos modos estabelecidos no art. 182, constitue o re-
sponsavel em juizo para todos 03 eíreitos do direito.

Art. 187. Aprosinteda p e lo responsavol a conta ao sub-dire-
ctor, ou a esto remettida offi aalinente. tora ella

'
 emn acto con-

tinuo o entrada e protocollo e:pecial, onde se fiará menção da
data da entrada, da d da e procodencia do aviso, officio ou
requerimento, do nome e qualidade do responsavel, do periodo
da conta e do s e u destino 011 itistri 'lição, levando-se á casa das
observações tudo quanto possa escla.rocer. A conta tomará o
numoro do ordem da entrada no protoeollo, o o responsavel ou
quem a tiver pessoilmente apresentado poderá erigir do preto-
collista recibo visado pelo sub-director. Na Itypothose de serem as
contas e os documentos e livros a ella referentes remettidos ao
cartorio, por deliberação do sul) . lirector, o cartorarlo fará lan-
çamento em livro prcprio da entrada dos papeis o dos livros que
os acompanharem.

Art. 188. O sub-director designará em seguida o escripturario
que deverá tomar a conta, o qual assignorá c irga no livro re-
spect ivo, que devera mencionar ema casas distinctas as indicações
seguintes

Numero, que será o da entrada no protocollo, nome o qua l i-
dado tio reeponsavel, pedalo da conta, data de sua distribuição
ao escripturarin e recibo deste, data da apresentação, intimaçio,
allegoção o julgamento : flzendo-se na columna das ob.ervaç3es
as referencias 'pie forein do mister.

No começo do livro haverá um indico alphah uico.
Art. 18 ). No examo das contas que lhe forem distribuidaS

verificará o eseripturario,
quanto á receita

a) si a coita considerada aritlimeticamento está certa ou t-in
olginn erro

b) si considerada em relação ás leis é ou não s..tisfecter'n,
isto é, si a renda de que faz menção está ou não comprehendida
na lei do orçamento

c) si foi ou não arrocadada no tempo devido
(I) si o responsavel deteve-a indevidamente em seu poda', ou

si a recolheu no prazo legal aos cofres publicas
e quisto á despeza

a) si considerada aritleneticam nte está certa oo orrain
b) si a ordem de . lespeza ou do pagamento está regi-traiu pe13

tribunal de contas ;
c) si a despeeit foi feita em pa gamento de ordem a que o tri-

bunal houvesse neeado o rogistro, som q me se curnariseem
preceitos dos arts. 177 e 178 ou em quantitativo superior á
registrada.

d) si as despezas feitas nas delosra elas fiscais o alfandegas
dos Estados o foram em contraposição ás distribuições de cre-
ditos registrados no tribunal para as referidas ostações.

No exame das contas, tailto do receita como do dlepezi, o
escripturario dirá si ela foi ou não apresentada no devido tempo
e neto ultimo caso si ha razão que justifique a falta de pon-
tualidade do responsovel.

Art. 190. Nenhum empregado examinará as contas do mesmo
responsavol pertencentes a annos consecutivos, excepto no caso
do estarem n om atraso o de poderem ao mesmo tempo sor torna-
das as de diversos annos.

Art. 191. Si para estar habilitado a emittir parecer sobre a
conta, julgar o eseripturario indis pensavel a audiencia do respon-
seve', a rKplisitara, fazendo subir o processo ao sub-director
para ordenei-a. A informação do responsavel será semere for-
necida por escripto e junta ao processo, o qual não sallirá
poder do escripturario, fazendo-se sempre a requisição do infor-
mações por officio, salvo determinação em contrario do sub-
director.

An responsavel A facultado o exame do processo na sub-
directoria para fornecer, com precisão e á vist u da inspecção
das peças que constitusm a conta, os esclarecimentos exigidos.

Art. 192. Concluido o primeiro exame da conta, o director e
o sub-director poderão fazel-a examinar de novo por outro
escripturario, si en.3ontrarein dorsi to na primeira liquidação, ou
si a importancie da responsabilidade do exactor lhos parecer
exig,ir esta medida de cautela.

O segundo examinador da conta emittirá opinião sobre o pri-
melro exame, impogn indo as observações que perecerem infun-
dadas, concordando com as que lhe macerem procedentes e
addicionando as que entender necessaries para o inteiro (mela-
rechnonto da conta o instrução do tribunal, quando houver de
julgai-a.

A rt . 193. E ml regi' s a e este ao sub- li reator, ordona ré este as
diligencias precisas para a liquidaçio de mestria, podendo soli-
citar, por interinedio do presidente do tribunal, de qualquor
repirtiçio publica as informações e os documentos para eluci-
dação da conta.

Desde que entoa la que esta se acha em condições de sor jul-
ga .la, p testi-a-lia ao director com o seis p Lrecor.

Art. 194. O diretor, depois de examinada a conto, si a con-
sidor peepirada para ser julgada, apresentai-a-ha ao tri-
banal.

Art. 195. Si dos OXV023 a que se houver procedido concluir-se
que o responsa.vel está quito ou em credito para cern a fazenda
te ler ti, o tribunal j ligará as contas som tn tis audiencia ou
citação .1.) mesmo rosponsavel.

Na hypoth . ss3 de apurar-se nu liquidação das contas qualquer
ateime:, o director, autos de apresentai-as a julgamento, fará
c Lar o rosponsavel per p n• taria oxpodida a muilitier continuo
d.) tri ema', por alicio registrado ou por edital public ido no
Diario Offlia, sog,und ) o caso, para allegar o que for a bom
de sou direito, pie) luzir d eeiunentos, constituir procurador na
sé be Il . ) trioun 11 ou ti cla 'ar o domicilio para o offoito de ser
nolle notificado das desis6es que forem proferidas nt toin-ida
11 is contas, sejam Mias interlocutorias ou definitivas.

Si o rospensevel nã i e mstitnir procurador, nein declarar o
domicilio, no moda aehnt imf lieado, será considerado revel e não
reeebora notific leão p ms m al das (..Wi • /5 33 proferi las, as mins, em•
to lo o caso, serão pabli :a las rue Di	 Officeal.

Art. U.S. Si o roso ta tvel lioa ver falleeido, as notificeçães a
que se refere o artigo prece lente s .3rão feitas ao seu fiador, á
sisa viuva, aos seu: h ir loiros, aos tatores ou curadores destes,
(mirins aos seus rovesentitot•s legaoe, corne testimenteiros e
inventa.riantes dos seus espolies.

Art. 197. ..as intim içaoe para 03 offeitos do art. 195 lixarão "o
prazo do :3.) dias, que i»dora sor elevado a 60, havendo motivo
attendivel. Os prazos correrão da entrega da certidão da inti-
mação ao S9 !ratará) do tribun L1, .1;x reeopção do °filei° registrado,
attest ido p 310 raCi ! )0 do destinatario, e da publicação do edital
no Diario Official.

Art. 198. Findos os prazos, si os rasponsaveis ou as pedes
intesossulae a 'legam is ai gui Iii cousa ) 5 inti lo 	 ex ',fico
alcance, do impugnai-o eis de se defenderem do qualquer mmi ii
que os faça incorrdr em multu ou suspeasão,o director fira de-
volver o processo á stib . dlro :tora com as al legações do i atere:sad
pira emittir o seu p troem, .1 . 3pois de ouvi los os ornprog idos q
tiverem funceion ido no voe )ss.

Art. 19 .3. Einitti lo o piram!' do dirantor, irão as contos a)
prosidon te da trillan II, que as ouvi trá :io diroctor repneentatit
de ini nisterio publi to. Sca . nento ia hypothese de não julgar este
noeess trio qu til ruir diligencia ou esclarecimonto cmii peol dos
inteross.3s da faion 1 t soeão aprasontt las ao tribuoal para deci-
são final.

Art. 199. Si o directos' raprosontante miO ministerio puis' ic)
opin ir pela seriliziestiO tio qritimm xr diligeocia, o prIsidont.i
or tonará ema desptslio interlocutorin o devolverá o processo á
dir3ctoria respectiva, pira que elle tonlia togar.

Art. 20). Concluido o proc .sso do exame na sub-directorie
com o p:).1 •0Car 110 director e realizada a diligencia requerida pelo
representante do sidnistei io publico, saião as contas apresenta-
das a.o tribunal p ira int:semeia°.

Art. 201. Si o tribunal entondor que as contos se achem
devidamente preparadas, preferirá sootenço fundamenta:1a jul-
gando o responsa.vel quite, em credito 011 eni debito tenra com a
fazonda fo lera', conforme o caso ; si, porem, julgar nocessario
algum esclarecimento, ou a veritlenii0 dos calculos, on qualquer
diligancia, proforirá despacho interlocutorio ordenando a pra-
Videlleia.

Art. 202. Terminai" t a discussão das contas em tribunal o
(eial i:r: o

u::n
o o venci-lo, lavrará o relator o accordão, declarando-se

noite o noo do responsavel, a natureza de suma respensabilictule,
o tempo a .que elle se refere o se está quite em credito ito o em

Art. 203. Quando o tribunal julgar o rosponsavel em debito,
fixará em termos precisos no accordão a importancia desso do-
bit), o c ea demo:irá o devedor ao pagamento.

Art. 204. Nas cont is ore :talas mensal monte polo; the.sourei-
ris, pagadores o mais responsavois dessa natureza., não farão
objecto do condemnacão como debito os saldos do caa apurados
mons:dolente, o o tribisrail poderá julgar boas as contas presta-
dos pelo emprego das mi ;Mias adiant ml is pelo tliesouro a taes
resporssiveis, mencionando, porem, com precisão os saldos da
caixa, quo p visarão á conta do innz seguinte.

Art. 205. O teibunal fixará o prazo, dentro do mi .1 os chefes
das reportições o mais estações subordinadas deverão apresentar
os livros e documentos da eseripturação o lançamento das contas
dos dinheiros e valores da Republica, para que se possa verificar
a tomada annuelmente das contas dos responsaveis.

Art. 203. 03 responsivois que não anresentarem as contas o
os livros de sua gestão, e os chefes que, por omissão ou por facto
oroprio, derem causa á falia do e presentaçao de t les contas o
livros, nos prazos que o tribunal houver fixedn, nu nos leç,mes,
incorrerão nas multas com-iludas nos regulamentos respectivos,
as quites serão - impostas pelo tribunal do contes, em virtude de
representação do director respectivo.
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Art. 207. As delegacias fiscaes, as alfandegas, as contadorias
Militares, ars repartições dos correios e telegraphos e das estradas
de ferro custeadas pela União não proferirão sentença alguma
nos processos de tomada de contas que instituirem ; deverão,
porém, organisar com o mais apurado escrupula teu processos,
observando os tramites estabeleci los nos diversos itens do
do art. 30 do decreto legislativo n. 392 de 8 de outubro de 1896.

Art. 208. Ultimado o processo, o delegado fiscal, o inspector
da alfandega, os contadores da marinha e da guerra, os chefes
das contadorias geraes dos telegraphos e dos correios, o da estrada
de ferro Central e das demais custeadas pela União apreciarão
em despacho proferido, nos mesmos processos, os factos moer-
ridos na tomada das contas e o grão de responsabilidade do func-
Cionerio, o remetterão tudo direntamente ao presidente do
tribunal de contas, para o julgamento definitivo.

Art. 209. O dir ector incumbido da directorii, que tiver a seu
Cargo a tomada das contas, expedirá a todas as repartições, a
que se refare o art. 203, instruções para melhor e mais simples
crganisação do processo preparatorio que lhes incumbe, para a
apuração da responsabilidade dos funccionarios que tiverem tido
Sob sua adininistreção dinheiros e valores da Republica.

SECÇÃO II

INTIMAÇÕES DAS SENTENÇAS E RECURSOS

Art. 210. O responsavel quando comparecer a prestar suas
contas, si residir Sera, da séde do tribunal, constituirá neste
procurador sufilciente para receber as notificações e intimações

. que houverem de ser feitas no decurso do processo das contas
ou finelisado este, da sentença que as tiver julgado.

A falta de comparecimento pessoal ou a de constituição de
procurador na sé te do tritmeal importa a revelia do respousavel.

.Art. 211. Residindo o responsavel na sé-le do tribunal, ou
havendo nelle constituido procurador, as notificações, citações e
intireações far-se-hão pelos continuos do tribunal, em virtude
de despacho ou portaria do presidente ou do director respectivo,
¡segundo o caso.

Art. 212. ()ocorrendo o fenecimento do responsavel durante o
processo da tomada das contas, serão notificados a viuve, e os
herdeiros para constiteirem procurador, que ac, mpanhe o pro-
cesso até sua ultimação e receba a Intimação da sentenea final.
Si a viuve e os herdeiros do rr'sponsavel não forem conhecidos,
a notificação terá logar por edital publicada no Diario

Art. 213. Na hypothese de serem as contas tomadas á revelia
do responsavel, a senteriçe publrear-se-ha no Diario Officio'.

Art. 214. O comparecimento expontaneo do responsavel pe-
rante o tribunal dispensa a intimação e purga a revelia em
que haja anteriormente incorrido.

Art. 215. Das datas das notificações, citeções e intimações
correrão os prazos assignados para o comparecimento, para a
realização d rs diligencias e para passarem em julgado as sen-
tenças do tribunal.

Art. 216. Das sentenças proferidas pelo tribunal no julgamento
das contas dos respunsaveis são admissiveis os seguintes re-
OurSeS :

a) de embargos oppostos no decendio da intimação ou da
publicação da sentença no Diario Officio' ;

b) de revisão, quando interposto nos casos e prazos estabe-
lecidos neste regulamento.

Art. 217. Ao responsavel é licito oppôr embargos á sentença
proferida pelo tribunal em processo de tomada de contas,
quando se fundarem : no pagamento da quantia reconhecida e
fixada como alcance • em quitação legal e competentemente
coneedida ; na necessidade de declaração do julgado e em pre-
scripção da divida oriunda do alcance.

Art. 218. Os embargos de pagamento e quitação devem ser
provados por meio de documentos com força probatoria forne-
cidos pelas repartições competentes para dal-os.

Art. 219. Os embargos de declarações só terão lognr quando
houver na sentença alguma obscuridade, ambiguidade, contra-
dicção ou omissão sobre ponto que devera ter sido apreciadoe
no julgado.

Art. 220. Os embargos deverão ser offerecidos dentro do de-
condi° da notificação da sentença, feita por qualquer dos meios
admittidos neste regulamento, inclusive a publicação no Diario
pifleial, a qual suppre a citação edital.

Art. 221. Serão interpostos por petição na qual se exponha o
fundamento do recurso com a maior precisão.

Art. 222. Apresentado o recurso na secretaria do tribunal, o
Secretario fal-o-ha subir ao presidente com informação de achar-
se ou não interposto dentro do prazo legal. O presidente man-
dará dar vista ao director respectivo e ao representante do mi-
nisterio publico.

Instruido com os dous pareceres será o pa'pel relatado em
sessão pelo director '• o tribunal decidirá si o recurso deve ser
admitticio ou rejeitado ira-limine.

Art. 223. No caso de rejeição, proceder-se-ha á execução da
seutença nos termos do . presente regulamento.

Art. 224. Admittirlos os embargos, o processo irá á sub-di-
rectoria, remettido pelo director, pata serem examinados em
seus fundamentos e prova dada, seguindo-se os mesmos tramites
do anterior processo da tomada das contas. Emittido pelo
director o seu parecer, será ouvido o representante do ministe-
rio publico.

Art. 225, Depois da audiencia deste, subirão os embargos á
apreciação do tribunal, que 03 itilgdrá prova los, ou não, e, se-
gundo o caso, relevará o responsavel da condernuação, ou, con-
firmando esta, ordenará a extracção da cópia authentica da sen-
tença, que deverá ser remettida ao ,juizo federal de secção para
a execução.

Art. 226. Os embargos de declaração serão interpostos por
Petição, em que se requeira que o tribunal declare a sentença ou o
torne expresso o ponto ornittido da condemeação. Junta a petição
ao processo, irá este ao representante do rninisterio publico, que
eimittirá o seu parecer °passará o processo ao director respectivo,
que o relatará perante o tribunal.

Quer o emb irgante, quer o representante do ministerio publieo
podem juntar documentos aos embargos até a sessão do julga-
mento.
• Art. 227. Da sentença que julgar as contas e fixar o alcance
do responsevel, da que rejeitar ia limine ou julgar não prova-
dos os embargos, cabe o recurso de revisão.

Art. 228. Este recurso só pode ser int erposto uma vez e para
o mesmo tribunal. Tom por fim a revisão do processo e cio jul-
gado e como effeito a suspensão da execuçáo da sentença. Só
pode fundar-se :

a) em erro de calculo nas contas
la) na omissão, duplicata ou errada classificação de qualquer

verba do debito ou cio credito ;
C) em falsidade do documento em que se tenha baseado a de-

cisão
d) na supervenieneia de novos documentos com efficacie sobre

a FONTa produzida.
Art. 229.	 admissivel
a) quando interposto pela parte interessada, dentro dos cinco

anime fixados no art. 10 do decreto n. 857 de 12 de novembro
de I851 para prescripção do seu direito contra a fazenda pu-
blibc)aq;n10

 requerido por esta, emlnanto não prescreve o seu
ue, 

direito contra o responsavel, nos termos .10 art. 90 do de -reto
de 1851 citado e do art. 19 da lei n. 3395 de 24 de novembro de

188c)8rientro do prazo de cinco ermos
'
 a contar da decisão recer-

ride, guante fôr interposto pela parte ou pela fazenda publica,
com o fundamento rle lei ver sido baseada a decisão, que jalgou
03 contas, em document es vieiados de hist -bela.

Nesta bypothese a falsidade pede ser de luzida e provada no
processo llo recurso, ou demonstrada com. sentença proferida no
triz° criminal ou civil, segundo o caso.

Art. 230. () recurso de revisão interpõe-se p r meio de pe-
tição dirigi-la ao presidente 4Io tribunal, apresentada ao secre-
tario, dentro dos prazos estabelecidos no art. 229 e instruiria com
os documentos de monstrativos de qualquer dos fundamentos
do art. 229.

Art. 231. Recebido o recurso, o presidente enviel .o-ha ao dire-
ctor respectivo parL f,,ze1_o examinar na sido-directoria e veri-
ficnr si deve ou não o mesmo ser admittirlo. Com o parecer do
representante do ministerio publico, a quem o presidente dará
vista, será apre sentadn no tribuna], que o admittirá, si o julgar
em qualquer dos casos rio art.22R dentro dos , prazos do art. 229
fóra destas condioes, recusal-o-ha, des prezando-o ia limine.

Art. 232. Admittido o recurso por preencher as condições le-
gaes, si o tribunal entender que se fazem preciens ,esel ireci-
mentos ou que é neces , ario algum documento, além dos apre-
sentados, converterá o julgamento em diligencia e por despacho
interlocutorio exigirá os esclareAmentos, o doeu nento ou a

•prova que parecer necessaria, e fixará ao recorrente um prazo
improrogavel, não inferior a sessenta dias, para cumprimento
do despacho.

Findo o prazo, ou effectuada, antes dello terminado, a dili-
gencia ordenada, o tribunal julgará o recurso.

Não terà logar a revisão das contas si, findo o prato fixado,
não houver sido cumprida a diligencia.

Art. 233. Na revisão, ainda que promovida pela parte inter-
essada, podem sar emendados todos os erros, por menores que
sejam, embora a emenda se faça, não no int-resseelo recorrente,
mas no da Fazenda Publica. Igual procedimento se terá no re-
curso interposto pelo representante do ministerio publico, quanto
aos erros ou enganos prejudiciaes ao responsavel.

SECÇAO III

exectrao DAS SENTENÇAS PROFERIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 234. Decorrido o decendio da notifieação ou publicação
da sentença, si nesta o tribunal houver julgado o resPonsavel
quite ou em credito para com a fazenda nacional, será devol-
vido o processo á sub-directoria respectiva depois de expedida
quitação ao responsavel o dose ter officiado para o pagamento
do saldo a seu credito.

Art. 235. Si conte] o responsava] houver sido usada qualquer
medida assecuratoria da execução da sentença, como sequestres
e arrestos, será, com certidão da mesma sentença, requerida ao
juizo que houver ordenado o sequestro nu arrosto em favor da
fazenda, expedição de mandado de levantamento de taes actos.

Art. 236. Si o responsavel houver prestado contes Mines, por.
hav -r sido exonerado ou aposestado, o tribsnal ord. trará no
final da sentença que se ddt baixa na fiança, que seja co.ncellada a
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Inscripção da h ypotheca e que se faça restituição dos depositos
feitos em caução da gamela do mesmo responsava'.

Art. 237. Si a sentença do tribunal tiver julgado o respon-
savel em alcance e condindo por condamnal-o ao pagamento em
prazo doterminado, voltara o processo á sub-directoria para sor
notificado o responsavel, por qualquer dos meios deste regu-
lamento, para no prazo flaado entrar com o alcance e juros cor-
respondentes.

Art. 238. Tendo fallecido o responsavol, a intimação serà
feita á sua viuva ou aos seus herdeiros o interessados mia suc-
cessão.

Art. 239. Não acudido o responsavel, sua viuva e seus her-
deiros, a fazerem a entrada no preza estabelecido, :,era inti-
mado o fiador, communicando-so-lho a pena do cobrar-se o
alcance judicialmante.

Art. '240. Na falta do pagamonto do alcance o dos juros devidos
será extrainda na secretaria cópia authentica do accordão do
tribunal, que será enviada ao representante do ministerio pu-
blico, para que seja remettida ao procurador seccioaal afim do
promover a execução da condonmação.

Art. 241. Os embargos oppostos na execução, quando in frin-
gentes ou modificativos do accórdão, serão julgados pelo tri-
bunal de contas, ao qual sore. devolvdlo o processo. Quando re-
ferentes ao processo da execução, julgal-os-b o juiz federal da
secção.

CAPITULO IV

CONTRASTEAÇÃO DOS BA LANÇOS DEFINITIVOS DOS EXERCIC IAS E
DAS CONTAS MINISTEMA ES POR MEIO DO RESULTADO DAS CONTAS
DOS RESPONSA V EIS.

Art. 212. O balanço parai do exercício será examinado e verifi-
cado pelo tribunal do contas, tendo em vista as leis dos orça-
mentos, os creditos addicionaes e as autorisações legislativas es-
pacatas, e comparado com as contas doi diversos ministerios e
COm as contas indivieluaes dos responsa veis.

Art. 243. Comparam-se os resultados obtidos pelo julgamento do
tribunal, por exercidos o capitulas e segurado as previsões da lei
da receita, com as receitas descriptas nos balanços gentes da Re-
publica : por exercidos, artigos o verbas, soeniado as divisões da
lei da despeza, com a despeza descripta nos mesmos balanços o
com a a.utorisada. em lei.

Art. 245. O confronto tom por fim verificar.
a) si as receitas o despes-is descriptas no balanço geral da

União (art. 11 da lei n. 100 do II de outubro do 1837
e art. 17 do decreto n. 41 de 20 do fevereiro do 1840) e nas con-
tas do cada minieterio guardam confmanielade com as que se apu-
rarem no julaamento das contas in(Iividimos dos responsavoie

b) si lia confortai lado entro os referidos balanço o o resultado
das contas dos responsaveis na parto atlinonte á liquidação e
arrecadação da receita autorisada o ao ordenamento e effectivo
pagamento das despezas votadas ;

c) si os moncionasios balanços o as contas dos responsaveis
estão amardes na monção das operiçaes da thesouraria, dos mo-
vimentos de fundos, das anmillações do creditas o do despezas,
da eliminação por prescripção dos direitos creditorios e das obri-
gaçaes ela fazenda ;

• d) si nesses documentos se encontram elementos que expli-
quem as divergencias existentes entro os IllestfioP. quanto a (piai-
quer dos factos das letras a, 1, e c do presente artigo;

e) si na arrec olação da receita, na distribuição dos fundos o
no pagamento d ts despezas proce-leram os minist arios regular-
mente o com obsJrvancia das autoriaaçoes legislativas o de ac-
cerdo com os preceitos da contabilidade publica.

Art. 245. Os resultados desses exames e comparações devem
constar dos mappas saguintes, sujeitos ás epigraplies:

RECEITA PUBLICA

:ntAPPA N.

Demonstração da receita liquidada, arrecadada e
formulada segundo os artigos da lei do orçamento.

MAPPA N. 2

Comparação da receita orçaria com a liquidada e
no armo financeiro o no oxercieio.

MAPPA N. 3

Comparação, por arti gos, da receita liauidada, arraeadada e
em divida, segundo as contas dos rasponsavois e o balanço gorai
da União.

MAPPI N.

Quadro geral ela elespeza lo anno financeiro autorisada, liqui-
dada, paga o em divida, clasuitleada por ministerios.

MAPPA N. 2
•

Quadro comparativo da despeza, pertencente ao exarci&o, li-
quidada seeundo os balanços intniateriaes, com a autorisa la, se-
gundo os Creditos legislativos.

utPPA N. 3

Comparação da deepeza do anno financeiro o do exercicio por
ministerios, cofres e verbas, segunlo os balanços ministeriaes e
as contas dos responsavois.

OPERAÇÕES DA THESOURARIA

afappa das operações da thosouraria do anuo financeiro, com
menção de cada uma das operações do mavimanto ele fundos na
receita o despeza. o comparação entre esta o aquella.

Art. 240. Estes mappas o quadras devem sor acompanhados
de deus outros attinentes á situação da administração da fazenda
o á da divida publica.

O primeiro destas ultimas maapas, demonstrando o estado da
administração da fazenda no ultimo dia do exereicio, fará o con-
fronto da receita o da despoza autorisadas com a liquidada, a
realizada e a em debito.

O segundo, para indicar, em referencia nos emprostimos con-
te:abalos o trazidos ao conhecimento do tribunal, o estado da •11-
vida publica no ultimo dia do exercicio, conterá as seguintes
especiticaçõos

a) demonstração da divida publica em seus desenvolvimentos,
com a menção dos juros, quotas o prazos da amortização;

b) quadro dos encargos provenientes das aposentadorias, ju-
bilações o reformas que houverem sido registradas pelo tri-
bunal.

CAPITULO V

RELATORIO

Art. 247. O tribunal apresentará, annualmento, ao cangresso,
durante n sessao legislativa e por interineetio da seu prasidente,
um relataria acompanhado de quadras demonstrativos, no qual
offereça de modo claro elementos de informação sobre :

1) a situação da fazenda publica federal, no dia 31 de março
do anuo corrente

2) as omissões, os abusos o as violações ela lei, praticados na
execução sio orçamento em todas as suas partas o disposições ;

3) as reformas naceseariaa para que a rant ibilidaele publica
offareça saearantias do exactidão na administração do patrimanio
nacional, na arrecadação ela receita orçada, na distribuição o
applicaçao da mesma as ricaspozas fixada.a, com fiel e severa alisar-
vancia da lei do orcimintn, em suas socçaes. eapitalos a artigos
do dosnoza, comprelirmelidas nestas talas as discriminações feitas
nas tabellas explicativas das propostas

4) o numero, a natureza o a importa ncia dos credites addicio-
nata abertos pelo poder exerntivo, no intervallo das sessões do
congresso nacional, a confarmilado da Ws, creditas cem os pre-
ceitos da legislação que regulam o seu uso, os que tiverem sido
reeiatrados o acriellas a que o trihunal houver negado O re-
gistro, e os fundamentos (lassa negativa;

5) o reeultado, em (punira% rastimidos, do oaamo das contas
dos responsavois para com a fazenda publica e dos julgamentos:
sobre &las proferidos

01 as operações de credito a que se refere o art. 2s § 60 letra
C do doer. IeisI. n. 392 ile 8 de outubro do 189a.

7) os contractos que houverem sido registrados, ou não, pelo
tribunal;

8) os registros sob protesto das ordene de pa gamento o os
fundamentos das recusas de registro que déram cansa aos
mesmos.

Art. 248. As directorias do tribunal fornecerão ao presidente,
na é poca por elle determinada, os elementos que olle julgar
precisos para a confecção do rolatorio.

CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITARIAS

Art. 249. Em favor elos responsaveie cuja tomada de contas
não se tiver realizado até 31 de dezembro de 1890 o tribunal
mandara expedir quitação A ordenará o lovantamanto das cau-
ções o dos deposites com que houverem afiançado a sua gestão,
declarando prescriptas as respeetivas contas.

Art. 250. Não serão declara-laa prescritas as contas dos
resnonsaveis que tiverem em seu polar saldos que hajam dei-
xado do recolher no tempo (havido.

Art. 251. Aos que tiverem responenbilidade por gestão no
perlado do 1 0 rio janeiro de 1891 a la da janeiro do 1891. serão
tomadas as contas me lianto exame strithmatico (a e ts. 33 n. 1
e 34, n. 1 das Inetr. elo 20 de abril da 18a2) e confrontação dos
documentos justificativos das verbas das ilespezes.

Si o exame arithmetico elas contas concluir pela existencia
alcance, passar-se-ha a instituir o processo de tomada de contas,
da conformidade com as disposições deste regulamento.

cm

arrecadada

DESPEZA PUBLICA
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Art. 252. No caso do artigo precedente a iniciação da tomada
das contas não poderá exce ter de 60 dias contados da apeesen-
tação pelo respo o se.v el , seu procurador ou representante legal,
dos documentos e livros necessarios para tal firn ou dos pro-
cessos preparatorios orgnnisados nas delegacias fiscaes e nas al-
fandegas. A duração deste processo não poderá prolongar-se
além de seis :nozes. Pelo exc:sso deste prazo incorrerão em re-
sponsabilidade os empre gados encarregados deste serviço.

Art. 253. Ficam resalvados da disposição do artigo antecedente
os casos de força maior, nos quaes se compretiende o de neces-
sidade de eselaPecimentos ou de apresentação de documentos
instructivos das verbas ou contas, por parte dos responsaveis ou
das repartições fiscaes.

Art. 254. E' considerado alcance para o effeito das disposições
supra o. saldo em poder dos exactores da fazenda (§ 1° do art. 80
do decreto n. 4153 de 6 de abril de 1868), dos responsaveie, de
qualquer ministerio, que não houverem recolhido os. saldos de
caixa nas épooes fixadas nos regulamentos (dure. n. 2770 de
22 de março de 189J, art 26, § 60

'
 n. 348 da 16 de ateei de

1890, art. 95 do doer. n. 406 de 17 de maio de 1890 combinado
com o art. 17 do regimento interno da thesouraria da E. de F.
Central do Brazil, § 11 do art. 406 do d.ecr. n. 1663 do 30 de
janeiro de 1894, art. 518 do deu. . n. 1692 de 10 de abril de
1894, etc.) e os adiantamentos cuja appticação não houver sido
devidamente comprovada o conservarem-se em poder dos re-
sponsaveis, sem ser por ordem precisa do ministerio respectivo
(art. 80 do decr. n. 10.145 dei de janeiro de 1889).

Art. 255. Quando for apresentado ao tribunal de contas re-
querimento do respousavel que se julgue achar em qualquer dos
casos do art. 60 do doer. Fogisi. n. 392 de 8 de outubro de 18913,
o presidente mandará ouvir o cartorario, que deverá informar
si as contas do responsavel foram objecto cio processo, e si, no
caso de se ter instituido exame, existia alcance previsto, ou
pelo exame arithinetico, ou por ter o responsavel seido em seu
poder.

Art. 256. Com a informação, o cartorario remetterá a petição,
acompanhada do processo que existir, à directoria competente
para a tomada das contas, afim de approvar a existencia do al-
cance por conleinnação ou por detenção do saldos liquides em
poder do responsavel.

Art.. 257. Concluído o processo aritlirnetico da tomada das
contas; si não houver alcance nas contas posteriores ao 1" de
janeiro de 1891, o tribunal mandará passar quitação ao respon-
savel e levantar a caução.

Si houver alcance, ordenará que o mesmo seja recolhido, de-
ois de fixai-o procedendo-se ulteriormente o segundo _o caso,
e conformidade com as disposições deste decreto.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 24 do corrente:
Foi reformado no mesmo posto o 1° te-

nente da armada Pedro Cavalcante de Albu-
querque, percebendo dezeseis vigesimas quin-
tas partes do respectivo soldo, visto contar
dezeseis annos de serviço, tendo sido julgado
incapaz de nelle continuar ;

Foram promovidos ao posto de 2 0 tenente
da armada os guardas-marinha constantes da
relação annexa:

Relaçdo dos guardas-marinha promovidos a
20 tenente por decreto desta data

Armando Cesar Burlamaque.
Eduardo Justino de Proença.
Alberto Durão Coelho.
Augusto Carlos de Souza e Silva.
Conrado Luiz Heck.
Jorge Martiniano de Castro Abreu.
Raphael Brusque.
Mario Casar Borman de Borges.
Alberto Carlos da Gama.
Antonio Dias de Pinna Junior.
Heraclito Belfort Gomes de Souza.
Joaquim Ribeiro Sobrinho.
Domingos José Marques.
Ignacio Joaquim Ribeiro.
Oscar de Avila Muniz Barreto.
Coriolano Mario Coelho Cintra.
José Joaquim Brandão dos Santos Junior.
Wenceslao de Albuquerque Caldas.
Randolpho Egydio de Noronha Moraes.
-Francisco Nuguet.
Arnaldo Siqueira da Luz.
prudencio de Mendonça, Suzano Brandão,

•Tabeila do numero, classificação e vencimentos dos
funcciouarios do Tribunal de Contas

(Arts. 30, 40, 50 e 22 do Regulamento n. 	 desta data)

VENCIMENTO ANNUAL DE CADA UM

ORDENADO, oaariercaçlo	 TOTAL

Pessoal	 deliberativo

1 Presidente 	 10:0003000 8:004000 18:0003000

3 Directores 	 10;0001000 5':000$000 15:0008000

Ministerio publico

Representante.. ..... ......••. 10:0002000 5:000$000 15:0008000

Pessoal de expediente

3 Sub-directores. 	 6:0001000 3:0001000 9:0008000

1 Secretario 	 6:0001000 3:0001000 9:0008000

Primeiros escripturarios 	 4:0004'000 2:6001000 0:00080)0

14 Segundos esorlpturarios 	 3:20010'.:0 1:6001000 4:8008000

16 Terceiros escripturarios 	 2:4001000 1:2001000 3:000001,

10 Quartos escripturarios 	 1:00$000 800$000 2:i00$000

1 Cartorario 	 2:4001,000 1:2001000 3:6001000.

Ajudante do cartorario 	 1:6004000 8001000 2:4001600

4 Continuos 	 1:3001000 700.000 2:0008000

Observação

Da gratificaçÃo do presidente consideram-se a:onoe como gratificação addl-
oional, na conrorrnidade do art. 1 0 2 13 do decreto legislativo o. 392 de 8 de
outubro de 18J6.

Capital Federal,

o

2	 CLASSIFICAÇÃO

Ministerio das Relações Exteriores 1 SECRETARIAS DE ESTADO
Por decreto de 23 do corrente, foi exone-

rado e posto em disponibilidade o consul
geral de 22 classe em Rotterdam Joaquim
Jayme Dias, visto ter sido supprimido o re-
tipectivo consulado geral.

Directoria da Justiça
Por portaria de 23 do corrente, foi conce-

dida ao major honorario e capitão reformado
da brigada policial, Aure/iano Gama de Al-
cantara, licença para residir no Estado da

--
Expediente de 24 de dezembro de 1896

Autorisou-se o commandante da brigada
policial a mandar excluir das respectivas
fileiras o soldado João Soares Botelho, visto
ter-se verificado ser alie de menor idade.

—Transmittiram-se:
Ao procurador geral deste districto, para

ser tomado na consideração que merecer, a
representação que, por seu director-secre-
tario, faz a Companhia Manufactora de Mas-
sas Alimenticias contra a inobeervancia do
art. 34 do decreto n. 1.264, de 11 de feve-
reiro de 1893, por parte da Camara Commer-
cial do Tribunal Civil e Criminal, no pro-
cesso de liquidação forçada da mesma com-
panhia;

Ao commandante da brigada policial, os
processos instaurados contra os soldados Mi-
guel Cordeiro, Adriano dos Santos e Manoel
Joaquim do Nascimento, afim de serem cum-
pridos os accordãos do Supremo Tribunal Mi-
litar.

Requerimento despachado
Dia 23 de dezembro de 1896

Tenente Luiz Francisco dos Santos.—Não
ha que deferir, na falta de lei que, fera dos
casos de promoção ou nomeação, autorise a
confirmação do posto em que fui commissio-
nado o supplicantee

ninisterio da Justiça e Negocios
Interiores

em 23 de dezembro do 1$96.

Bernardino de Coms.

Directoria do Interior

Expediente de 23 de dezembro de 1896

Foram naturalisados cidadãos brazileiros os
subditos portuguezes Joaquim Pedro Vianna,
Manoel de Souza Malhado e Eduardo Severino •
dos Santos, e o 0,ilerflãO Heinrich Ossenbrück.
—Enviou-se a portaria deste ultimo ao presi-
dente do Estado do Rio Grande do Sul.

—Declarou se ao Ministerio da Fazenda e ao
da Industrie, Viação e Obras Publicas, em •
additamento ao aviso de 28 de novembro pro-
ximo findo, que, segundo participou •o pre-
sidente do Estado de Medo Grosso, o serviço
de inspecção de saude dos funccionarios civiS
da União esta commettido ao inspector de
hygiene do mesmo Estado.

—Remetteram-se á Secretaria das Relações
Exteriores os boletins-sanitarios do hospital
maritimo de Santa lzabel, relativos aos dias
19 a 21 de dezembro corrente e os do Dis-
tricto Federal, de 13 a 18 do dito mez.

—Solicitou-se ao Ministerio da Marinha,
em ulditamento ao aviso de 10 de novembro
preximo passado, providencie afim de que as
directorias de machinas e de construcções
navaes do Arsenal de Marinha da Capital Fe-
deral emitiam parecer acerca da proposta
apresentada por Charles }lu°, em concur-
rencia publica, para a compra de DMA lancha
destinada ao serviço sanitario do porto da
Parahyba.

Directoria Geral da Instruego

Por portaria de 23 do corrente, foi no-
meado o engenheiro Henrique Morize para
exercer interinamente o logar de lente sub-
stituto da 3a secção do curso geral da Escola
Polytechnica do Rio de Janeiro.
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Ezpediente de 23 de dezembro de 1896

Antorisou-se o director da Faculdade de
Medicina do Rio do Janeiro, attendendo ao
que requereu o alumno da mesma faculdade
Newton Augusto Rodrigues de Campos e á
informação prestade em officio de 21 do cor-
rente mez, a adinittiao desde já á defesa de
these.

—Declarou-se ao director da Faculdade de
Direito do Recife que, attendendo ao que
requereu o lente da mesma facublaile Dr.José
Joaquim Seabra, é perinittido ao mesmo
lente, depois de terminada a licença que lhe
foi concedida por portaria de 19 do setembro
Ultimo, passar, sem prejuieci de seus venci-
mentoa fóra da sede daquelle estabelecimento
as férias do corrente anuo lectivo.

Ministerio cia Fazencia

Por portarias do 21 do corrente, foram con-
cedidos 60 dias de licença ao 1" escripturario
da Alfandega. e Aracaja. Estado de Sergipe,
Luiz de Carvalho Pitombo e prorogadas,
por 69 dias, as em cujo geso se acham o
conferente da Alfandsga de Santos. Estado de
S. Paulo, José Joaquim de Miranda, e o 30
escripturario d. Delegecie Fiscal do Thesouro
Federal no Estado de S. Paulo, João Antonio
de Vasconeellos Cova ; todas com vencimento
ia farina da lei e para 'retamente de emule

onde lhes convier.
--

Directoria da Contabilidade do Tesouro
Federai

Dia 23 de dezembro de 1806
Expediente do Sr. director:
A's Alta ndezas:
Do Rio Grande do Norte, reinettendo o ti-

tido declaratorio da quota do montepio que
compete á menor Maria. filha do finado alfe-
res do exercito Gonçalo Berco;

De Pernambuco. concedendo, por conta das
verias—Supremo Tribunal Militar e Audito-
res—Inspectoria Geral do Serviço San itario —
Ilospitaes e enfermarias,— Corpes es peciaes-
e—Classes inactivas—do Ministerio da Guerra
e vigente orçamento. o ciada() de 61:177$183,
sendo: 2:3a4V..'9 les ta la 10:734$10a pela 2e
1:124$a97 pela 3. 15:97a$ pela 4 , e 33:935$931
pela 5 das ditas rubricas;

De Maceió, concedendo o ceedito de
10:428$133, por conta do Ministerio da Mari-
nha e vigente orçamento, sendo: 1 0:000$ pela
verba - -Corpo de Marinheiros Nacionacs — o
4283333 pela consignação—Pessoal—da verba
—Hospitaes;

De Paranaguá, concedendo, por conta da
verba—Eventuaes—do Ministerio da Justiça
e Nogocios Interiores, e do vigente orçamen-
to, o credito de 120$429, para pagamento do
quo compete ao De. José Justine do Mello.
por ter substituido o inspector effectivo de
sande do porto do mesmo Estado;

Do Rio Grande do Sul. concedendo. por
conta da verba—Pensionistas— do Ministerio
da Fazenda e vigente orçamento, o credito de
200$ para abono do quantitativo do funeral
ou luto pelo fallecimento do guarda da mes-
ma alfandega lgnacio Alberto Pires.

—A's Delegacias Fiscaes:
Do Pará, reinettenilo os titules declara-

torios das pensões do montepio que competem
ás filhas menores do finado tenente.coronel
graduado, reformado de exercito, Luiz Lopes
Villas Baas, e apostillado o da viuve, para os
devidos effeitos; .

Da Bahia, concedendo o credito de 100:000a
.para pagamento das despezas com o pessoal
da verba—Corpos arregimentados—do Minis-
terio da Guerra o vigente orçamento;

De S. Paulo, enviando os titulos das pen-
sões de montepio que competem a D. Maria
Izebel do Rosario e aos seus filhos menores;

De Curityba, remettendo, para ser rectifi-
cado, o titulo relativo á quota de pensão que
compete a D. Julia de Moura, filha de José
Joaquim Ferreira de Moura, thesoureiro da
mesma delegacia;

De Minas Geraes. autorisando a continuar a
receber as quotas de annuidade com que con-
tribuia para o montepio obrigatorio o ex-

contador da Sub-administeaçã.o dos Correios
de Diamantina, Dr. Olympio Julio de Oli-
veira Mourão.

--
Requerimentos desp:tchados
Dia 19 do dezembro de 1896

Expediente do Sr. ministro:
DO. Rita Eucanira. Soare; o Anna Jia

beta Soares, irmãs do alferes do exercito
Francisco Custodio Soares, pedindo se lhes
Mande abonar a pensão de montepio, a que
se julgam com direito.—Satafaçain a exigen-
cia do parecer fiscal.

Dia 22

D. Infancia Caudata de Oliveira, viuve do
capitão reformado do exercito Candido Fran-
cisco Sant'Anna de Oliveira, pedindo se lhe
mande abanar, além do montepio de sou filho,
o 2 , tenente da armada Trypheno de Oli-
veira, o meio-seldo de seu finado marido.—
Indeferido, em vista dos parec

Ministerio da Marinha

Por portaria de 23 do corrente, foram, de
acordo com o parecer da junta medica, con-
cedidos no capitão-tenente José Maria do Ou-
teiro tres mezes de licença, na farina da lei,
para tratar de sua saude onde lhe convier.

Requerimento despacAado

José Azevedo Mata.— Aguarde vaga.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 19 do corrente, foi no-
meado pharmaceutico adjunto do exercito,
na guarnição do Estado do Amazonas, o
pharmaceutica civil Bruno Gaeptr de Oli-
veira.

— Por outras de 23 do corrente:
Foram nomeados:
O capitão de artilharia José Feliciano Lobo

Vianna secretario da Escola Militar desta Ca-
pital;

O alferes de infantaria Candido José do
Nascimento, para servir interinamente como
officiel de ordens do cominando da mesma
escote.

— Foram exonerados:
O alferes Candido José do Nascimento, do

log ir que interinamente exerce do secretario
da Escola Militar desta Capital

O tenente honorario do exercito Joaquim
Anastaeio Monteiro de Mendonça. do togar de
agente da enfermaria militar de Nioac, no
Estado do Matto Grosso ;

O alferes Antonio Ferreira do Oliveira Ju-
nior, do legar que interinamente exerce de
°tildai de ordens do commando daquella. es-
cola.

Requerimentos despachados
Alferes Luiz de França Carvalho.— Prove

o que allega.
Alferes João do Mello Silva e Nfanoel Joça

da Silva e Maria Ventura Tolentino da Costa.
—Indeferido, em vista das informações.

Tenente graduado reformulo e capitão lio-
norario do exercito Francisco José da Costa.
—Requeira ao Congresso Nacional.

Capitão da guarda nacional Fernando Men-
des da Costa Lyra.—Apresente a patente de
tenente honorario e prove que serviu no ex-
ercito em oporaçaes na guerra do Paraguay.

Corneta João Rodrigues—indeferido.
Antonio Luiz Cordeiro.—Indeferido.

M.inisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-
blicas—Directoria Geral da soc.
ção—N. 320—fio de Janeiro, 23 de dezembro
1890

Sr. presidente do Tribunal de Contas.—De
conformidade com o disposto no art. 2 , , 2.,
n. 2, lettra e, do decreto n. 392, de 8 de ou-

tiibro do anno vigente, tenho a honra de sitia-
metter m approvação deste tribunal a petição
do subdirector apo-entado da Repartição Ge-
ral dos Correios, Affonso do Rego Barros. em
que este requer que a sua aposentadoria seja
regulada pelo art. 201 do regulamento de 1
de maio de 1890, j revogado.

Com a mesma petição vos remetto unia
cópia do officio em que a Directoria Geral
dos Correios manifesta o seu perecer a re-
speito, atlin de que o tribunal, avaliando os
motivos expostos em ambas esses documentos,
se digne de decidir merca da meteria em
questão, para segura deliberação do mini-
terio a meu cargo.

Saudo e fraternidade.— Joaquim Murtinho.
—

Expediente de 2 .1 de dezembro de 1896

A' Inspectora). Geral do Terras e Coloni a-
çã.o, declarando ficar approvado o acto pelo
qual o engenheiro Candido Ferreira de Abreu,
com o fim de terminar a collocação das fami-
lias de colonos existentes em Prudentopolis,
até ao fim (leste anuo, celebrou os contractos
para medição e demarcação de lotes.

—Ao secretario da agricultura, cominercio
e obras publicas do Estado de S. Paulo, cora-
municando, em resposta ao seu officio de 30
de novembro ultimo, já ter para MU seguido
a bagagem do immigrante Certo Prisco Salva-
tori de Giuseppe.

--
Directoria Geral de Viação

Requerimentos despachados

Dia 24 de dezembro de 1898

João Lins Cavalcanti de Albuquerque, pe-
dindo auginento de preços da sua empreitada
de construcção mie um trecho da Estrada de
Ferro Central de Pernambuc).—Ind.eferido, á
vista do art. 71, das Condições geraes de 28
de outubro do 1891.

José Candido da Rocha, João Machado
Soares Junior e Carlos de Souza Bastos, es-
cripturarios da Estrada de Ferro Central do
13razil, com exercicio na Estação do Norte. pe-
dindo a concessão de uma diaria.—Indela-
ridos.

Engenheiro Pedro Pereira de Andrade,fiscal
de 3' classe da Inspectoria. Geral do Estradas
de Ferro, pedindo providencias para ser in-
speccionado de saude, afim de obter aposen-
tadoria.—Apresente documentos que justi-
fiquem a pretonção.

S. Paulo Railwa.y Company, limited.—
Complete o solto do requerimento.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 23 de dezembro de 1806

Ao Sr. ministro da industria remetteu-se
a folha do vencimentos dos contractantes de
inalas, Ernesto Pinto de Sampaio, Antonio
José Leite, Julio Cesar Leito Junior, Antonio
Luiz Pereira, Adão José dos Santos Albu-
querque, Livonio Pereira de Andra 'e e An-
tonio de Oliveira Gomes, na importancia do
1:530.3083, relativa ao inez do novembro (offi-
cio n. 107-03).

Ao Sr.aire.ctor geral de contato ; lidade da Se-
cretaria da Industria remetteram-se as se-
guintes declarações do montepio:

Do amanuense da Adrninistaaçao dos Cor-
reiz,sio. s ; de Goyaz, cidadão Jose TheotonioD 

Do fiel de thesoureiro da Administração dos
Correios de Pernambuco, bacharel Emiti° do
Miranda Rosa, relativamente ao nascimento
de sua filha Maria da Conceição Alclisorue
Rosa. •

Ao Sr. administrador dos Correios do Dis-
tricto Federal declarou-se, em resposta ao
officio ii. 4.773/2, de 18 do coirente, que, nos
termos da circular desta directoria n. 62/3,
de 10 deste incz, só devem ser preenchidas as
vagas cujo não provimento traga embaraços
áquella administração ou prejuizos ao serviço
publico.

Reeommendou-se que, com urgencia, re-
inetta ao Tribunal de Contas os livros,
t1a8l0Ci5es e documentos referentes a 1894 e
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Malas
	 1" SECÇÃO

	57
	

=cios expedidos:

	

13	 Ao Sr. Dr. pret . ito, subinettendo ao seu
despacho, devidamente informada, unia pe-

36 Tição de Parisat & Rutilei* sobre o excesso da
taxa que julgam ter pago pelo imposto de

6 licença do negocio que exercem.
Ao mesmo Sr. Dr. prefeito, submattendo á

na sua consideração um officio do agente da pre-
feitura no Istricto da Lag6a. no gi l al soli-

31 cita de novo, providencias sobre o funccio-
namento irregul Ir de um restaurante da
praia de Botafogo.

Ao mesmo Sr. Dr. valha°. submettendo
sua cansi leração um officio do inspector daS
Mattas Maritimnas e Pesca.

152
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Movimento d; malas no 5a seeçeto, em 23 de Directoria Geral do Interior e Estatistica
dezembro de 1896

Malas sacçÃo
96

°Meios recebidos :
30 Da agencia do 2'	 districto	 do Engenho

O

54

186

Nov.,
Respondendo ao officio n. 2.985, de 17 do

corrente da directoria de obras
Communicando ter	 reinettido á procura-

doria munivipal o auto lavrado contra Agos-
tinho Jose Gonçalves Maia.—A' Directoria de
Obras

Do fiscal do 20 districto te inflammaveis,

Portarias:
Supprimin lo a Agencia do Correio da es-

tação do Sacramento, no Estado de Minas
Gevaes.

Determinando que de 1 de janeiro proxiino
fu'.uro em deante não funcionem, até pos-
terior deliberação, as agenaias do Correio do
Umbuzeiro do alonmeiroa Pedra Lavrada, Bo-
nito, Baducan gú, Espirito santo e Arara, no
Estado da Paraliyha do Norte.

Aos Srs. administradores dos Correios da
Uilão—Circular ii. 67.

Em additta incuto á circular desta directoria
n. 27, de 27 de junho ultimo, declaro-vos
que fica derogada a segunda .pirte da mesma
circular com referenaia a autorisação que
vos foi por alta concedida afim do decidirdes
e resolverdes sobre questões de anginento de
ealarios de estafetas e conductores, o que
assim passa a ser attribuição exclusiva desta
directoria a quem deve. ais apresentar as
propostas para então serem approvadas as
resp-ctivas despezas.

Sande e fraternidade.-0 director geral,
E. A. Vietorio da Custa.

--
Requerimento deTachado

Dr. Antonio de Noronha Gomes da Silva.
pediu 1 jindemnisaçãa da quantia de .")0$ con-
tida em uma carta registrada com valor.—
Requeira em termos.

Movimento de °Meios:
Entraram 33 °Meios, das seguintes pro.

cadencias:
S. Paulo 	  14
Diversos 	 	 	 8
Minas Goraos 	  8
District° Federal 	  5
Secretaria 	 	 4

--
39

—Sabiran2 90 officios, assim distribuidos:
District° Federal 	
	

12
S. Paulo 	
	

10
Roma 	
	

10
Diversos 	
	

10
Ministro 	
	

8
Rio Grande do Sul 	
	

5
Cologno 	
	

5
Lisboa 	
	

5
Minas Geraes 	
	

5
Buenos Aires 	
	

3
Pariz 	
	

3
Secretaria 	
	

2
Maranhão 	
Washington 	
	

2
S. Petersburg 	
Madrid 	
Para 	
Berne 	
Have 	
Barbadas
Ceará 	
Parallyba. 	

90
--

ADMINISTRAÇÃO DO 131 •+TRICTO FEDE:2AL E ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Movimento de matas na 5a seecao, em
:2 de dezembro de 1896

Entradas

piarias 	 96O6	 71
Sabidas

Malas

Diarias 	 	 95
Vapor nacional Piuuta, Itapemirim e

e s alas 	
	

13
Paque , o naaional Poria Alegre, sul 	

	
40

Paquete alleinão Calma, Bahia e New
York 	

Vam»r inglez Szent	 Victoria. e
Trieste 	

Entradas 	 71
Sabidas 	  160

--
237

Thesouraria, 23 de dezembro de 1896
Venda de senos 	 	 2:572t000
Vale' nacionaes ernittidos 	 	 1:0 : 0 4)0
Ditos nacionaes pagos 	 	 1:282$200

TRIBUNAL  DE CONTAS
Este tribunal res•lveu

guintes pagainento3
Ministerio da Marinha (despacho de 24 do

dozembro de 1806.m
Avisos :
N. 2.415. de 17 do emyrenie, sabae a en-

trega da quantia do 2:0704198, como adean-
tamente ao paga l or da Contadoria da Ma-
rinha para occorrer. por conta da verba —
Eventuaes — á c , mpra de pvsagens para o
P. tenente Luiz Henrique de.  Noronha, que
segue em comrnissão para a Europa acuai-
panhad de sua fainil ia ;

N. 2.124, de 21, no mamo sentido quanto
importando, do 5:2 ,3953a, destinada a

passagens dos capities de mar e guerra
Inn acencin Marques de Li-mos liasaos, Antonio
Carlos Fre -,re de Carvalho e sua senhor i o do
2" tenente Vital. Cavalcanti, sua senhora e
uma irmã ;

Ns. 2.429 e 2.45, de 22, no mesmo sentido
quanto i , nporta.licia do 1:78013 destinada
a passagens ao l u teneioe Melchiailes de Vas-
concelloa e Almeida.

O tribunal mandou registrar os aflauta-
mentos acima referidos, de que o pagador da
contadoria deverá prestar contas.

'RENON MUNICIPAL
Virofeitura do District°

Federai

enviando a relação dos ganeros inflanuraveis
retirados do trapiche Carvalhaes para di-
verças rasas commerciaes.—Archive-se.

Officio e x ped ido:
A' Directoria de Fazenda. communica.ndo

terem sido remettidos á procuradoria os autos
lavrados contra. Manoel dos Santos:Pereira e
Maria Teixeira da Motta.

Requeri mentos com despzehos nterlo-
cutorios:

Dezeseto á Dia ctoria de Ilygiene.
Oito á Directoria de Fazenda.
Um á Directoria de Obras.
Tres á Inspectiria da.s Mattas Maritimas o

Pesca.
Um ao agente respectivo.
Um ao tbeal do inflammaveis respectivo.

Directoria de Obras e Viação

sEceito

Daspachos do prefeito:
Barão de Werneek.—D2ferido.
Despachos do diractor:
Luiz Costa e João Antonio Renhada

Passe se alvará.
José Francisco da Silva.-0 perfil apre-

aentado, não sataaazando as condiarmas de so,
lidez precisas, não vale ser acceito.

RENDAS PUBLICAS
&LIUNDEOià DO alo DE SUMIA

Zonal...ardo 1e 1 a 23 de dezembro
d. Mb	 	 7.075:330b37

Um do dia 24 	 	 105:154233

7.3s1:101$170

Igual lerlodo de 151+ 8 	 	 7 503:9178t45

RECROHDODU

xe, mt intnnte do dia 1 a 23 de dezembro
de (t96. 	 •• • •	 521:8'58749

1 c ral do dia 21 	 	 2i.60 1$S99
.--- 	

5N2:4AWA8

em Igual perinde a. 45,	 :“127563$822

UNIS& DE ~DA& DO ISTAGO DO aro DE ~amo 118á
UMAS. fEJUUIL

Rendimento do dia 24 de dezembro
1896 	 	 24:124f0A

Ou i a	 	 . • •• .....	 766;771107i

Entradas

Diarias
Vapor nncional Itopemirim, 8 horas,

S. Nlailieus e escalas 	
Vapor nacianal Itaitoba, 9 horas, Porto

Alegre e esdalas 	
Vapor nacional Pampa, 9 horas e 40

minutos, S. Mataeus e escalas 	
Vapor a iistriaca Beraniaa 8 h ,ras e

:20 minutai, Ti teste e escalas... .....
Paquete inglez	 9 horas o 1/4,

Valparako o tacalas 	
Paqueta francez	 10 1/4 horas,

Bordéus e escalas 	

Sahidas

Diarias 	
Vapor nacianal Meteoro, 2 horas da

tarde. Rihia e Peenambuco 	  .
Vapor argentino Viloa, 4 horas da

tarde, Paranaguá 	
Paquete inglez Putosi, 3 horas e a tarde,

Europa 	

Entradas 	 	 :;05
Sabidaa 	 	 18m;

--
Somma 	  401

.•n••:n•nn

imoatem os Se-

ACTOS 03 PODER EX ECUTI vo

Em o requerimento do cidadã•) Manoel Go-
mas de Oliveira, insistin.;o polo assignatura

e definitiva de seu cmtaicio SabP, carnes
_ verdes, deu o Dr. prefeito o seauints des-
pia pacho:

Aguarde decisão do Senado ao pato opposto
á. lei do conselho, relativa á lib a rdiale do ma-
tadouros.
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NOTICIÁRIO
'relegransissats-Ao Sr. Vice-Prosi-

dente da Republica foram dirigidss os se-
guintes:

S. Paur,o, 23 de dezembro-Transmitto a
V. Ex. os ;intentes votos que o comité popu-
lar da Capital fez. associan lo-se ás manifes-
tações populares da Capital Fadara!, em prol
de Cuba.-0 presidente, Domingos Jaguaribc.

ALEGRETE, 23-Saud3-vos. O commandante
do corpo de brigada. J..ão Francisco, a pre-
texto .10 gitarnecA, a fronteira oriental, affe-
ctua recrittainesto, estando o corpo superior
setec alta .) praaas, arrehanli cavallns, faz
outras tropelias. intenta rsal õ ame irontar
eleitorado. O governo do E •tit (mia situação
impo,sival á oppasição legitima. Por honra
da. Ra pub:ica garknti liberdades aos rio-
grandenses. confiantes em vossa autoridade.
-liomero Baptista.

PORTO-ALEGRE, 23-Rago a V. Ex., solução,
evitar provaveis confie os, meu telegramma.

Sabendo-se que os eleitores n is condições
do art. 7'. § 20 desreto n. 1.513, de 10 de
setembro da 1893, podem votar, o governo do
Estado nega esse direito. Os °leitosas vacil-
lam.-Mareclial :lugusio eesar da Silva, pre-
sidsnte do Directorio Republicano Federa-
lista.

CAMPOS, 23-Acaba de chegar mais outro
numeroso con'ingente do f, irça publica. Elei-
tores presos interior districto. Autoridades
percorrem eleitorado acompanhadas de tropa
ernb:kla la. Situação intoleravel. Appello para
V. Ex.-Nilo Peeanha.

Eleições; - O Sr. Dr. chefe do policia,
em aditamento á circular que, em data de
21 do corrente, dirigiu aos delegados, recom-
mendando•Ilies completa ab4enção de qual-
quer intervenção n plinto eleitoral, que deve
ter Ing Lr nos dias 27 e 30 daste mez, chamou
a attenção das mesmas autorid Ides para o que
dispõe o ar ,.. 43, § 26, da lei n. 35, de 26 de
janeiro de 1892. que é o :soguinte:

E' expressamente prohibida a presença de
força publica dentro d ) e lificio em que se
proceder a ele ção e em suas immediações,
sob qualquer fundarnaito, ainda mesmo á
requisição da mesa, pira manter a ordem.

Faculdade de Medicina do
ltio cle Janeiro - O result ido dos
examss effectuados ante-liontem foi o se-
guinte:

3 sarie medica (physiologia.anatsmia o phy-
siologia patlialogicas e pktlialogia geral)-
Umbela° A ulettiaa provado sim plesinente
em anat mija e physiologia pkthologicas e
plenainenta nas Outras calriraS.

Alvaro de I3arros Macuado da Silva e Ar-
thur Carlos N:ylor, approvados plenamente
em p ithologia geral e simplesmente nas
outras caleiras.

Francisco Ayres de Oliveira Bastos, appro-
veda p!enarn e n te em physiologia o simples-
mente nas nutras duas Cadeiras.

Cartas Sebaatião Nogueira Pinto o Daciano
Goulart, approvados simplesmeata em todas
as matarias.

- E do dia 24:
5' serie (userações apparelhas, anatomia,

ine' 1.i,'0-eirur,rica e therapeutica)- Abel do
Oliveira Porto, Alipio de Narouha Gomes da
Silva e Eurico Goncalves Bastos, approvados
plenamente em to l as as cadoiras.

Olyntlio de Castro Monteiro de Carvalho,
aprovado simplesmente em todas as ca-
deiras.

serie meies. (ohysiologia, anatomia e
physiologia-pailioloaicas o parliologia geral)-

Ricardo Moreira da Cruz e augusta Paillino
Sosros de Souza, aprovados plenamente em
todas OS calei r SS.

Antonio Avelino Dias Teixeira da Queiroz,
aprovado nlenainente eu paaliologia geral o
simple•unento nas outra duas.

Thooduto Soares de Meirelles, João Nery e
Ernesto Ribeiro de Souza Rezende, appro-
\autos simplesmente era todas as cadeiras.

Elarola Normal - Resultado dos
exames de ingiez da a , serie

Abigail Dias Vieira e Alexina de Magalhães
Pinto, aparovadas com distincção; Antonia
Cannavan. Evangelina Augusta Fontella,
Georgina Isabel Pecegueiro, lionorina. Senna
de Oliveira o Marianna de Paiva [talhares,
plenamente grão 9 ; Castorina S srinia de
Oliveira, Emitia Luiza Gom i de Penido, Maria
Isabl Panas .o de Araujo, Maria Margarida
M ,reira. Maria Theodora Lsal de R -rredo,
Stens. Levy e Therez Lu Mala S kroldi, ple-
namente grão 8 ; Antonio de Souza Cabral,
Euzebia I,uiza Santiago e Salustio Benicio
• plenainaMe grão 7 ; Alexandrina de
Andrade Teixeira, Angelica de Athay .l e Jor-
dão e Rosalina Baptista, plenamente grão G.

Ins nevaram-se 24 al um nos .

	

Foram ispprovalo: corn.1 ; stinceão...,...	 2
plenamente grão 9.. 5

	

» 8..	 7

	

» 7..	 3
3>	 >>	» 6.. 	 3

	

Faltaram á prova oral 	 	 4

	

Total 	
	 94

Escola Normal Livre- O resul-
tadn dos exames realisados hon tem foi o
seguinte:

Chorographia e histsria do Brazil- Appro-
vades: plenamente, grao 7, D. Maria Julia
Picanço ila Costa; gra() 6, Alirodo Pedroso Al-
ves Magalhães; simplesmente, grao 5, D.
Christina Barbosa dos Santos.
, Historia geral-Approvadaseom distincção,

DD. Carlota Eulalia de Almeida e Maria da
Gloria Fernandes.

Instituto do Moslica-Neste in-
stituto realisam-se no dia 26 do corrente, as
12 horas do dia. 03 concursos aos pramios
defurta, clarineta e piano, concorrenlo os
alumno3 Pedro de Assis, Fran sisco Nunes
Junior e D. Guilhermina Alves Torres.

Ilibliotheea dr; Exercito-De
acenai° com o art. II do respectivo regu l a-
manto, a bibliotheca do exercito estarit fe-
chada do dia 25 do dezembro a 6 de janeiro
proximo futuro.

Correio - Esta repartição expelirá
mIlas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Ga Plata, para Bahia, Pernambuco e
Eurooa, via Lisboa. recebendo impressos até
as 6 liaras da manhã, cartas para o interior
até as G 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 7.

Polo .çcandia , para Marselha e Genova,
recebendo iinpreasos a té as 5 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até as 0.

- Amanhã:

Pelo Paituba, para os portos do sul, rece-
bendo impre•-sos até as 12 horas da manhã,
cartas para o in t.erior até as 12 1/2, d•tas com
porte duplo até a 1 da tarde, objectos para
regastrar até as 12 da manhã.

Pe'o Itanema, para S. Pe .l ro do Sul, rece-
bendo impresos até as 9 horas da manhã,
cartas pira o interior ata as 9 1/2, ditas com
porte duplo até as 10, obiectos para registrar
ate as O da arde de hoje.

Pelo Berenice, para Santos, recebendo im-
prossos até as 8 horas du horas da manhã,
cartas para o interior até as 8 1/2, ditas com
porte duplo até as 9. oksoctos para registrar
até as 6 da tarde de hoje..

Pelo M i en, para Victoria, Trieste e Fluam,
recebendo impresos até as II liaras da ma-
nhã, cartas para o in t erior atá as 11 1/2,
ditas com porto duplo o para o exterior
ate as 12, objectos para registrar até as II.

- Convida-se o remettete da carta dirigida
a Ottalini Giu-eppe, Parma-ltal i a, a coinpa-
recer na 5° secção desta repartição, afim de
prestar esclarecimentos.

D irectoria de Meteorologia do
da %farinha- Reguem meteoro

logia° da Estação Central-Dia 22 de dezembro de 1896
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Temperatura maxima 30.7.
Temperatura minuta 23.0.
Evaporação em 24 ha. 4.9.

!tanta Cassa da Illiaericordia -O moa
vimento do Hospital da Santa Casa da Misericordia, do-
hompicios de Nossa Senhora da Sande, de S. João
Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro o de Nonas
Senhora daa Dores, em Oaacadura, foi, no dia 17 de
dezembro, o seguinte:

	

Nac. Eu.	 Total

	

812	 873	 1.685

	

35	 31	 67

	

23	 25	 48

	

1	 7

	

819	 878	 1.697

O movimento da sala do banco e dos consultorlos
publico foi, no mesmo dia, de 373 consultantes, para
oa quase se aviaram 415 receita*.

Fizeram-se 30 extracções de dentes.

E no dia 18

	

Nac.	 Est.	 Tota 1

Existiam 	 	 819	 878	 1.697
Entraram 	 	 38	 39	 77
Saturam 	 	 22	 30	 52
Faltecerant 	 	 9	 3	 19
Existem 	 	 826	 884	 1.710

O movimento da sala do banco e doe conzultorina
publico, foi, no 049190 dia, de 516 consaltantea, ps.,s
os gumes se aviaram 479 receitas.

Fizeram-se 31 extracções do dentes.

Obituario-Foram sepultadas no dia
20 do corrente, as seguintes pessoas falleci-
das de:

Aneurisma da aorta-o portuguez Custo-
dio Cravo, 4'1 annos, cisado, residente e Cal-
tecido á rua Senador Po optar n. 13! ; o bra-
zileiro Emiliatio Pinto Ribeiro, 25 annos, sal-
toiro, residente á rua Senhor dos Passos
ri. 186 e fallecido na Santa Casa. To-
tal, 2.

Athrepsia-o brazileira Eugenio, filho de
Guiseppi Perra 1 chez, residente e fallecido
á rua S. Leopoldo n. 163.

Colara infantil-) brazi leira Violeta, filha
de Leopoldo Corrêa Netto, 13 mezes, re-
sidente o fallecida a rua Club Atailotico
n. 13.

Congestão corebral - o brazileiro Carlos
Eugenio Le Masson, 64 rumos, casado, resi-
dente e fallech t o á rua S. Leopoldo n. 104.

Catarrho suffocante-o brazileiro Antenor,
filho de Maria Francisca, S untos, 3 inces,
residente e fallecido á rua S. Nicolau n. 16.

Cschexia palustre- o brazileiro Antenor
Baptista, 9 annos, residente na Pa.vuna e tal-
lecido na Santa Casa.

Diarrhéa-a turca Maria, filha de Antonio
Joseph, 4 mezes, residente e fallecida á praça
da Republica n. 4.1.

Dysenteria infecciosa -a brazileira Maria
Magdalona do Freitas Moreira Sandermann,
70 annos, casada, residente o fallecida á rua
Goyaz n. 176.

Entero-colite-o hespanhol Antonio Rossa-
pairo, 50 annos, casado, fa.11ecido na Santa
Casa.

Febre remittente- a braz leira Justina de
Souza Neves, 59 atiram, solteira, residente em
Marapicú e fallecida na Santa Casa.

Gastro enterite-a brazileira. Ebertina, filha
de Cyprians Tlioinasia Oliveira, 8 Damos, re-
sidente e fallecida a rua D.Arura Nery 11.176,

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram 	
Existem 	
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Gangrena pulmonar- o brazileiro Carlos'
ao Almeida Sampaio, 77 amos, viuvo, resi-
dente e falecido á rua de S. Christovão
n. 84.

Insufficiencia aortica- a brazileira Maria
Felisberta da Conceição, 48 annos, solteira,
residente á rua Ferreira Vianna n. 21 e fal-
leal da .na Santa Casa.

Infecção palustre- o brazileiro A rminio,
filho de Manoel Pavão de Souza, 6 meses, re-
sidente e falecido á travessa João de Mattos
(Cu partiria.)

Lesão cardiaca- a brasileira Maria de Je-
sus, 30 amos, solteira, residente á rua do
Monte n. 6 e falecida na Santa Casa.

Lesão organica do coraçáa- as brasileiras
Imonarda Maria da Conceição, 60 amos, sol-
teira, residente a rua do Sacramento e fal-
leeida na Santa Casa ; Laura Maria da Con-
ceição, 36 annos, casada, residente e falecida
á rua Dr. Rodrigues Santos ri. 33. Total, 2.

Lepto meningite-o brasileiro Gastão, filho
'cle Christovão Ribeiro Moraes Rego, 3 annos,
residente e falecido á rua dos Invalides
n. 90.

Mal de pott.-o brazileiro Antonio Rodri-
gues, 4 annos, residente á rua da Conceição
n. 24 e falecia ° na Santa Casa.

Sclerose medular-o bras i leiro Seraphim
prancisco dos Anjos, 35 annos, solteiro, resi-
denta á rua Visconde de SapUcahy n. 29 e
falecido na Santa Casa.

Syneope cardiaca-a brazileira Theotonia
Cabral, 60 amos, solteira, residente e fale-
cida á rua S. Luiz Gonzaga ri. 224.

Tetano dos recernnascidos-os brazileiros:
Maria, filha do major Antonio Alexandrino
Guedes Moura, 4 dias, residente e falecida á
aua Sant'Anna n. 60; Alberto, filho dotenente
Arthur Alvim, 8 dias, residente e fallecido á
rua do Jockey Club n. 35. Total, 2.

Tuberculose pulmonar- os brasileiros Ma-
noel de Souza Rosas, 27 annos, solteiro, resi-
dente e falecido na Brigada Pilicial; Jerony-
noo Wenceslau de Souza, 32 annos, solteiro,
rcaidente is rua da Miserieordia n. 54; Cor-
natio Manoel da Silva. 34 annos. solteiro, re-
sidente á rua do Mattoso n. 26A; Libanio
Ramos, 20 annos, solteiro, residente á rua do
Cattete ri. 70; estes fallecidos na Santa Casa;
José Francisco de Oliveira, 38 anus, solteiro,
fallecido no Hospital do Exercito; Alice da
Silva, 20 annos, solteira, residente e fallecida
á rua dos Invalidos n. 131; Galdina de Sales
Cordeiro, 32 annos, solteira, residente e fal-
balda á rua de Machado Coelho n. 35; Maria
dos Santos, solteira, residente á rua de Santo
Chrlsto e falecida na Santa Casa; Umbelina
Peçantia, 14 amos, solteira, residente e tal-
balda á rua de Fernandas Guimarães n. 21.
Total, 9.

Cachexia cancerosa - a brasileira Maria
Fausto Valia% Cintra, 53 annos, viuvas resi-
dente e falecido á rua Dezenoved e Fevereiro
n. 51.

Cystjte purnlen ta- o bra,ziteiroA t hur
Freitas, 16 amos, solteiro, residente rua
da Ajuda n. 81 (casa 38),

Febre palustra-sa brasileira Isaura. filha
de Joaquitrs da Silva Gallo,5 mezes, residente
ts fallecida á rua lapirti n. 105 C.

Febre perniciosaa brazileira Maria Isabel
da Silva, 21 annos, casada, resiiente e falte-
'eida á rua dos Invalides n 131.

Fetos-um, feminino, filho de Maria Gou-
veia Araujo, residente á rua S. Clemente
so. 191; outro, masculino, filho de Maria
Isabel, residente á rua do Boinfirn n. 35;
outro, feminino, filho de João Gou veia Ribeiro
Avelar, residente á rua S. Christovão n.188.
'Total, 3.

E no dia 19 :
• Artario sclerose-o portuguez Francisco
Teixeira de Souza, 65 amuos; casado, resi-
dente e falecido á rua Visconde de Rama-
raty n. 30

No numero dos sepultados estão incluidos
14 indigentes, cujos enterros foram gratuitos.

E no dia 21:
Access() pernicioso-o brasileiro Felix Ma-

theus Varleta, 62 amos, viuvo, residente e
fallecido á rua Jogo da Bola n. 45; o flumi-

nense Alfredo Pereira da Silva, 21 unos, sol-
-teito, residente e falecido á rua S. Christo-
vão n. 190. Total, 2.

Atrophia, muscular- o pernambucano Ma-
noel Henrique do Mora,e„s, 37 :timos, casado,
residente e falecido no hospital de S. João
Baptista.

Aneurisma da aorta-o bahiano João Ma-
noel Sorna Moreira, 29 amos, casado, rei-
dente e falecido á rua da Prainha ri. 160.

Athrepsia-o fluminense Firmino, filho de
Miguel José Garcez, 3 meses, residente e fal-
lecido á rua da Constituição n. 8; o austriaco
Pedro Gevencon, 16 meses, residente e fale-
cido no vapor Les Andes; o fluminense Rodol-
pho, filho de Benjamim José Pires, 21 mezes,
residente e falecido á travessa Patrocino
n. 6 A. Total, 3.

Asphyxia por submersão - um homem,
preto, 35 amuos, pi esumiveis, falecido no
mar; o ricsgranaense do norte Urbano Pe-
reira de Oliveira, 35 annos, solteiro,residente
e falecido á rua Nova do Livramento n. 169
(mar). Total, 2.

Brenclio pneumonia-a fluminense Evan-
gelina, filha de João Miguel, 10 meies, resi-
dente e falecida á rua Francisco Moratori
n. 10.

Cancer do estornago-o brasileiro Domingos
de Souza Dias, 3) annos, solteiro, residente e
falecido na Santa Casa.

Choque traumotico-o fluminense Antonio
Mendes Limoeiro, 48 annos, casado, -falecido
na Estrada de Ferro Central do Baazil.

Convulsões-as fluminenses Elfrida, filha
de José Limo de Oliveira Leite, 11 meses,
residente e falecida á rua Santo Christo
n. 22; Ca rina, filha de Zef rino Martins Hor-
cades, 7 meses, residente e falecida á tra-
vesso. da Barreira n. 37. Total, 2.

Cachexia palustre-o fluminense Amancio
Corrêa Picanço, 14 anima, residente e fale-
cido á rua Barão de C.aparterna n. 105.

cachexia tuberculosa- a espiritossantense
Emitia Penha, 16 amuos, solteira, residente e
fallecida á rua D. Anna Nery n. 54.

Dentição-o fluminense José, filho de Fran-
cisco do Nascimento França, 18 mezes, resi-
dente e fallecido á praia Formosa n, 25.

Entero-colite-os fluminenses Lucas, guio
de Edsviges da Conceiçã,o, 24 dias, residente e
falecido á rua José Felix n. 2; Eleonora,
filha de Pedro Affonso Santos Junior, 20 dias,
residente e falecida á travessa da Luz n. 10.
Total, 2

Encephalite-o brasileiro Avelino Joaquim
Barreto. 22 sumos, solteiro residente e fale-
cido na Santa Casa.

Enter° mesenterite-a fluminense Eudoxia
ldalina Conceição, 39 annos, solteira, resi-
dente e falecida á rua Conde do Bomfim
n. 48 A.

Febre amarella-o portuguez Justino André
da Cunha, 47 an.nos, casado, residente e tal-
/acido no hospital de S. Sebastião.

Febre perniciosa-á brasileira Maria Joa-
quina da Conceição, 72 aunos, viuva, resi-
dente e falecida á rua Barão de Itapagipe
n. 2; o fluminen-e João, filho de João Ro tri-
gues, 8 meses. residente e falecido á rua da
Conceição n. 81. Total, 2.

Febre remittente a-astrica-o fluminense
Silvio, filho do Barão de !piabas, 3 amuos,
residente e falecido á. rua Barão de Itapagipe
n.12.

Febre remittente palustre-. o alemãs) Fre-
derico Sypried, 24 annos, solteiro, residente e
fallecido na Santa Casa.

Gastro-enterite-o fluminense Carlos Au-
relio Silva Jardim, 34 mios, solteiro,
residente e falecido do Hospicio de Alie-
moam

Impaludismo agudo-o fluminense Manoel
Pereira Souza Barros, 28 annos, casado, resi-
dente e falecido ésrua Barão de Petropolis
n. 21 A.

Lesão cardiaca - o portuguez Victorino
• Francisco Pereira, 33 a rimos, residente e fale-

cido na Santa Casa.
Meningo-encephalite-os fluminenses: Dolo-

pes 1 armo, filha de João José Silveira, resi-
dente e fallecida á rua do Cabido n. 22;
Jacintho, 5 amuos, residente. e falecido á rua
do Costa ri. 9. Total, 2.

Nephryte-o portuguez Antonio Ribeiro
Freitas Guimarães, 62 annos, casado, resi-
dente e falecido á rua da Guarda Velha
n. 40.

Fetos-um, filho de Augusto Alves Corrêa
Araujo, residente á rua do Mattoso ri. 147;
outro, filho de José Nascimento, residente á
rua de S. Pedro a. 311 ; outro, filho da Bana-
dieta Fausto Lima. residento á rua Hadclock
Lobo n. 82; doas ditos, encontrados no mar,
na praia de Botafogo. Total, 5.

Tubercalose-miliar aguda -a fluminense
Maria I abei Silva, 26 amos, casada, resi-
dente e falecida á rua Romana n. 9.

Tuberculose generalisada - o fluminens e
Alvaro Parada, 19 annos, solteiro, residente
e falecido á rua Amazonas n. 21.

Tuberculose pulmonar-o portuguez Abel
Ignacio Costa, 25 annos, solteiro, residente- e
falecido na Santa Casa: o catharinense Fran-
cisco Manoel Estavas, 40 amuos, casado, resi-
dente e falecido á rua Almirante Tamandaré
n. 27; a fluminense icardina Florença
Silva, 21 annos, solteira, 'residente e falecida
á travessa Desemborgador Viriato n. 39;
Manoel José Barbosa, 30 amuos presurniveis,
falecido na via publica ; a rio grandensie do
norte Amelia Adelina C sta, 19 amuos, Viuvas
residente e falecida á rua Funda n. 17; o
fluminense Pompom Pereira, 21 annos, sol-
teiro, residente e falecido á praia Formosa
n,3013 Total, 6.

No numero dos 45 sepultados, estão inclui-
dos 14 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitas.

- E no dia 22:
Arterio-sclerose - o portuguez Agostinho

Riboiro, 38 amuos, solteiro, residente e fale-
cido no Hospital da Saude ; o brasileiro Lan-
cerot José Carvalho, 64 anues, casado, resi-
dente e falecido á rua Bambina n. 76.

Athrepsia-os fluminenses Heraclito, filho
de Monica Maria Conceição, 6 nomes, resi-
dente e fallecido á rua D. Marciana n. 70;
Emiliana, filha de Caridade Carolina Corrêa.
18 dias, residente e falecida na avenida Pau-
lima n. 1.

Colica infantil - o fiumiuense Eduardo,
filho de João Costa Lima, 2 mesas, residente
e falecido na rua Ida, ri. 4.

Commoção cerebral- o portugUez Antonio
Araujo Campos, 35 amos, solteiro, residente
e falecida á rua do Cattete n. 238.

CUIIVUM08-o fluminense Mario, filho de
Gastão Dnarte Pereira da Silva, II Jaezes,
residente e falecido á rua Bela de S. João
n. 8.

Carcinoma-gastrico-o portuguez Eduaroa,
Dias, 55 .amuos, viuvo, falecido na Sandt
Casa.

Drrhéa - a fluminense Maria Rita, 54
annos, viuva, falecida no Hospital da Saude.

Envenenamento por arsenico-o brasileiro
Olympic) Joaquim do Sacramento, 45 amuos,
casado, falecido na Santa Casa.

Eclamipsia-a fluminense Maria, filha de
Antonio Alves, 10 meses, residente e falecida
á praça do Castelo.

Embolia cerebral-o- brasileiro Antonio da
Silva Dicaz, 48 amuos, casado, residente e
falecido á rua do Aleamtara n. 58.

Esma,samento da cabeça-o hespanhol Pri-
mitivo Cadavio, 17 annos, solteiro. Foi verifi-
cado ° obita no Necroterio.

Entero-colite-o hespanhol José André Gar-
cia, 66 armes, casado, falecido na Santa Casa;
Laurinda, filha de Manoel Gomes Cruz, 1 ar-
mo, residente o falecida á rua Pinheiro Gui-
marães n. 43. Total, 2.

Enterite-aguda-o fluminense Alberto, filho
de Firmai° Carneiro, 1 anuo, residente e fal-
lecido á rua Delphim n. 29.
• Esmagamento herniario-o africano Agos-
tinho Manoel Fonseca, 80 anises, solteiro, re-
sidento e falleeido á rua de Santo Amaro
n. 57:

Febre palustre - a fluminense Mariana
Leocadia de Souza, 52 amuos, viuva, resi-
dente e falecida na rua Marcha n. 53; La-
vinha, filha de Sebastião Tiburcio Moraes, 4
amuos, residente e falecido á rua do Itapirú
n. 74.

Gastro-enterite - o fluminense Amorico,
filho de Amorico Araujo Silva, 11 mous, re-
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sitiante e fallecido á rua de D. Feliciano. n. 1, e
Emilia, 3 inezes, fallecida na Casa dos Ex
postos.

Gastro-entérite chronica — o portuguez
João de Souza Novo, 55 annos, cascata, resi-
dente e fallecido á rua do General Cal iwell.

Hemorrtiaaia pulmonar — a brazileira Ma-
ria da Conceiçãg , 56 annos, viuva, fallecida
na Santa Casa.

Hepatite chrouies — a franceza Margarida
Marinho, 45 annos, solteira, tallecida na Santa
Casa.
• Lesão carrilam —o partuaruez José Antonio
Pinto, 51 annos, solteiro, residente e falte-
cidn á rua do Barão de S. Felix n. 66.
• Meningite — a fluminense Maria, filha de
José Lopes Alves, 4 dias, residente e fallecido
á rua do Cunha n . 43.

Meningite—o fluminense Ignacio, filho de
Amaro Gama Maaliado, 8 inezes, residente e
fallecido á rua Ambrozina n. 5; Alzira, rilha
de Maria Feliciana, 5 1/2 a anos, residente e
fallecida á rua do Frei Caneca a. 77.

Queimaduras—o liuminsnse Augusto, filho
de Joaquim JJElé C ata, I 1/2 annos, resitleate
e fallecido á rua D. Marciana n. 59.
• itheumatismo cerebral —o portuguez Ma-
noel Costa Lima, 52 armas, casado, residente
e fallecido á rua ASSitinpção n. 52.

Soptecernia puorparal—a italiana Helena
Corsi Guimarães, 21 :umas. casada, residente
e fallecida á rua do Rezaria: n. 75,

Tuberculos mesentericos — o portuguez
Francisco Joaquim Arruda, 40 annos, salteiro
as/tecido no Hospital de S. João 13aptista.

Tuberculos pulmonares—o portuguez Do-
mingos Francisco Alves, 32 anuos, casado,
residente e fdlecido á rua Bento Lisbaa
n. 32; Leopoldina Oliveira alartins, 25 an-
nos, solteira, fallecida na Santa Casa ; Jorge
Moraea, 19 annos, solteiro, fallecido na Santa
Casa.

Tuberaulose pulmonar — a fluminerionse
Antonia Maria Dias, 35 annos, solteira, resi-
dente e fillecida à rua da Rez , nde n. 27;
o brazileiro Virgilio Mattos, 23 annos, sol-
teiro, residente eafallecido na Ia-leira do Li-
vramento n. 37. Total, 2,

Fetos—um, filho de Manoel Vieira Fonseca,
residente á rua Loras Quintas n. 27 ; outro,
filho de pessoa ign grada, residente na Santa
Casa ; outro, filho de Aurelio Diogo, residente
á rua da Gamboa ; outro, filho de 'binaria
Rosa, residente á. rua Ypiranga n.2. Tota1,4.

No numero dos 41 sepultados, estão in-
cluidos 11 indigentes cujos enterros foram
gratuitos.

EDITA.ES E AVISOS
Obram do Nlinisterio dal Jus-

liça e rliegoelos Interiores
PROPOSTA

De ordem do Sr. engenheiro encarregado
das obras deste ministério. recebeni•se pro-
postas, em cartas fecha até o dia 2 do
proximo mia de janeiro, ao meio dia, no es-
criptorio da rua da Relação n. O, para o
fornecimento de inateriaes necessarios as
obras deste ministerio, durante o 1" triinestre
(janeiro a março) do armo vindouro.

Os Srs concurrentes encontrarão no mesmo
escriptorio a relação dos In:acta:les a for-
necer.

Escriptoria do engenheiro, 24 do dezembro
de 1896.-0 eseripturario, Antonio Delphino
dos Santos.	 (.

rnetaidade do 1edfcIiin do
Rio de Janeiro

Hoje, 25 do correrias , serão chamados a
exame os alumnos seguintes

PROVAS ESCRIPTAS

1 .' série medica
(A's II horas)

João Pedro Leão do Aquino.
Jayme Augusto dos Santos Miranda.
afferson de Ssasbourg Lemos.
Antonio Motta.

•
RE-ULTADO DOS EXAMES °rases DE 21 ao

CORRENTE

5a serie —Anatomia medico-cirargico —opera-
e4eç e thrralpfotira

•
Approvados plenamente em valas as ma-

tarias:
Aliei de Oliveira Porto.
Eurico Gonçalves Bastos.
Alipio Noronha Gomes da Silva.
Olyntho de Castro Monteiro de Carvalho,
approvado simp:esenente era toilai as ma-
tarias.

Hoje, 25 do corrente, serão chamados os
seguintes alumnos

EXAME ORAL

3a serie medica
(A's 11 la.iras)

lonas de Faria Castro.
R.siniro Farreira Saturnino Braga.
Eugenio do Souza Nunes.

Henrique Luiz Lacombo.
Gonçalo Lagos da Silva.
Olavo de Queiroz Guimarães.

Turma supplementar

João Cidade.
Fazem exame do chimica analytica e lexi-

cologica
Arthur de Oliveira Figueiredo.
José /amacio de Oliveira Borges.

Relação prao exame de clinicas da 6 , série
amanhã, 25 do correnteais 10 horas da manhã
no hospital da Misericordia.

(Clinicas medica, obsierica e gynceologica)
Os mesmos aluinuos chamados para o dia

22 do corrente.

Escola lbolyteeknie:t
De ordem do Sr. director da escola, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que amanhã, 26 do corrente, ás 10 horas da
manhã, dar-se-ha ponto para prova oral aos
seguintes senhores:

CURSO GERAL

Physica exper ihtental

Luiz Tavare: Pereira.
Ignacio Guedes Furtado Leite.
Adolpho Carneiro.
Alcides de Araujo Bahia.

Turma supplementar
Annibal da Costa Pereira.
Joaquim Apollinar Fernandes do Medeiros.
Carlos Leandro Moreira Machado.
Mario Fialho Valladares.

Desenho geometrieb a de aguadas

Alfredo da Costa Barbosa.
Elesbão do Castro Venoso.
Samuel dos Santos Portugal Junior.
Miguel da Cunha e Mello.
Augusto Victor Martins.
Ali pio Gonçalves Rosauro de Almeida.
Antonio Ribeiro da Silva Vascoacellos.
Candido Marques Acauã Ribeiro.

Turma eupplemontar
Graciliano Martins Fialho.
Frederico Casar Burlainaqui.
Baldada° Ernesto de Almeida.
Josi Castilho Branco Cruz Junior.
Antonio Victorino Avila.
Henrique Casar de Oliveira.
Eduardo Guirele.
Julio Moreira da Silva Lima.

Ge-)rnetria deseriptiwt

Francisco Carneiro de Albuquerque Filho.
Mario de França Miranda.
Roberto Pereira. Soares.
Eamundo de Almeida Monte.
Constantino Lila da Silveira.
Casar de Si Itabello.

Turma supplement sc
laacido atalaias de Mello.
Rosauro asonbrano Junior.
Eugenio do Souza Brandão.
José Bezerra Cavalcan ti .
Luiz de Oliveira Cantanheile e Almeida.
Luiz Rodolpho Cavalcanti o Albuquerque.

C/Limiar innrgan
Carlos do Figueiral°.
Sysamas de Cerquoira Leite.
Mario d s Costa Pereira.
Alberto Moreira da Rocha.

Turma supplement r
Osni ,na Peilrosa.
Francisco Ribeiro Moreira.
C trios Frelerics Quadr03.
Placai() Martins de Mello.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Hydraulien
Francis") Amynthas Baeta Neves.
Heitor Tola is da Aguiar.
Orozimba fatiada do Nascimento.
Antonio de Barros Vieira Cavalcante.

Judith Adelaide Maairity Santos-
Runiro da Rocha Magalhães Junior.
José Ayres Netto.
Octavio Severo.
Carlos do Sarandy Rapozo.
Alcides Ferreira Alves.
Balbino da Fonseca alasearenhas.
Julio alascarenhas de Souza.
Potro Antonio Basilio.
Elias Ayres do Amaral Souza.
Carlos Emmannel de S. Thiago.
Dr. Maximino de Araujo.
João Siqueira Bezerra de Meneze3.
Joaquim Gomes Hardman.
Henrique Marques Lisboa.

Turma supplementar
Alfredo Henrique de Mattos.
Antonio Loursnço orto.
José Alves do Oliveira Filho.
Alvaro ninai).
Jo.é Oscar do Araujo.
Gilberto Uns da Nobrega.
José Pereira de Magalhães.
Eliaaldo Ferreira Geyo,,
Canuto Sarsiva Junior.
João Augusto de Brito Junior.
Finan.) vou Dollinger da Graça.
Manoel Venaneio Campos da Paz.
()atavio Alves Barrozo.
Luiz Agnor.
Coriolano Francisco Caldas.
Alfredo Egydio do Oliveira.
Raul Guimarães S)bral.
Antonio de Moura.
José Carlos de Pinho.

2 serie medica—histo!ogil pratica

(A's 10 horas)
Eduardo Baptista Pereira.

Lindgren.
Taeito Antonio da Costa.
Gil Goulart Filho.
Thomè Dias dos Santos Bram Mo.

3' sdrie — oral
(A's 11 horas)

José Florindo de Sampaio Vianna.
Arthur Franco da Souza.
José Thomz Nabueo de Gouvaa..
Joaquim Siaria Corrêa.

Turma supplementar
Manoel Antonio Lustosa. C irra°.
Custodio Monteiro Riboiro .lunqueira..
Diogo alartins Ferraz.
Eduardo Moreira de Meirelles.

2' serie — odontolvia

(Praticos ás li horas da manhã)
Manoel Miranda Azevedo.
Leonel Luiz de Vargas Dantas.
Gastão do Brazil Carmo.
Arnaldo Arthur Ribeiro da Fonseca.
Josa Vieira do Prado.
Armando Torreão Roxo.
James Joseph Continuai.
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Turma 'supplementar
Miguel da Cunha Cavalheiro.
Arlindo Gomes Ribeiro da Luz. -
Affonso Ramos Corrêa.
Antenio Gabriel Gonçalves da Silva.

Nota—A's 11 horas realisar-se-ha a l a parte
da prova graphica de desenho geonsetrico e
elementar para admissão do curso geral.

Secretaria da Escola Polyteehnica., 24 de
dezembro de 1896.— Alexandre Gomes da
Silva Chaves, sub•ecretario.

--
ascola Normal Livre

satibado, 26 do corrente, ás 5 horas da
tarde, serão chamados a exames :

Musica-2a serie
D. Valentina de Ahneirla Martins.
D. Calina Freire de Carvalho.
D. Maria Lybia Ribeiro da S Iva.
D. Hortencia de Almeida e Silva.
D. Cinira Reis.
D. Georgina de Magdalen Branco.

Mecanica .(prova oral)
D. Aimée
D. Luiza Henriqueta Feuillerat de. Vascon-

canoa.
Astronomia (prova oral)

D. Claudiana Teixeira da Motta.
D. Anua Luiza de Gouvêa.
D. Carmen Marroig.

Secretaria da Escola Normal Livre, 24 de
dezembro de 1896.— O secretario, Hera eterio
Josd dos Santos.

Instituto Commereial
Am .nhã, sabbado, 26 do corrente, ás 11

horas da manhã, será chamado á prova es-
cripta de geometria e stereometria o alumno
livre José Ferreira Nobre.

Secretaria do Instituto Commercial, 25 de
demmbro de 1896. — O secretario, Alberto
Grade,

Instituto Profissional
CONCURSO

Do ordem dó Sr. Dr. director, faço publico
que, na secretaria deste instituto, se acha
aberta, por espaço de, 90 dias, a contar de
hoje, a inscripção para o concurso á vaga de
professor da cadeira de francez.

O concurso versará sobre o asaumpto es-
pecial da cadeira, tudo de conformidade com
os arta: 77 a 95, do regulamento em vigor.

Secretaria do Instituto Profissional, 29 de
setembro de 1896.-0 escrivão, José de Souza
Rocha.	 (•

--
Casa 'do Correcção

FORNECIMENTOS

De novo faço saber que, no -dia 28 do cor-
rente, ás 12 horas da manhã, na sala di'
rectoria, serão recebidas provistas para o
fornecimento, durante o primeiro semestre
do anno proximo vindouro, dos seguintes
generos alimenticios, inclusive carne verde e
farinha de trigo, madeiras, ferro, folha de
rIanclres, cal e todo o material preciso para
as °Moinas de carpinteiro, ferreiro, encader-
nação, ai faiam), funileiro e sapateiro.

Os concurrentes deverá) exhibir até esse
dia documentos que provem ter pago o tm-
pesto devido, e na secção de cmtabilidasle
dar-se-hão os esclarecimentos neces,arios.

Secção de Contabilidade da . Casa de Cor-
recção da Capital Ferle sal, 21 de dezembro de
1896.-0 chefe, Gabriel Getulio Regueira. (.

Imprensa Nacional
C ONCURRENCIA PARA A ÇOMPRA DE APARAS DE

PAPEL E PAPEL PERDIDO NA IMPRESSÃO

De ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que, até o dia 31 da csrrenta mez, re-
cebem-se novamente propastas eia carta fe-
chada, que serão abertas no dia 2 de janeiro
proximo vindouro, à, 1 hora da tarde, para a

compra de aparas de papel e papel perdido na
iinpressão, durante o rumo de 1897, visto não
ter sido apresentada proposta alguma para
esse fim.

Os pretendentes deverão declarar o preço
do kilogramma de rada espade, o aquelle,
cuja propesta for &aceita, depositará, na the-
souraria deste estabelecimento, a quantia de
200$ para garantia da execução do respectivo
contracto.

Em igualdade de circurnstancias, será pra-.
ferido o actual contractante.

Secção Central, 9 de . dezembro de 1896.-
O chefe, A. Ribeirão Ferreira. 	 (•

--
Miniesterio da Marinha

DIRECT-ORIA DE saarisoanoara.

Por ordem do Sr. almirante graduado chefe
da repartição da Carta Maritima, faço publico
que se acha aberta na directoria de meteoro-
logia, estabelecida úo morro de Santo Anto-
nio, a coneurrencia para a ramonta do quadro
das agulhas, situado a W verdadeiro da ilha
das Enxadas, na balda Guanabara.

As propostas devem ser enviadas em carta
fechada á. secretaria da Carta Maritima, á
rua do Conselheiro Saraiva, até ao dia 29 do
corrente mez, ao meio-dia, hora em que serão
abertas em presença dos proponentes.

Na estação central ineteorologica, no morro
de Santo Ant , 1110, serão dadas as especifica-
ções e mais informações relativas ao citado
quadro das agulhas.

Directoria da Meteorologia, 19 de dezembro
de 1896 —Americo Silvado, capitão-tenente,
servindo de direclor.	 (.

REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

Directoria de Meteorologia

Por ordem do Sr. almirante graduado,
chefe da Repartição da Carta Maritima, faço
publico que se acha aberta na Directoria de
Meteoanlogia, estabalecida no morro de Santo
Antonio, a concurrencia para o concerto,
pintura, cercainento do terreno e mais obras
da Estação Central Meteorologica, recebendo-
se as propostas em carta fechada na secre-
tariada Carta Maritima, á rua Conselheiro
Saraiva, até o dia 26 do corrente, ao melo-
dia, hora em que em presença dos propo-
nentes serão aquellas abertas.

Diariamente, de inalo-dia ás 3 horas da
tarde, dar-se-hão na Estação Central Meteoro-
logica, no morro de Santo sntonio, todas as
informações neces.sarias, relativas ás citadas
obras.

Directoria de Meteorologia, 17 de dezembro
de 1895.—Aaterico Silvado, capitão-tenente
servindo de director.

Em additamente ao edital publicado nesta
data, chamando concurrentes para o farneci-
mento de carvão e outros artigos, declaro,
de ordem da Sr. inspector do arsenal, que,
em virtude do aviso n. 2 418, de 19 do cor-
rente. O proponente preferido para *o suppri-
ma nto do citado combustivel será obrigado a
fornecel-o tambem ao pharol electrico da Ilha
Raza, obrigando-se a entregar, semestral-
mente. nas carvoeiras da mesma ilha, 25 to-
neladas de carvão Cardifr.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1896.-0 secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Redrigues.

--
Caminissarlado Geral da

Armada
CONCURRENCIA

Grupos ns. 11, 12, 13, 15, 22, 27, 29 e 30
(movei, tawaria, ("anilaria, lampista, ins-
trumentos d g musica, iostrumentos nauticos,
lavagem dê roupa do Hospital de Marinha
e Escola Naval)
De ordem do Si'. emtra . almirante chefe

do Catninissaria.do Geral da Armada, faço
publico que, em sessão Co Conselho Eco-
nomia°, a realisar-se no dia 31 do corrente, ás

11 horas da manhã, serão recebidas e abertaa
propostas para o farneeiniento dos artigos
supra mencionados, durante o futuro exerci-
cis de 18a7.
'.0a Srs. proponentes, de acordo com o re,

gularnento annexn ao decreto ii. 946. de 1 d-
novembro de 1890, devem observar asse
guintes disposições, contidas no mesmo re
g u lamento :

1.° Encher com os paeços, por extenso e.
em algarismos, a proposta impressa que lheS
será f znecida. pelo secretario, a qual datarão
e assignarão para ser apresentada ao conse-
lho economia°.

2. a Entregar, pessoalmente, ou par seus le-
gitimos rapresentantes, directamente ao con-
selho °mamaste°, no logar, dia e hora annun-
ciados, não só .as suas propostas como as
amostras correspondentes.

3. 0 Et/1 ibir, no acto da entrega da pro
posta, além da certidão do respectivo coa
tracto s, ciai, quando não seja firma indivi
dual, os documentos comprobativos de serem
negociantes matriculados e haverem pago o
imposto de casa commercial relativo ao
timo semestre.

Esses documentos lhes serão restituidos
antes de proceder-se á leitura das respectivas
propostas.

São dispensados da apresentação da matri-
cula, na Junta Comaiercial, as fabri eas e esta-
belecimentos industriaes di Republica, e tes
rã.o, estes e aquellas, a preferencia sobre sia
outros cancurrentes, em. igualdade de con.
(lições e eircumstancias devidamente pro-
vadas.

Ficam tambem avisados de que serão obri-
gados a supprir ao Arsenal de Marinha
desta Capital, pelos mesmos preços por que
proponham fornecer a esta repartição, todos
os artigos que merecerem a preferencia do
anulo conselho.

Commissariado Geral da Armada, 22 de
dezembro de 1896.—Luis de Santa Carthasina
Baptista, secretario interino.

Capitania dó Porto
CERCADAS DE PEIXE

De ordem do Sr. contra-almirante capitão
do porto, faço publico aos proprietarioa de
cercadas ou curraes de apanhar peixe, con-
struidos unta bailia e nos rios adjacentes,
para,no prazo de 15 dias,a contar destaldata,
apresentarem a esta capitania a licença exi-
gida pelo decreto n. 2.756, de 21 de fevereiro
de 1861; findo o prazo marcado, as que não
possuirema alludida licença, serão destruidas
por ordem dasta capitania,ficando,aléni disso,
os seus iroprietaries sujeitos ás multas e
onus determinados pelo citado decreto e pelos
regulamentos em vigor.

Secretaria da Capitania do Porto, Rio de
Janeiro, 24 de dezembro de 1896.-0 secre-
tario, Augusto F. Sampaio Leite.

Intendem:sia da Guerra
MADEIRAS E REMOS DE FAIA

O conselho de compras desta repartição
raceba propo4as, no dia .26 do corrente,
ate ás 11 horas da manhã, para o forneci-
mento dos artigos acima mencionaslos,durante
o primeiro semestre do armo viteleuro.

As pessoas que pretenderem contractar es-
ses fornecimentos, queiram procurar os res-
pectivos impressos na secretaria desta inten-
dencia, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações, na terma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previna-se de que as propostas devem ser em
duplicata,escriptas com tinta preta, sem rasu-
ras, e assignadas pelos proprios propanente%
que deverão comparecer ou fazer-se repre-
sen tar cora patentemente na ()ocasião da sessão,
e ter muito em vista as disposições do art. 64
do dito regulamento; devendo, nas referidas
propostas, fazer a declaração de se sujeitarem
á multa d5 0/ss caso se recusem a assignar
o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1898-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar.

(•

-;

(•
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eollegiss

Não tendo comptrecido licitantes para o
fornecimento de almofadas e colchões para os
alumnos desta collogio, o conselho econornico
resolveu chamar nova concurroncia para o
dia 31 do correra), ás II horas do dia, em
que serão abertas as resp3ctivas propostas.
• Os COICIlõ03 devem ser de crina vegetal e
com lis ,74 de comprimento e O ns65 de largura;
as ah-nora las de paina com 0 ,0 ,50 de largura o
de capa de linho.

03 interessados deverão apresentar suas
propostss em carta feshada o em duplicata
ao dito conselho, ás horas acima .jã citadas do
dia mencionado, assignadas, seladas e com
declaração dos ultimes preços de cada artigo
e acompanhadas das respectivas amostras.

Os mesmos interessados deverão, caso sejam
a:oscitas suas propostas, depositar como gi-
rantia. 5 0/0 sobre a importancia dos artiges a
fornecer durante um semestre, cujo deposito
perderão si não assignarem o contracto.

Collegio Militar, 24 de dezembro de 1896.—
Capitão . A1fItm Odoarte da Silva Moraes,
secretario.	 (•

•
1^ !Regimento de Cavallaria

De ordem. do Sr. coronel commandante, faço
publico que, até 23 do corrente, ás 2 horas da
tarde, serão recebidas propostas para a venda
do estrume da cavalhada, durante o I° semes-
tre do anno proxim vindouro.

Quartel em S. Christovão, 20 de dezembro
de 1896.-0 secretario, Leandro Accioly Ca-
valcanti de Albuquerque.

--
22° Etatallulo de Infantaria
Recebem-se propstas para o fornecimento

de forragem e lenha, durante o 1° semestre
do anno vin louro, nos dias 26 e 28 do cor-
rente, dia em que reune-se o conselho eco-
nomico ao meio-dia.

Quartel, 21 de dezembro de 1896.—Tenente
Bento Figueiredo Junior, secretario.	 (.

• Laboratorio do Campinho
FORNECIMENTO DE FORRAGEM

De ordem do Sr. tenente-coronel director-
presidente do conselho economico deste la-
boratorio, faço publico que recebem-se, na
secretaria desta repartição, até ao dia 29 do
corren te, ás 11 horas da manhã, propostas
para o fornecimento de milho, alfafa, farello
e capim. durante o 1" semestre futuro.

As propostas serão apresentadas em cartas
fechadas e em duas vias uma della.s sei-
lada., e conterão a declaração de caucionar o
proponente 5 0/„ da importancia provavel do
fornecimento durante o semestre e de sujei-
tar-se a uma multa do valor dessa impartan-
cia, si não comparecer para assignar o con-
tracto dentro do prazo marcado,podendo, po-
rém, levantar a caução depois do primeiro
fornecimento.

Só poderá concorrer ao fornecimento quem
habilitar-se, exhibindo documentos que pro-
-vem haver pago o imposto da respectiva casa
commorcial.

Le boratorio do Campinho, 17 do dezembro
do 1806.—No impedimento do Sr. secretario,
P. Martiniano, amanuense.	 (.

--
Insis)ervito 431-eral das Obras

Publicas da Capital Fe-
deral

NOVAS PROPOSTAS PARA FORNECIMENTO DE
CAPIM, CANOS DE CHUMBO, TINTAS, DROGAS
E ARTIGOS SENIELII ANTES PARA PINTURA (2°
DIVISÃO) E MATERIAL METALLICO, PARA CA-
NALISAÇÃO DE AGUA (1° O 3, DIVISÕES), PARA
O 10 SEMESTRE DO EXERCICIO DE 1897.
De ordem do cidadão Dr. inspector geral,

faço publico que, no dia 23 do corrente, ao
• meio-dia, recebem-se novas propostas para o

fornecimento de capim, canos de chumbo,
tintas, drogas e artigos setnellia.ntes para
pintura e material mPtallico para eanalisação
de agua, do conformidade com os impressos
pot) na. 2, 4 o 6 que Os concurrrentes devem

•
vir receber nests repartição, á Praça da Re-
publica n. 103, visto não se ter apresentado
mais de um concurrente para os ditos artigos.

As propostas deveráo ser estampilhadas,
datados o assignadas, sendo nellas especifi-
ca las, som rasuras, sem emendas e por ex-
tenso, os preços de cada um dos artigos.

Todas as propostas apresentadas, no dia e
hora acima mencionados, serão- abertas, nu-
meradas e rubricadas, fazendo se a leitura
de todas na premda dos concurrentes o
nenhuma será recebida mais tarde ou reti-
rada depois de aberto o concurso.

Como penhor da responsabilidade que as-
sume apresentandoso em concurrencia, cada
proponente dep ,sitará previamente nesta
repartição a quantia de 100$, para garantia
da assignatura do contracto.

Fica entendido que o proponente preferido
para o farnesimento de qualquer artigo, que
recusar-se assignar o contr cto dentro do
Prazo de cinco dias, a contar da data do aviso
que por esta Secretaria lhe fôr dirigido, per-
derá o direito a essa quantia.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Pu blicas da Capital Federal, 18 de dezembro
de 1803.—F. J. da Fonseca Braga, secre-
tario.

--
De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço

publico, atim de evitar-se duvidas futuras,
que, desta d da em diante os requerimentos
de p nanas de agua, dirigidns a esta repartição,
deverão ser assignados pelos propri)tarios ou
por seus procuradores munidos das respecti-
vas procurações.

Secretaria d Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 19 de dezembro
de 1896.— F. J. da Fonseca Braga, secre-
tario.	 (.

• --
• ABASTECIMENTO DE AGUA

Os mananciaes, quer novos, quer antigos,
canalisadns para o abastecimento de agua
desta capital, teem diminuído consideravel-
mente de volume. sendo .ja difficil fazer-se
service regular de supprimento de agua á
população.

Estamos em franco periodo de secca, que
to m todas as probalidades de ser prolongado.
E como este mal é sempre a,ggravado pelo
consumo inutil ou desperdicio no interior dos
predios o a que esta repartição não pôde
pôr cobro, faço um appello aos consumidores
de agua e peço em beneticio do todos

1, que não deixem abertas as torneiras
dos tanques de lavagem, banheiros, pias de
cosInha cim quaesquer outras, gastando agua
i nu ti 'mente

2', que mandem graduar os registros dos
encanamentos de entrad a das caixas de la-
vagem dos toater-closets de maneira que o
consumo do agua por estes apparelhos não
prejudique o fornecimento geral dos pre-
dios ;

3s que mandem verificir si fucciona.m
bem as torneiras de baia, tanto dessas caixas
como dos deposites, afim de terem certeza de
que, depois de cheias as mesmas caixas e de-
po-,itos, não se perde agua pelos encanamen-
tos de esgoto das sobras dos mesmos depo-
sites. Este exame podem os Srs. consumi-
dores reclamar dos respectivos districtos.
bastando para isso dirigir um pedido escripto
ou verbal ao escriptorio competente ;

4^, que evitem o consumo prolong ido pelas
fontes e obras de ornamentação, repuxo,
etc. que faz baixar a pressão nos ramos in-
ternos e não pertnitte que a agua attinja aos
pontos mais elevados do predio ;

5^, que nos predios onde não houver depo-
sites de agua, adquiramos, os interessados,
com a capacidade necessaria para o consumo
de um dia, pois quesias condições em que se
acha o abastecimento á cidade, ó absoluta-
mente impossivel, no periodo de secca, pro-
porcionar-se aos consumidores um serviço
continuo de fornecimento de agua

fi rialmente,endereça rem aos escriptorios
abaixo declarados, dos encarregados da dis-
tribuição nos districtss, quaosquer faltas ou
irregularidades que possam occorrer na dis-
tribuição de agua.

r Primeiro districto, praça da Republica
n. 33.

Segundo dito, rua do Campinho n. 42.
Terceiro dito, rua Conde do Bomfim n. 2.
Quarto dito, rua das Laranjeiras n. 156.

• Quinto dito, rua S. Manoel ti. 21.
Rio de Janeiro, 22. do dezembro de 1896.—

Floresta de Miranda, inspector geral.	 (•
--

lEstrada de Perro Central
do Orazil

BILHETES DE ID.A E VOLTA E CADERNETAS
DE COUPONS PARA OS TRENS DE SUBURBIOS

De ordem da directoria faz-se publico que
cessa,nesta data, a venda de bilhetes de ida
volta, para os trens de suburbios, o que fica
tombem suspensa, até segunda ordem, a

' venda de cadernetas do coupons, deixando
de ter valor, em 31 de dezembro proximo fu-
turo, as que foram emittidas até hoje.

Escriptorio da 3‘ divisão da Estrada do
Ferro Central do Brazil, 28 do novembro de
1896.-0 sub-director da Contabilidade—J.
Rademaker.	 (.

I)ireetoria Geral 41 CbM

Correios
CONCURRENCIA PARA VENDA DAS MACHINAS

ELECTRICAS DESTA REPARTIÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral faço
publico que, no dia 31 do corrente, á 1 hora
da tarde, esta sub directoria receberá pro-
postas para a venda das machinas, dynarnos
e todos os accessorios pertencentes á illumi-
nação eleetrica do editicio, onde funeciona o
Correio Geral e onde poderá sor examinado
todo esse material, que se procura retirar do
edificio para augmentar o espaço ja insuf-

tição.
nojento aos differentes misteres da repar-

As propostas devem ser entregues no dia
e hora acima referidss ao Sr. sub director
em carta fechada e lacrada, sendo ern seguida
abertas, lidas e rubricadas em presença dos
interessados.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 15 de dezembro de 1896.-0 sub-
director, Martinho de Freitas Vieira de
Aleito.	 (.

--
Directoria Geraldos Cor-

raios

CONCURRENCIA PARA VENDA. DE OBJECTOS INI-
PRESTAVES AO SERVIÇO DESTA REPARTIÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que esta Sub-Directoria receberá, no
dia 2 de janeiro prsximo, á I hora da tarde,
propostas, em carta fechada o lacrada, para
a venda dos objectos abaixo mencionados,
que pelo seu estado são imprestaveis para o
serviço desta repartição.

As propostas devem ser entregues pelos
proponentes ao Sr. sub-director, no dia e
hora já citados, sendo em seguida abertas,
lidas e rubrica ias em presença dos interes-
sados.

Os objectes acham-so nesta repartição para
serem examinados pelos Srs: proponentes,

03 impressos, papeis, etc., serão vendidos
a peso e todos os saccos serão examinados na
cisca-ião da entrega ao comprador.

Para garantia da compra dos objectos o
proponente acceito depositarmi imrnediata-
mente na thesouraria desta repartição a
quantia de 200$ a titulo do caução.

Saccos com impressos, papeis, etc.
Malas com saccos inutilisados.
Bolças para collecta e seus accessorios.
Caixas de ferro para coliecta.
Ditas authomaticas.
Cinco mesas.
Tres escaninhos.
10 caixas de madeira, cobertas de latão.
Grande quantidade de madeira.
Idem do folha de Flandres.
Um lote do ferros diversos.
Caixas de madeira para collecta.
Urn lava.torio de ferro batido com bacia e

balde.
Sob-Directoria dos Correios da Capital.

24 de dezembro do MG. — O sub-director,
Martinho de Freitas Vieira de Mello,	 (,
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Sleeret riria da .A.grietil tira,
Com tnercio Obraii.4 Pu-
blicas do 'Estado de es.I.P•aulo.

EDITAL DE CONCURRENCIA, PARA O SERVIÇO DE
ILLUMINAÇÃO A GA/. DA CIDADE DE S. PAULO,
CAPITAL DO ESTADO DO MESMO NOME.

De ordem do Sr. Dr. secretario, para cum-
primento das leis lis. 54, de 17 de abril de
1886, 375, de 3 de setembro de 1895 e 440 de
5 de agosto de 1896, esta secretaria faz pu-
blico que serão recebidas propostas para o
serviço de illuminação a gaz da cidade de
S. Paulo, de accordo com as seguintes con-
dições:

1'
Apresentação das propostas será feita por

meio de carta fechada, tendo no subscripto
— Propostas para a illuminnção a gaz da
cidade de S. Paulo — e o nome do propo-
nente, e até as 3 horta da tarde do dia 30
de abril do 1897, nesta secretaria, na do Mi-
nisterio da Industrio. e Viação (Capital Fe-
deral) e nas legações ou consulados brazi-
leiros em Londres, Park, 13ruxellas, Was-
hington e New-York.

2'
Para ser admittido a licitar é necessaria

prova do deposito no Thesoure deste Estado,
no Thesouro Federal, na Delegacia deste em
Londres, ou em qualquer das legações ou
consulados acima referidos. de uma caução
na importa:leia de 50:004 em titules de
divida publica da União ou em dinheiro, que
se calculará ao cambio de 27 d. por mil réis
si fôr em moeda estrangeira.

Os deposites provisorios serão reetituidos
os enneurrAntas nula proposta min fir ae.-

caita, considerando-se desde logo como defi-
nitivo o que pertencer ao adjuca.tario.

34
Todas as propostas deverão referir-se ás

condições geraes e especificações que acom-
panham o presente edital, as quaes, sem dis-
crepancia, constituirão as clausulas do con-
tracto a celebrar-se.

Nos pontos indicados para o recebimento
das propostas, encontrarão os concurrentes os
documentos respectivos. Ser-lhes-ha Pa.cultado
ahi o exame das plantas e das informações
colli gidas, afim de servirem de base ao seu
estudo.

4'
A abertura das propostas apresentadas

effectuar-se-ha em a.udiencia,publica, perante
o Sr. Dr. secretario da agricultura deste
Estado e no dia e hora que se annunciar.

Dentro do prazo de 60 dias, a contar da
abertura, o Governo deliberará sobre as pro-
postas apresentadas.

51
O concurrent,e preferido será avisado pela

Imprensa officio.' deste Estado e da Capital
Federal, afim de assignar o contracto.

Si o concorrente não o fizer dentro do prazo
de 30 dias, a contar da data do aviso, per-
derá a caução. Continuará então a concur-
rendia, ficando livre ao Governo a escolha de
outra das propostas apresentadas que for
julgada mais vantajosa.

6'
A concurrencia versará principalmente

sobre :
a) o preço do metro cubico de gaz, que não

poderá em caso algum ser superior a 250 rs.;
b) a parte do preço proposto, que não po-

derá exceder de 50^/ do total, e que será
paga ao cambio de 27 penca por mil reis, se-
gundo a taxa bancaria a 90 dias sobre Lon-
dres do ultimo dia de cada mez e para o con-
sumo verificado no mesmo mez ;

c) a reducção do preço em relação ao au-
gmento de consumo e a flutuação do cambio,
de accordo com a condição respectiva ;

d) o prazo do privilegio, não excedente de
40 asnos.

7'
O ooncurren te poderá organisar companhia,

que ficará subrogada em todos os direitos e
obrigações do contracto que aquelle tiver
celebrado.

Pela presente coneurrencia, o Governo olo
Estado não se obiega a acceitar a proposta
mais baixa ou qualquer das proposta,-

Secretaria da Agricultura, Com:nercio e
Obras Publicas, S. Paulo, 31 de outubro do
189e . —Eugenio Lefeure, director geral.	 (•

'Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA Do PATRIMONIO MUNICIPAL

De ordem do Dr. director desta repartição
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que a Irmandade do Santi,simo Sa-
cramento da Freeuezia da Candelaria re-
quereu titulo de aforamento dos terrenos de
marinhas fronteiros ao Hospital dos Lazeres,
na praça dos Lazaree, freguezia do S. Chri-
stovão.

De accordo com o decreto n. 4.105, 4e22
de fevereiro de 1858, convido a todos aquelles
que forem contraries a esta pretenção a apre
sentarem-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attendera, resolvendo-se como fôr de
direito.

Directoria do Patrimonio, 26 de novembro
de 1896.-0 chefe. Leal da Ounha.	 (.

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que José de Oliveira Castro requereu
titulo deaforamento dos terrenos da mari-
nhas á rua conselheiro Zacharias n. 1 o os
accrescidos correspondentes com a extensão
de 198 metros.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868,convido a todos aquelles
que forem contraries a esta pmtenção a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
de 30 dias, com documentos que provem sous
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

secção da Directoria do Patrireionio,
27 de novembro de 1896. —O chefe, Leal do
Cunha.	 (•

--
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que José Olympic) da Conceição Sei s. a 1
requereu titulo de aforamento dos terrenos do
accrescidos correspondentes ao n. IU ei da
Praia do Cajte freguezia de S. Christovão.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 2e
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
les que forem contraries a esta pretenção a
apresentarem-se nesta repartição, no prazo
do 30 dias, com documentos que prevein
seus direitos, findo o qual a nenhuma recla-
mação se attenderá, resolvendo-se como for
de direito.

Primeira Secção da Directoria do Patri-
monio, 30 de novembro de 1890.-0 chefe,
Leal da Cunha.	 ( .

De ordem do Sr. Dr. director faço publico,
para conhecimento dos interessados que, no
dia 26 do corrente, a 1 hora da tarde, nesta
secção, se receberão propostas que serão
abertas e lidas em presença dos proponentes,
para o aterro da praça Marquei do 'larva',
no 2 districto do Engonho Novo, de confor-
inidade com o respectivo orçamento appro-
vedo.

As propostas devem ser entregues em carta
fechada, indicarão o preeo em globo, oscripto
por extenso o em algarismo, o prazo para a
conclusão das obres o a residencia do propo-
nente.

Para garantir sua proposta e assignatnra
do contracto, farão os proponentes na Dire-
ctoria de Fazenda o d eposito prévio de 5
da quantia de 3:89l$500 em que estão orçadas
as obras e apres .mtarão junto á proposta o re-
spectivo conhecimento.

Nesta secção encontrarão os esclarecimentos
precisos.

Directoria de Obras o Viação, secção,
17 de dezembro do 1896. — Euclides B,•az,
1° °Metal.

111n 11- n-n ett4ria irls) I bal vitimai°
1 • sEeçÃo

De ordeen do Dr. l irecior desta. repa.rtieao,
faço publico, pent conhecimento dos inter-
eaeles, que Joaquim 'emacio de Bittencourt
reqin•ríti "Solte do a fo: ..unenit do> terrenos
demarinhas á rua da .Sleg,ria. ns. 18, 20. 22,
24, 21; e .8 e os at'erescidos correnpondentes.

De ace. rdo com o dec reto ii. 4.105, 'Ir 22
de fevereiro do 18(38. eonvido a 1. tios aquelles
que forem contrario ; a esta pretenção i apre-
sentarmii-z-e nesta 1..partição, no praz. de :10
dias, c tio doeument-s que provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação so
;atenderá, resolvendo-se como for de direito.

serão da Direcoria. tio Patrimonio, 21
do ,l e/ein br ) de 189.1.-0 chefe Leal

(•

l'retorist
O Dr. Uogo .10-se ( l e An irada Nlaeliallo,juiz

da 6 . preteria do Dist -ict.o Federal:
Faeo saber aos que o presente e lite' virem,

que, tendo de se proceder a eleiç,lo doe limem-
bros do Censellio Municipal, no da 27 do cor-
rente. foi noinea lo inesario da 8' secção,
que voe funccionar no Corpo de Bombeiros
(torgo de S. salvador -, o Dr. Aris1ides ltenicio
de Sá, e vento o rneenio não pôde funcrionar
por doença,nomeei em substituição o Dr.Nel-
sen Jorge. Rangel. E para constar mandei
pescar n presenie, que será aftt xado no legar
do costume e publicado pela imprensa. Dado
e passado nesta Capital Federal, aos 24 de
dezembro de 189e.— E ou, Pedro Rodrigues
Silva, escrivão, o subscrevi.— Dipyo
Andrada Machado.

--
10' P'retoria

O Dr. Ataulfo NapoLs de Paiva, juiz desta
10' Preteria da Capital Federal

Faz siber a quem interessar presa que o
loeel designedo para f leccionar a 7 .. sesslo
eleitorel da freetiezia do S. Christovão e a
rua do General Bruce .1. 52, ficando sem ee-
fei to a designação Ila escola Publica sita. à. rua
do Bomfiiii anteriormente feita. Dado e pas-
sado nesta eapit ti Federal da Republica dos
Estados Unidos do Itrazil aos 24 de dezembro
de 189G. Eu, .José Itedr.gues da Costa, escri-
vão latrina, o subscrevi.— ittaullõ Napoles
de Paiva.

1Pretoria
Faço publico que é inesario da 4 . secção

freguezizt de Campo Gralide o cidadão João da
Costa Ferreira o da 5' 9 ,c;ão Machio Meirel-
les de Almeida Reis e não como foi publicado
neste DM rio

Rio, 21 de dezembro do 1896.-0 juiz, Joa-
illorei,u do Silva.

EDITAES
Tribunal Civil o Criminal

CAMARA COM MERCIAL

De citamn eoka o prazo de 30 dias aoç credorrs
do &I/ido Joç, Joaviim Pereira Sob,.ipho,
para a/legtwein o que Res convier conta a
rehabilicaçao do mesmo fallido, ».1r;,ia.
abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Comm Teia' do Tribunal Civil e Cri- .
rninel da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prezo do :30 dias virem, que por
parte de José Joa.quiin Pereira Sobrinho foi-
lhe dirigida a petição do teor seguinte:

Exile. Sr. Dr, presidente da Camare
Commercial do Tribunal Civil e Criminal—
Diz José Joaquim Pereira S )brinhomegosiante
tal lido, cuja fallmicia foi decretada em 18e4,
pelo extincto juizo da 1 2 sara c-,minereial e
eartorio do escrivão Córte Real, que tendo
feito concordata com seus credores e obtido
deites quitação plena e adiando-se livre do
culpa e pena, tendo sido sua fallencia julgada
casual, como tudo prova co o os documentos
juntos, que querendo reliabilitar-so, de con-
formidade com o disposto no art. e') do de.(e
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pagamento de dividas de difilcil cobrança,
conforme autorisastes pela assemblea geral
de 9 de dezembro de 1895, que mandou erear
o fundo disponivel para tal fim.

Por etfeito da creação desse fundo, ficou o
capital reduzido a 1.500:000$, sendo aquelle
fundo ainda de 236:20:1$. depois de deduzi-
das as acções já recebidas e amortisada3.

Augmentou a verba do liquidações, como
vereis. Está, porém, compensada pelas rio
fundo de reserva e lucros suspensos, que im-
portam em 619:409$736. A directoria eonti-
nua a esforçar-se para realisar os ca ..11108
que tem empregado em terras, e conte 11110
agora mais facilmente °conseguirá pel t milo.
risação que vão tendo.

Ainda não lhe foi po3sivel distribuir •ivi-
dendo em consequencia da diffici/ reale.
do capitaes.

Pelos annexos que se acham juntos n ..-te
relatorio, podereis observar os detalhe, .e
movimento das diversas contas.

Tendo-se retirado o Sr. Eduardo CZVI 'm
Pereira de Carvalho, que exercia o cai e ' to
director-presidente desta sociedade, convi •.,e
já acima me referi, abriu-se uma vaga I 4.

directoria, que deve ser preenchida m e T i
assembléa geral, si assim entenderdes eull e-
n iente

São estas as informações que me eximi me
dar-vos sobre a.s con lições de nossa sociala e.
Si, porém, vos forem necessarias 0011 :14,
estou prompto a ministrar-vos.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1896.—
J" A. Lahmeyer, presidente.

--
BALANÇO GERAL EM 30 DE JUNII0 DE 1 00

Activo
Acções e debentures 	
Propriedades 	
Titulas a receber 	
Titulos caucionados 	
Diversas contas 	
Lettras a receber 	
Lettras caucionadas 	
Penhor me ?can til 	
Caução da directoria 	
Endosssos 	
Liquidações 	
Contas correntes 	
CaiX9. 	

ereto n. 917. de 24 de outubro do 1890, vem
requerer a V. Ex. se digne nomear juiz que,
tomando canhecimento, ordene as diligencias
necessarias,proseguindo-s • nos demais termos
legaes. Nestos tenros, requer e pede a V.Ex.
despacho. E. R. M. Rio de Janeiro, 18 de
dezembro de 1890.— Josd Joaquim Pereira
Sobrinho. (Estavam duas estampilhas no valor
de 22) reis, inutilisada.$). ee3pacho: Ao Sr.
Dr. Celso Guiinarães. Rio, 19 de dezembro de
1890.—Pitanga. Despacho: Nos auto; publi-
quo-se o pedido por edital com o prazo do 30
dias, e diga o Dr. curador das massas, tudo
na forma determinada no art. 87 do decreto
11. 917, do 1890. Rio, 19de dezembro de 1890.
—Celso Guimarães. Em cumprimento deste
despacho passou-se o presente, por cujo teor
cita-se os credores do fallido José Joaquim Pe-
reira Sobrinho para dentro do prazo de 30
dias allegarem o que tiverem contra a relia-
bilitação requerida pelo dito fallido, sob as
pODRS da lei. Para constar mandou passar o
presente o mais deus de igual teor, que serão
publicados e alfixados na fúrina da lei. Dado
e passado nesta Capital Federal, aos e2 de de-
zembro do 1896. Eu, Francisco de Borja de
Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi.—
('cio Aprigio Guimarães.

PARTE COMMERCIAL
Camara syndical dos corre-

tores de Fundos publicos e
particulares da. Capital Fe-
deral
ontso orrtetzt. Da CAMBIO 1 IC.ftbÀ tdr•ÁLLIO•

Profa.	 90 d/v	 A' visto

Sobre Londres. 	  . 8 1/2	 8 11/32
Sobre Parti 	 . .	 18130	 1$147
Sobre Hamburgo—. 	 ...	 18393	 1/413
Sobre Italie 	 	 —,	 16095
Pobre Portugal 	 	 —	 4l38 0/.
Sobre Nova-York 	 	 —.	 58947

Soberanos 	 	 288000

(471110 OTTICILL Dl FUNDOS PUBL/0011 • PkITICOLA•i•

Apoliess
Apoliccs do Emprontimo Nacional de 180

port 	 	 9358000

B•91008

Banco Lavoura o Commorcio integ 	 	 1088000
Dito da Republica do Brasil, iuteg 	 	 138;3000
Pito Nacional Brasileiro.... 	 	 1978000
Dito do Caetworcio, integ 	 	 2124000

Competi h las
Comp. Viactão Ferrei Sapucaby 	 	 68000
Dita E. de Ferro Gesto de Minas,

c/37 1/2	 133500
Dita Loteria Nacional 	 	 216000
Dita Brasileira Terreno ... 	 	 273000
Dita Melhoramentos no Brasil 	 	 278500
Dite União Commercial dos Varegiotas 	 	 753000
Dita Tecidos Potropolitana. 	 858000

Debenlures

Dobs. do Jornal	 Cmnmercio 	 	 1853000

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1896.— Joio .7a-
cOMI da Campos, syndico.

--
01141as doidejo dos Nados ~Moi

peNcee do Emprestimo Nacional de
1868 de 1:000$ 	

	
2: 3508000
2:3308000Ditas idem de 1868, de 500$ 	 	
2:2002000Ditas idem, de 1879 	 	
1:5006000Ditas Idem de 1889, port 	 	
1:5008000Ditas idem de 1889, nom 	 	

935800eMal ideia de 1895, port 	 	
9388000Ditas idem idem de 1895, sons 	
156800(Ditas Emp. Municipal de 1896, port 	 	
1588000Ditae Idem de 1896, nom 	

1:2481000altas convertidas de 1:0006, 4 Ve 	 	
1:2558001Ditai idem minden, 4 o/0 	 	

941$00CDitas g 	  de 1 • 000$, 4 Vo 	 	
9101001Ditas idem miudas de 4 0/0 	 	
9406000Ditas do Estado de Minaz Gemes.. 	
475$009Ditas do Estado do Rio de Janeiro, 5006 	

Ditas do Estado do Rio Grande do Sal, de
500$ 	

	 420$005
Ditas idem, de 1:0006... .. 	

	
8208000

Dita* do Estado do Espirito Banto, 6°/o. 	 94080(0

• Obrigofeies
Obrigac5es do Estado do Espirito Santo,

500 francos, 5 0/0 	 • . ..• 	 	 3806000
Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1896.—Jogo Jaaoms

tle Campos, ipidico.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Geral do Melho-

ramentos no Nlaraniiiio
ACTA DA ASSENIBLEA GERAL EXTRAORDINARIA

EM 1 DE DEZEMBRO DE 1896
Aos quatro dias de dezembro de 1896, ás

duas horas da tarde, no salão do 2' andar do
Banco da Republica do Brazil, reunidos 30
accionistas representando 11.488 acções com
670 votos, o Sr. conselheiro Lourenço do Al-
buquerque, presidente da companhia., declara
que, sendo esta a teeceira convecaeão, a as-
sembláa podia funccionar com qualquer nu-
mero de accionistas presentes, por isso abria
a sessão e convidava para presidil-a o
Sr.commenlador. Carlos Antonio de Araujo
Silva, que foi acceito unanimemente pela
aseemblea, e completou a mesa convidando
para secretaries os Srs. José Martins Pereira
e Miguel Maria Ferreira Ornellas.

Dada a pelavas ao Sr.conselheiro Lourenço
de Albuquerque, procede este á leitura da
proposta da directoria, justificando o pedido
de autorisação di assembféa para emissão de
seiscentos contos de reis (600:000$1, em deben-
tures de segunda hypotheca da Estrada de
Ferro de Caxias a Cajazeiras, do juro de 6 rle
e aanortisação cumulativa de 1 0/ 0 ao anno,
para pagamento do saldo das obras de con-
strucção da mesma estrada á Empreza Indus-
trial do Melhoramentos no Brazil, constru-
ctora das obras, conforme o accordo de 13 de
junho ultimo, feito entre aCompanida do Ma-
ranhão e a mencionada ernpreza; accordo
pelo qual ficou tambein estabelecido que a
Companhia do Maranhão poderia resgatar
taes debentures ao typo de setenta (70) por
cento até 31 de dezembro do corrente anuo,
ao de setenta e cinco (75) por cento até 30 de
junho do 1897 e ao de oitenta (80) por cento
até 31 de dezembro de 1897.

Submettida a propesta á discussão e não
havendo quem sobre ella pedisse a palavra,
foi posta a votos sendo unanimemente appro-
veda, abstendo-se de votar a directoria e
conselho fiscal.

O Sr. Valladão propõe, e é approvado pela
assonibléa, que os Srs.J. E.E. Borla o Doinin-
gosSeára assignom a acta conjunctamen to
com a mesa.

Nada mais havendo a tratar-se, encerra-se
a sessão ás 2 1/2 horas da tarde.—C. A. de
Araujo Silva, pro3idente.—J. M. Pereira.
Miguel Maria Ferreira Ornellas.—J. E. E.
Borla. — Domingos Ferreira de Araujo
Seára.

--
Sociedade Roncaria do Rio

de Janeiro
RELATORIO QUE TEM DE SER APRESENTADO Á
ASSEEBLEA GERAL DOS SRS. ACCIONISTAS A 26
DE DEZ5IEBRO DE 18

Srs. accionistas—Cumprindo o que deter-
mina a lei e OS estatutos, venho em nome da
directoria apresentar-vos o relatorio e ba-
lanço do anuo social findo em 30 de junho
proximo passado; e dar-vos conta de sua ges-
tão até aquela data.

Não me competia essa tarefa, porque
naquella data não occupava o cargo de presi-
dente da sociedade; tendo-se, porém, retirado
subitamente o director presidente, justa-
mente na occasião em que devia convocar a
assombléa geral para prestação de contas e
apresentar o respectivo relatorio, fui convi-
dado a occupar esse togar, e por isso cumpro
o dever de desempenhar-me desse encargo da
melhor fórma., o que faço vindo á voam pre-
sença apresentar-vos o presente relatorio,
balanço e contas, que podereis apreciar nos
°Anexos que esto acompanham.

Durante o anno decorrido, como podereis
observar por esses documentos, pouco movi-
mento teve esta sacieda 'e, e as causas vós as
conheceis, são as mesmas que se referiram no
ultimo rolatorio : pouca estabilidade e con-
fiança em novas operações bancarias.

Procurou, entretanto, a directoria activar
o mais que pôde a liquidação do seu activo,
o que em parte conseguiu, já pela cobrança
de divida, já pelo recebimento de anões cal

Passivo
Capital 	
Fundo de reserva especial 	
Fundo de reserva 	
Deposito da direetoria 	
Ti tu los depositados 	
Diversas contas 	
Dividendos 	
Lucros suspensos 	
Lettras a pagar 	
ltosponsabilidades 	
Fundo disponivel 	
Contas correntes 	

837:906 470
126:2111.1110
53:Gee-eie

274 :4(1)
18:6asaeea
81 ad tsgs'ee0
69:9(0 120
74:(Ma fl
e0:000 -o0

191:091(1
660:7! , I ema
413:391'

2.803:070.:,10

1.500:0() fl 0 )t)
.100:77

71 :( n:-05. n71
60:000:e000
74 :635$e)80

9:190$000
39:59 l00:)

146:978 s$1 10
63:827$850

191:091$860
236:200$00e

69:134314

2.863:079$510
S. E ou O.
Rio de Janeiro, 30 do junho de 1896.— Jacto

A. Lahmeyer, presidente.
--

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas —Nomeados para dar pa-
recer as contas do anno social findo em 30
de junho ultimo da Sociedade Bancaria do
Rio de Janeiro, cumpre-nos no desempenho
desse encargo, trazer ao vosso conliecimelito
o resultado de nossos trabalhos.

Tendo feito o exame da escripturação da
sociedade do periodo annual findo em 31 de
junho, passado o confrontado as verbas do
balanço que vos é apresentado com as re-
spectivas cantas nos livros da sociedade,
=bemol-as exactas e conformes, polo que
somos de parecer e vos propomos que sejam
approvadas as ditas contas atá 30 de junho
do corrente anno bem assim todos os actos
athrlinistrativos da directoria até a.euella.
data.

Rio do Janeiro, 22 de dezembro do 1896.--
Oetavio F. Joppert.— Miguel A. dos Sunte4
Coimbra Junior.— Francisoo França,
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1 ,1 rosetai(s	 Velociposlite
Fluas i nesnses

CONTRACTO DE SOCIEDADE EM COMMANDITA POR
ACÇÕE3

Os alnixos assignados Christovão ae Souza
Mareies, brazileiro, iiidustrial, morador á
rua de S. Luiz n. 2e; Felix Tristão Pereira.
Saraeva. porteiguez, negreiatite, morador á
rua de S, Christovão n. 25 e Antonio Fia-
nandus Meia, porisiguez, negociante, moro) ir
ao leigo do Rio Comprido, esies na qualidade
de soem solidado gsrentes e Vicente Carneiro
Leão, brazileiro, morador á rua Machaao
emelt() n. 19, Salustiano Cart e iro Leão, bre-
ajte l se, morador á rua Machado Coelho n.19,
cominendador José Alves Ribeiro ee Car-
valho. poritiguez, inovador á rua do Passeio
n, ese José Maria Teixeira. portuguez, mo-
rader e rua do Settaaor Euzebio n. 4, eleitor
Maseauo de Animem Carrão, brazileiro, mo-
rador á rua da Estreita n. 16, Emma Stein
de Almeida, enema, moradora á rua Cend•
de Bonifim n. 111, commendaelor João Jo-é
Gonçalves Junior, brazileiro, morador á rua
Soee de setembro n.37, Camillo Gomos Coute.
porieiguez, morador á rua do L vradio n.90,
João Jese de Carvalho, braziteiro, morador á
Tu: (10 Ouvidor si. 24, Ferreira S: Mateis,
pertuguezes, moradores á rua do Lavradio
e. Loa e José Carlos da Costa Velho, brazi-
leiro. morador á rua do Lavradio n. 104, na
qualidade de socios commanditarios, totais
residentes nesta Capital, tem justo e contra-
ctado entre si uma sociedade em comman-
dita por acções sob a fleme e condições se-
suintes

A Sociedade gyrará sob a firma social de C.
Martins & Comp., terá sua sede nesta Ca-
pital e durará pelo tempo de ao

II

O fim da sociedade é a construcção e explo-
ração de um estabeleciment destinado a cor-
ridas de velocipedes, jogo da pela e outros
divertimentos publicos decentes, permite elos
pela lei, e lera a deu iminaçãe de Frontão e
3elecipedio Fluminense, estabelecimento este
congeeere aos já • es t abelecidos nesta Capital,
com os titulos de Frontão e Bellodromo, e
sere construido nos terrenos outr'ora oe-
cupados pelo Theatre Polytherna, e situados
á rua do Lavradio n. 104, e que os soaos
Christovão de Souza Martins, Felix Triste°
Pereira Saraiva e Antonio Fernandes Mala,
tomaram por arrendamento ao proprie-ario
e para este fim pelo tempo de 30 annos. con-
forme a escriptura lavrada no dia 4 do cor-
rente mez.em notas do tabellião Cruz desta
Capital, em cuja escriptura ficou consignado o
Cm para que e para quem arrendavam o allu-
dado terreno que ora o transferem e entregam
com tudos os onus e vantagens que possam
advir, sem que cites tres representantes do
contracte de arrendomento já referido e ce-
dido, tenhem ou percebam interesse algum, a
nãO ser o interesse commum que possa re-
sultar da industrie que a sociedade vae esta-
belecer e que este contracto determina.

III

O capital social é de 100:000.a (cem contos
de reis), entrando os sociossolidario.3 Antonio
Fernandes Maia o Felix Tristão Pereira Sa-
raiva com a quantia de 10:000$ cada um em
moeda corrente, e o 800i0 solidario Christovão
de Souza Martins com 2:500$, que serão
realisados com os lucros que mensalmente
lho couberem. O restante do capital é divi-
dido em acções do 500$ cada uma, pelos com-
rnanditarios, na fôrma seguinte ; 20 acções a
Vicente Carneiro Leão, 20 a Salustiano Car-
neiro Leão, 20 ao comtnendador J esé Alves
Ribeiro de Carvalho, 20 a José Maria Tei-
xeira, 20 a Arthur Marlene do Amerim
Carrão, 20 a D. Ensina Stein de Almeida; 10
ao commendator João José Gonçalves Junior,
10 a Camillo Gomes Couto, cinca a Jeão Jos-és
de Carvalho, cinco a Ferreire & Mattos
cinco a Jusa Cadoe da Costa VelliCa Sendo este

capital exclusivamente empregado na e,tabe-
leciniento a que se refere este contracto, e as
acções, ao portador.

IV
Os :cicios cominanditarios realisarão o sou

capitel em dinheeei da seguinte ferais. ; dez
por cento, no :sete (ia assignaettra do p . e-
sente contracte, querentt p cent :st) dias
depois, e o restante cincoenta por cento,
(metido as obras estiverem adeaeitadas o
forem para isso chamados pela firma.

V

A construcção ao estabelecimento Fronte° e
Velocipedio Flumineeso censt irá de cima-
lotes, archib incaila e mais dependencias, (en-
iene ndo-se em tudo madeira, e ferro no guie
for precisa, sendo o chão convenientemente.
preparado para as corridas de velociasies,
jogo da peita e outros, tudo isto emes:lado
nos fundos dos terrenos já referidos m rua do
Lavradio n. 104, coto entrada pela frente.

VI

As quantias arrecadadas, provenientes das
entradas dos socios e as que forem se apu-
rando resultantes de industrie rise se viu
expemer,s recelbidas ao Banco da R epu-
blica do Brazil em conta corrente de movi-
mento e em nome da firma social.

VII

Os dous sacies selida.rios Antonio Feraendes
Mala e Christovão de Souza M letais serão,
como gerentes da firma social, invesedos
todos Os poderes admittido3 em direito, de-
mittindo o admittindo os empregados indis-
pensaveis.

O socio Felix Tristã.o Pereira Saraiva será
tambem como gerente, o caixa da firma, com-
petindo lhe emn cominum iguaes direitos e
poderes (los don s primeiros, e mais compe-
tindo-lhe exclusivamente ter em dia e com a
maior clareza e precisão toda a escripturação
do movimento da sociedade, zelando pela boa
guarda dos l i vros e haveres sociaes, não o-
dendo ter em seu poder quantia superior a
3:0e0, bem como quando tenha de levantar
dinheiro (levará unicemente assignar o che-
que com o nome da firma social.

VIII

A construcçãe do Frontão e Velocipedio
Fluminense será feita por concurrencia pu-
blica e de empreitada com pessoa estranha a
saeedade, serve) parem as obras fisralisadas
pela firma social. ficando entendido que o
bote.quisn que terá de ser feito, só sere alu-
gado per propostes a quem maior offerta
fizer e sob as condições que a firma ee ipu-
lar nos concurentes. Quer sobre a construir-
cão das obras a lazer-se, quer sobre o arren-
damento do botequi In, fax-se-hão previa mente
contractos em duplicata por escripto, para
cumprimento do que ficar ajustado com n 03
(ontractantes, devendo os socios selidarios,
antes de firmarem qualquer contracto.
vocareni os socios conirnanditarios para uma
reunião, afim do lhes serem presentes as pro-
postas para preferirem a melhor.

IX

Até o dia 15 do cada mez o mais tardar,
far-se-he a ch minada doe secam pelo Jornal
do Commercio, 48 horas antes do dia mar-
cado, para prestsção de contas, verificação
do lucros e partilha deites en t re os sacies, na
proporção do capital de cada sosio.

Os socios solidarias Antonio Fernandes
Meia e Felix Triaão Pereira Saraiva, per-
ceberão os venciment e s de 500$ inensaes cada
um. a contar do primeiro dia que o estebele-
cimento c mieçar mi funcciona.r. O socio Chris-
teve.° de SOU/a Martins perceberá os venci-
nientos de 200e; mensaes desde a iteealaa-to
da so eedade ate o 'Pa em que cone çar a
fancsionar o estabelecimento e date em
diante percelerá 5.10$ meusaes e mais 2 na,

dos lucros liquides da sociedade emquan t o for
sacio solidado da firma, continuando porém a
percebsr os 2 ^e., durante o prazo (leste coo-
erecto. no caso de itivalelez ou incapacidade
de trabalhar.

XI
Quaesetier do .; SO2iO3 solidarios preseetes

ou futuros que tornarem se remiesos. flash-
gentes e liliputianas no cumprem-elo de seus
deveres e quanto á responsabilidade dos in-
teresses e haveres da sociedade. será desta
tule° do encargo, por deliberaçeo ti . e demais
socio ;, em reunião que devorá o mais breve
poesivel sor convoca d a pela maioria do ; so-
cios commaieliterioe resolvendo-se Item nessa
reunião sebre a substituição do &atestei°,
sem que venha isso de modo algum alterar o
resiikr funscioesenese o da sociedade, p1-
deu 'o a tolo o tempo •itiando houver conve.
niencia alterar-se a denominação da firma
social.

XII
A gerencia dos dons sscios solidarios Anto-

nio Fernandes Mala e Feliz Tristão Pereira
Saraiva, durará semente o prazo de dons an-
nos, salvo Caso de reeleiçãa. lenis niesee,
porem, antes de terminado o re.eablo prazo
serão cometi:1'os os ::0CiO3 cominanditaries
para nomearem dentro ( s demais socio ne
que deverão aeceitar os encargos de solida-
rem, que sendo a.te ente° cominandstarios
passarão a lomar a responsabilidade do Si.
lidarios, prevalecendo a maioria de votos.

Xill

Assim do mesmo modo a retirada ou morto
de aleum dos socios solidarios antes de findo
o prazo do sua gestão, importará em convo-
cação e reun i ão dos demais socios. dentro de
oit dias depois do feto, para designação o
substituição do retiran . .e ou fallecido, preva-
lecendo sempre a maioria de votos.

XI V
Todo o soemo commanditario terá. o direito

de tiscalisação do que trata o codigo com-
rnercial, o Penais poderá ser coinpellido a
retirar-se contra sua vontade da sociedade,
sob pena de ficar a sociedade obrigada a em-
b (Isales de prompto. não só do triplo do ca-
pital com que tiver entrado, mas t. imbem dos
lucros que poderia auferir durante o resto do
t trips que faltar para acabar este contracto,
calculados na razão da parte que lho houver
tocado no mez anterior.

Assim tambein, a sociedade não poderá
dissolver-se pelo facto da retirada ou inerte
de um ou mais gerentes. que serão substi-
tuidos do acordo com a XIII condição deste
contracto.

XV
O socio que não completar a entrada de

capital do que tiver tomado a responsabili-
dade, perderá o direito ás entra las que tiver
feito, que reverterão em favor da sociedade,
sem que o mesmo tenha direito a reclamo ição
alguma, salvo o caso de morte, p lis nesta
hypotese, o successor ou eucee-sores f11-
tecido o substituirTio, ou levantarão as en-
tradas feitas até então pelo socio fenecido.

Assim mais, dado o caso de morte de qual-
quer socio depois de real isado seu capital, 03
herdeiros o sub.stituirão na parte do capital e
lucros, ou si 1 1 -es convier farão cessão de seus
direitos ásociedade. mediante acanalo tomado
em reunião pela maioria dos 80ClOS, embol-
sando a sociedade ao cedente ou cedentes, em
dinheiro á vista, do capital com que o falte-
cid o houver entrado para a sociedade e dos
lucros que por ventura hajam nessa occa.sião
pertencentes ao fenecido.

Si houverem socios que desjem adquirir as
acções cedidas, e no caso de não poder pelo
menos tocar uma a cada um dos pretenden-
tes, serão sorteadas entre elles, posto is que,
o adquirente embelsare. iminediatamente a
sociedade da respectiva i inportanca. das acçaes
com que houver ficado.

Assim tsmbein, os socios commanditarios
poderão transferir por vontede propria suas
acções a outrem, tendo preferencia a socie-
dade, em igualdade do condicOes e do preço.

•
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XVI
Dos lucros líquidos, apurados mensalmente,

so retirará tolos os mezes a quantia de 10 la
que será creditada em conti especial até com-
pletai. a quantia de 100:000$. que será appli.
cada na construcção de uru theatro, ou ra.-
talada entre os sucias, se isso for deliberado
cm assembléia geral.

O excedente dos lucros liquidos seal parti-
lhado mensalmento entre os sozios, conSorme
determina a condição IX deste contracto.

Em tudo o mais em que este contracto for
omrnisso ou pouco aluai !ativo, resolver-se-ha
pelo que dispõe o Codigo Commercial o as leis
do paiz cru vigor.

E, por assim estarmos de perfeito e com-
mum accordo, mandamos (azar o presente
contracto, em duplicata, que queremos tenha
farça e validado de e-criptura publica, e a;si-
gnamos para que seja um exemplar arab', vado
o registaado na Junta Cominercial desta Ca-
pital, afim de que a to lo o tempo psa pro-
duzir os atreitos legaes.

Capital Federal, 18 de dezembro do 1893.—
Christouao de Sotca Martins.— Felix Tristão
Pereira Saraiva.— Antonio Fernandes Maia.
—Vicente Carneiro Leão.— Salustiono Car-
neiro Leão. —Josd Alves Ribeiro de Carvtlho.
—Josd Maria Teixeira.— Arthur 'Variem° de
Amorint Carrão.—pp . de D. Emma Stein de
Almeida, Joaquim Ferreira Maia de Almeida.
—João Josd Gonçalves Junior.— João Josd de
Carvalho.—Oamillo Cones Couto.— Ferreira
& Mattos.—Josd Carlos da Costa Velho.

O n. 1 pagou 101$500 de salto pela verba
1.

Recebedoria, 21 de dezembro de 1896.—
Carlos Daniel de Deus.—Pinto da Silva.

Em tempo —O n. 1 está. sellado por estam-
pilhas no valor de 5j500 inutilisadas por
Christovão de Souza Martins em 18 do cor-
rente. Era ra supta.—Carlos Daniel de Dras.
—Pinto da Silva.

ACTA DA ASSESIDLEA GERAL DE INSTALLAÇÃO

Aos 19 do dezembro de 1896, reunidos na
casa á rua do S. Christovão n. 25 os
Srs. Christovão de Souza Msrtins, Felix
Tristão Pereira Saraiva, Antonio Fernandes
Mala, Vicente Carneiro Leão, Sebastião Car-
neiro Leão, commondador José Alves Ri-
beiro de Carvalho, José Maria Teixeira, Ar-
thur alariano de Arnorim Carrão, D. Ernma
Stein de Almeida, representada por seu pro-
curador Joaquim Ferreira. Maia de Almeida,
commembulor João José Gonçalves Junior,
João José de Carvalho, Camillo Gomes Couto,
Forraira t.Sc Mattos e José Carlos da Costa Ve-
lho, representando o capital de 10a:000$, o
Sr. Cliristovão de Souza Martins, declara em
nome dos funiadores do Frontão e Velocipe-
dio Fluminense que, a presente reunião foi
convocada para a inatallação da sociedade, e
propõe para presidir a rounião o Sr. com-
mondador João José Gonçalves Junior.

Do canformidade com a lei, são apresenta-
dos á assembléa o contracto social, devida-
mente a.ssignado por todos os socios, e a cor-
tidão do deposito da decima parte do capital
na irnportanci de 10:004, Pito no Banco da
Republica do Brazil, nesta data.

Feita a leitura do contracto social que é
approvado o a da certidão do deposito, e não
havendo observação alsurnit por parte dos
Srs. socioa, o se. presidente cumprindo a
lei, declara delnitivamente constituida é.
sociedade em commandita por acções Frontão
e Velocipallo Fluminenso, sob a firma social
de C. Martins & Comp. Tendo os Srs. socios
já conferido no contracto social a gerencia
da sociedade aos Srs. Christovão de Souza
Martins, Felix Tristão Pereira Saraiva e An-
tonio Fernandes Mais., o Sr. presidente con-
vida aassembléa a ractificar esto mandato o
que é unanimento approvado.

Em seguida, o Sr. presidente suspendo a
sessão para ser lavrada esta acta.

Reaberta a sessão o Sr. presidente mo.n,la
proceder á leitura pelo Sr. 2' secretario,
sendo posta, acto continuo, em discussão.

Não havendo observação a Iguma,é subMet-
tida á approvação e approvada. unanimemente
. O Sr. presidonte agradece á. asseinaléa

sua nomeação para a presidencia dos traba-
lho; desta reunião e levanta a sessão ás 5 ho-
ras da tarde. Do que para coli gar, eu João
José de Carvalho, 2° secretario da mesa es-
crevi esta acta que vae assignada pelo Sr. pre-
sidente, mais membros da mesa o pelos
Sra. socios presentes abaixo assignalos.

Rio da Janeiro, 19 de dezembro de 1896.—
Jo:T1 Joça Gonçalves Junior, pre3iden to. —Ca-
mülo Gomes Couto, I° s-wetario. —Toro José
de Carvalho, 2 , sesretario.—Chris'ouão de
Souza Marins.—Felix Tristão Pereira Sa-
raiva.—Antonio Fernandes Maht.— Vicente
Carneiro Leão.—Salustiano Carneiro Leão.—
José Alves R • beiro de Caraa/40.—Josa
Teireira.—Arthur Mariano de Antorint Car-
rão, por procuração de D. Erma Stein de
Almeidit.—Joavtan Ferreira Moia de Almeilv..
— aco.rí .eira & 11httos.—Josti Carlos da Costavel 

N. 2.435—Certifica que foi hoje archivado
nesta repsrtição, sob n. 2.435, em vir tude
de despacho da Junta Cornmereial, o con-
tracta la sociedade em commandita por acções
Frontão e V locpdio Fluminense, sob a firma
de C. Martins & Comp., e os demais do-
cumentos constitutivos.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, '21 de dezambro de 1896.—O secre-
tario, Casar de Oliveira.

A' margem estava o carimbo do grande sallo
da Junta Conamercial da Capital da Republica
dos Estados Unidos do Brazil.

Companhia Stteional das
Coimilrucçõets

RECTIFICAÇÃO

Leia-se—Companhia Nacional do Construa-
ções—o não—Companhia Nacional de Con •
strucção, como salliu publicado no Diario
Offleial do dia 20 do corrente.

PATENTES DE INVENÇÃO
Memorial descript iro acohtpanhando toa pedi-lo

de privilegio, durante 15 armas, na Relu.
blica dos Estilos Udidos do Drazil, para
Systertict de producção continua, armase-

no.gent c utilisação industrial do gas acety-
lane puro ou nqsturtulo com outros gases.»
Invenção de Gustave Trouvd, residente em
Paris (França)

A invenção que faz o objecto do presente
psilido de privilegio refere-se a um systema
quo permitto tornar pratica, no ponto • da
vista industrial, a prol micção continua, as8i M
como a armazenagem do g tz acetylene puro
ou misturado com outros gazes.

C risisle mais particularmente este sys-
terna na combinaszõo de um ou mais gera-
dores de pequenas dimensões, com um reci-
piente de capacidade qualquer, em que se
armazena o gaz.

O meu apparelho é de facil manipulação e
o gaz armazenado não deixa reA luo algum
no recipiente que o encerra, ao contrario do
que acontece com gazogenos de grandes di-
mensões; podendo se applicar como tampada
de illuminação o garador que produz o gaz
acetylene por moio da decomposição do car-
bureto de calcio crystalisado pala agua.

Apesar de se poder realisar meu systema
por disposições susceptiveis do variar se-
gundo as applicações que posso fazer, repre-
sentei no desenho amima porém sómente
como exemplo, dous . modos de realisação do
mesmo systerna.
A fig. 1 representa, em vista extérior, meu
gerador applicado como tampada de Ultima
nação.

A fig. 2 é uma seção vertical do mesmo
gerador. o a flia. 3 é uma secção horisontal
pela huba. 1-2 da fig. 2. A fig. .1 é uma
vista separada, em plano do porta-globo, e a

fig. 5 representa, tarnbem separadamenteaj
uma modificação da disposiçá.0 do coriders-;
sador que serve para recolher os vapores da,
:Laua arrastados pelo gaz acetylene. A fig. G
representa uma disposição de um só gerador
para armazenar, em uai gazometro apro-
priado, uni volume do gaz sufficiento para a
iIluminação das habitações, us:nas, etc, du-
rante qualquer numero de horas. A fig. 7.;
finalmente, representa, parte em vista fixter-
rior o parte em secção, tuna modificaçã o do
meu dispositivo com varies geradores.

Em todas as figuras, as mesmas lottras de
refoamcia designam as mesmas partes.

O gerador de acetylene de pequenas di-
mensões que emprego para producção coa-
dilua o armazenagem, em um gaz intatro
apropriado, de um volume de ga.z sutheiolito
paia a illuminação das habitações, tain is,
etc., duranto um numero qualquer de horas.
se compõe e4sencialmente, como repra-enta
mais particularmente a fig. 2, do um reasii-
ente O contento agua, no qual recipienta
gulha uma garrafa c, tapada psr uma ralli L
de borracha c',e dotada em sua parte intata n e
de uma abertura d, correspandente ao
sumo, psra a entrada da agua na garrafa ss
sabida desse liquido da mesma .

No interior da garrafa c acha-se suspe.asa
uma especie de cesta e, na qual cot lesa riaso
os crystaos de carbureto de ca.lcio (dissa.s!os
em camadas sobrepostas, separadas por piaras
de vidro 9). Nesta caso, colloca-se
manta no fundo da cesta urna primeira.placat
de vidro; fira, porém, bem entendido que o
fundo da cesta, em vez de perfurado, pi' la ser
constituido por uma parte cheia, de in elo a
ter togar lateralmente a chegada da a sua.
Evita-se assim, como pelo emprego
plasa de vidro no fundo da cesta, a irrn paao
brusca da agua na massa do carbure e o
desenvalvimento muito violonto de g. , •1113
resulta desse facto.

A disposição do carbureto do caldo e a a-
madas sobrepostas tem por fim regular str

producção d . ) gol acetylene. Campa -a. -
de-. e, com effeito, que, si a cesta cri. *ar
grande quantidade do carbureto do cal a i. . a
paoduc,ção do gaz ha de ir sempre crescia-1a,
desde o principio até ao da operação, aaesac
de bens reguladas as immersões success
achando-se o vapor da agua arrastado no aa
vimento ascensional do gaz o impregaacito
tola a massa de crystaas

Na disposição que adopto, o gaz o o vapor
da agua não atravessam a massa inteiro de
carbureto de calcio, sendo que, depois ,J;., rg

-duzida ao estado de cal a primeira camada
inferior, a segunda camada lhe succetha o
assinapr deante. Resulta, por conseguinte;
urna regularidade perfeita na produc;ão do
acetylene, do principio ao fim da opirsação.

A torneira h acha-se ligada por um tubo
flexivel a, a uma das columnars êcas r, que
communica por outro tubo Ilexivel s COM a
parte superior de um sino t, dotado de ma-
nometro o e de um tubo de sabida do giz v.

A campana 1, convenientemente guiada p)r
roldanas sobre as coluinnns,e equilibrada por
um contra-peso x, mergulha na agua con-
tida em uma cuba y (fig.6).

O gaz acetylene desenvolvido no gerador
pela decomposição do carbureto de calejo
crystalisado pela agua passa na campana t,
que se acha carregada de modo a ser a pres-
são no gazoinetro igual á metade, por exem-
plo, da presalo existente no gerador.

Para evitar que o gaz armazenado se es-
cape do gazometro, na occasião de se carre-
gar o gerador, colloco uma valvula de bola 1
entre o gerador e o gazometro.

Na modificação representada na fig. 7, a -
cuba y é dotada em seu centro do uma haste
aspo passa em um tubo 2,fazondo corpo com
a campana t, de modo a guiar esta ultima,
que pade ser equilibrada de qualquer modo
conveniente.

Nesta disposição, supponlio que a alimen-
tação,do gaz na campana se obtem por meio
dc dons geradores, os gumes se acham em
communicação, por qualquer meio conve-
niente, com o conducto s que atravessa o
fundo da cuba e desembsca na campana t aci-
ma do uive/ da agua.
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O conducto ro de sabida do gaz tem seu ori-
/leio acima do uivei da agua da cuba e atra-
vessa igualmente o fundo desta ultima.

Cada um dos geradores é dotado de uma
torneira h, de sorte que, quando um desses
geradores funceiona, o outro acha-se em re-
peuso, tendo sua torneira fechada.

Esta disposição do varies geradores per-
mitte, não ~ate a predileção continua do
gaz acetylene puro, como ainda a mistura
deate gaz acetylene com qualquer gaz, por
exemplo, o gaz carbonico,em quantidade con-
veniente, regulada pela abertura da torneira
do gerador.
, Como eu disse acima,o gez ace‘ylene arma-
zenado e produzido de modo continuo pelo
eysteina descripto, quer seja puro ou mietu-
rade com outros gazes, não deixa residuo al-
gum no gazometro.Mou apparelho permitte,
por conseguinte.obter automaticamente e ar-
mazenar em, um unico recipiente, grande vo-
lume de gaz, sem apresentar o inconveniente
inherente aos gazogeneo3 de grande pro-
ducção, que no são continues em seu tune-
cionamento e ficam embaraçados pelos resi-
dimos da decomposição dos carboretos empre-
gados para a preparação do gaz.

Na applieaçãe de meu gerador como 'lam-
preia (11gs. 1 a 5.), o gerador propriamente
dito se eolloca no interior do corpo a da tam-
pada:

O ga,z acetyIerie, ao desenvolver-se, arrasta
grande quantidade de vapor de agua, -de que
resultam inconvenientes, principalmente
quando o bico e o, gerador se acham proximos
une de outro,coine acontece ene um apparelho
p3rtetivo.

Para condensar aquelles vapores de agua,
ais ponhO ma 'garrafa c dous tubos oncentricos

i, cortados em ferina de apite na sua ex-
tremidade inferior, e que conduzem o gaz á
torneira 7t.

As fieehas representadas na fig. 2 mostram
que no principio da operação, o gaz passa
pelos dous tubos h. i, para ir ter á torneira
he assim, porém ,que a condensação se produz,
o tribo central h, se enche e forais syphão.
O acctylene continila a subir pelo tubo exte-
rior e a chegará terneira h, passando pelas
.aberturas /, praticadas no tubi h, pouco
abaixo de sua ligação com a torneira, em-
quanto esse tubo h continúa a funecionar
como syphão. Um disco metallico m, fixa lo
na extremidade inferior do tubo h -, condensa
os primeiros jactos de vapor de agua arras-
tados pelo gaz. A placa ou disco na permitte,
além disso, remover o tubo h para visital-o
ou limpar a canalisação geral.

Na modificação da fig. 5, representei um
-toudensador de grande 'superficie, cellocado

trajecto do gaz, entre a torneira 4 e a
garrafa e., e constituido por uma 'caixa n na
.qual se acha enrolada uma fita metallica de
,grande euperficie, sobre que vem depositar o
vapor de agua.
.. Para se obter a flxiditde da luz e evitar a
+corrente de ar ascen tente que se produz em
:consequencia da grande densidade do gaz ace-
tylene, o porta-,globo o é constituído por une
:disco cheio, que fez corpo ou não com as
Unhas, de medo ase assegurar a impermeabi-
lidade da parte inferior do globo p (figs- 1, 2

Em
e4.)

reáurno, reivindico como emites C ca-
eracteres constitutivos da invenção:

1", o systema de produção continua, ar-
mazenagem e utilisação industrial do gaz ece•

. tylene -puro ou fnisturado cora outros gazes,
caracterisado pri ncipal men te pela combinação
de um • gazometro ou recipiente de capaci-
dade e disposição qualquer; e.9111 11111 ou
'varies geradores faceis de carregar, conser-
var e limpar substancialmente, corno se des-
creveu acima ;

o systema de graduar, earaeterisa to
pelos pontos seguintes

a) a disposição de um recipiente b contendo
agua e no qual mergulha uma garrafaeo, do-
tada .eus sua parte inferior de um °rifei° .d
para entrada e sabida da agua ;

b) a disposição, nessa garrafa c, tapada por
uma rolha c' de uma cesta rnetallica e, na

, qual se acham dispostos os erystaes de car-
bureto de enleio f, em camadas sobrepostas,

separadas por placas de vidro g, de modo a
se produzir a immersão successiva das 'mi-
raculas de carbureto de caldo e obter uma
producçã.o regular do gaz acetylene, sub-
stancialinente,como se descreveu acima;

3 ,, a applicação de meu syste:na de gerador
sismo tampada de illuminação pelo aretylene,
por meio da disposição dos 'recipientes b c e
da cesta e reivindicados acima. em combina.-
ção com dous tubos concentricos h i, cortados
em férula de apito em suas extremidades in-
feriores, um dos quaes, o tubo central h,
ferina syphão e impede a agua de cendensação
de ficar arrastada pelo gaz até o bico' quei-
mador, emquanto o tubo exterior i dá 'pas-
sagem ao gaz acetylene produzido, que. vae
ter aio bico queimador pelas aberturas /, pra-
ticadas na parte superior do tubo h sub.
stanelairnente como se descreveu acima ;

4^, Na aplicação de meu sy dein% de ge-
rador como tampada de illueninaeã m pelo acee
tylene, rei viivileada acima, a applicação de
une condensa lor de superficie, consistindo
em uma fita metallice de grande superficie,
enrolada em urna caixa re colloceda no tra-
jecto do gaz, entre a gerara c e a torneira Is,
de medo a recolher a agua arrastada pelo gaz
aeetylene ; como se descreveu acima.

Tudo substaneielmente disposto e combi-
nado como representa o desenho especimen
annexo, e para o fira especificedo

Rio 4e Janeiro, 24 de novembro de 1896.—
Como procuradores, Jules Géraud & Lecierc.

— Aldmorial descriptioo acompa-
nhando una p dido deprivilegio, durante 15
annos, na R publica dos Estados Unidos
d oBrazil, para—Um apparelho fluctuador
denominado —Duyme,—Invenecio' de Veris-
simo Borbosa de&oca, residente nesta Ca-
pital Federal

O objecto da invenção é um apparelho flu-
ctuador, denominado—Dayine— combinado
de modo a tornar insubmersivel o corpo ao
qual está applicado e constituido, como re-
presenta a fig. 1, do desenho annexo, por
tubos elasticos o flexiveis 1 fechados em uma
das extremidades 2 e cemmunicando nela
outra 3 com uni tubo geral 4, o qual á vedado
em uma extremidade por um bocal de tampa
de aparafusar 5 dotado, na outra extremi-
dade, de um bocal 6 com valvula de re-
tenção 7 (fig. 2). Esse bocal serve para en-
cher o interior dos tubos, com . o fim de, in-
chal-os, insufflando-se ar coma bocea pela
ponta 8 do bocal.

A cada ineufflação, a valvula de retenção
de borracha 7, cedendo á pressão do ar 'pro-
duzido pelo, sopro, abre os l iblos, come indi-
cado na fig.' 3; cerrando os mesmos logo que
se interrompe a insuflação,- impedin•lo-se
dessa fórma regressar o ar já- contido no
apparelho, quando o operador toma folego
para proceder a uma outra insuflação ou
quanto se acham convenientemente inchados
os tubos e prompto o dito apparelho a ser
utitisado.

Um dos tubos, o tubo 9 por exemplo, pôde
ser fabricado com um tecido bastante reais-
tente para servir de deposito de ar compri-
.mido,etn volume , sufficiente para encher con-
venientemente os outros tubos do apparelho,
com os quaes se communica por meio do tubo
geral, ao qual está ligado pela sua extremi-
dade superior onde existe uma yalvula ou
torneira de parada 10, servindo a isolar o
tubo 9 ou a pel-o em communicação 'com o
tubo geral .

O ar é introduzido no tubo 9 por una bocal
de torneira 11 que se põe em communicação
com qualquer fonte de. ar sob pressão.

Os diversos tubos - podem ser presos.por
.•cintas 12 e 13, que se apertam em redor do
corpo da pessoa revestida (figa. 1 e 4) do
apparelho, afim de mantel-os em posições de-
terminadas, convenientes ; e a cinta inferior
é dotada de cadarços ou correias 14 e 15 que
se aftvellarn de modo a 'formar- uma curva-
tura que se eccornmoda entre as pernas para
impedir, o apparellao de correr •ao longo do
corpo em direcção á cabeça. •• 	 •

O apparelho pôde tarnbern - s aceommodar
, dentro-do vestuarici 'das pessoas arriscadas a

cabirem na agua ; a fig. 5 representa, a ti-
tulo de espacimen, um collete no forro do
qual foram insertos os diversos tubos, ficando
apenas de fúra os boeaes das extremidades do
tubo geral que servem a encher ou e;svasiar
os tubos.

Para utiliser-se do apparelho, veste-se o
mesmo, como indicado na fig. 5, afivellando
as cintas, as correias, formando seio 16 e in-
suffiendo ar com a bocea dentro doe tubos,
pelo bico 8 do bocal 6, até que os mesmos
sejam suficientemente inchados para deter-
minar a ductuação do corpo revestido. Si
epperelho é . provido de uru deposito de ar,
basta actuar a valvula até que os tubos sejam
suficientemente inchados como já foi dito.

O flectuader—Desene—tem a vantagem de
deixar á: possoa que deite é revestida, toda
liberdade nos seus movimentos, de ser de uru
peso diminuto e de poder, quando vasio, en-
colar-se ou dobrar do modo a se accommodar
em urna carteira apropriada e do pequenas
dimensões.

Ein resumo, reivindico como pontos e coe
racteres c institua vos 'da invenção:

Em uru apparelho flutuador denominado
—Dayrne:

1 0, tubes de meteria elastica e flexível,
destinados a formar boias, fechados iern uma
das extremidades e cOramunicanda pela outra
coM um tubo geral, ligando todos os tubos
entre si e por meio do qualestes se enchem
de ar ;

2, o tubo geral dotado de . valvula de- re-
tenção autometica .e de bocal de tampa de
rosca para esvasiar o apparelho •

3°, Os .diYerS0s tubos boiasi ligados por cin-
tas, sendo uma deltas dotada de correias ou
cadarços vevellando-se para formarem seio

4^, a applicação ao apparelho Iluctuador
de uru reservatorio ' ou deposito de ar com-
primido.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1896.—
Como procuradores fales Gdraud & Leclere.

ANNUNCIOS
	 	 -

Sociedade- Bancaria do Kio
de Janeiro

Ficam á disposição dos Srs. accionistas no
escriptorio desta sociedade, os documentos .a
que se refere o art. 147 do decreto-n. 434, de
4 de julho de 1891, relativos.ao anno findo,
em 30 de junho paeSado.-

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1890.—
Joio A. Lahmeyer, director.	 '	 • (.

DIARIO OFFICIAL"
O preço da assignixtura do

46 11-biarlo011icial" é de 241;000
por armo ou 12$000 por se-
na e st Te, pago adeantada-
mente e recolhido na Capital
Federal A Thesourarla da 'Im-
prensa Nacional, e, nos /Etats:I-
dos: ás Alfandegas ou Dele-
gacias Piscaes.

Os funccionarlompublicos (lu
União que autorisa,rem o de- .
conto mensal de 1$fil00 em
seus 'Vencimentos, terão di-
reito do- receber a folha pelo
tempo que fixarem, comfanto
que este no seja Inferior a
um semestre, a lindar a 30 de -
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cada anuo.

Os empregados eStaduaes-
ou municipaeal .taaribein po-
derão assignar a mesma fo-
lha, por esse preço, sendo,
por ótu, o pagamentO
antado.
• As publicações de interesse
particular ' serão pagas adie-
antadamente, a partir do 10
de Janeiro de 1ISI17, em de-
ante, á razão de.*:00 réis por
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